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FAMEM - FEDERAçãO DOS MUNICíPIOS DO
ESTADO DO MARANHãO

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - AFONSO CUNHA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA, pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.096.655/0001-91, com sede em PRAÇA DA COMUNIDADE,
S/N  –  65505000,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em
exercício, Sr. ARQUIMEDES AMERICO BACELAR, portador do
CPF nº 804.572.233-92
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
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Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 

7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 11157d7a67f12c449bade04a6f84ca32

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ÁGUA DOCE DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MA.,  pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
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01.612.339/0001-01,  com sede  em RUA DE NAZARÉ,  S/N -
CENTRO - 65578000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sra. THALITA E SILVA CARVALHO DIAS, portador
do CPF nº 025.585.603-28
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por

meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
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do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados

 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MA.
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: ca289595de25e47009b381986e9f15cb

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ALCÂNTARA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  ALCÂNTARA,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.000.244/0001-50, com sede em PRAÇA DA MATRIZ, 01 – 
CENTRO - 65250000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício,  Sr.  ANDERSON  WILKER  DE  ABREU  ARAÚJO,
portador do CPF nº 904.173.483-04
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
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CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem

encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
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(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM

Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 5cbd74bbd8845e7ada5c01d0097b3594

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ALTO ALEGRE DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO MA, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.326/0001-32, com sede em RUA DO COMÉRCIO, 48 -
CENTRO – 65415000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO,
portador do CPF nº 269.629.263-91
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
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ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na

CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
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proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO MA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: e49e690bf2b63717a12980a6472334bd

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - AMAPÁ DO MARANHÃO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO

 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.580.959/0001-06, com sede em RUA DO COMÉRCIO, S/N –
65293-000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sra.  TATIANE  MAIA  DE  OLIVEIRA,  portador  do  CPF  nº
963.983.883-72
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
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obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.

 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
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que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:
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TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ANAJATUBA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  ANAJATUBA,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.002.372/0001-33, com sede em RUA BENEDITO LEITE, 868
– 65490000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr.  SYDNEI  COSTA  PEREIRA,  portador  do  CPF  nº
932.634.303-00
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social

do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
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3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia

Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
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E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: fff1726e540c86fecff66c920fdea194

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ANAPURUS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  ANAPURUS,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.116.461/0001-00, com sede em AV. JOÃO FCO MONTELES,
2001  -  65525000,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em
exercício,  Sra.  VANDERLY  DE  SOUSA  DO  NASCIMENTO
MONTELES, portador do CPF nº 927.343.593-91
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR

E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
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vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;

 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ANAPURUS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:
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Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 4627f46e5eca17c7cbb1f00562a6cd62

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - APICUM AÇU

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE APICUM AÇU,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.612.531/0001-06, com sede em AV. CÂNDIDO REIS, 03 -
NOVO  APICUM  -  65275000,  neste  ato  representada  pelo
Prefeito  em  exercício,  Sr.  CLAUDIO  LUIZ  LIMA  CUNHA,
portador do CPF nº 290.217.313-04
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
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4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO

somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE APICUM AÇU
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: d78091cb0c34dc621ef6bd511ecded7f

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ARAGUANÃ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  ARAGUANÃ,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.612.539/0001-64, com sede em RUA MAJOR SILVA FILHO,
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CENTRO - 65368000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício,  Sr.  VALMIR BELO AMORIM, portador  do CPF nº
191.950.444-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –

SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
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CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 

7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ARAGUANÃ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 15c070d3453274fd2132368bc6ae02cc

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - AXIXÁ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  AXIXÁ  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.008.569/0001-80, com
sede em RUA ADELINO FONTOURA, 84 - CENTRO - 65108000,
neste ato representada pelo Prefeito em exercício, Sra. MARIA
SONIA  OLIVEIRA  CAMPOS,  por tador  do  CPF  nº
126.487.013-20
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
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mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)

reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
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(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM

 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: aa7e5db04d6d363a4c5560bac086182e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BACURITUBA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  BACURITUBA  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.612.534/0001-31, com sede em BAIRRO DOS COSTA, S/N –
CENTRO - 65233000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. JOSE SISTO RIBEIRO SILVA, portador do CPF nº
035.310.743.34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
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cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à

FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
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presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BACURITUBA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 271d457489f6e42a6b61d335f1a65a5d

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BARREIRINHAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 

Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.217.954/0001-37,  com  sede  em  PÇ.  DO  TRABALHADOR,
S/N  –  65590000,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em
exercício,  Sr.  ALBERICO  DE  FRANÇA  FERREIRA  FILHO,
portador do CPF nº 023.578.283-15
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
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relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 

4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
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na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: c72e851ad12b19d24e90e13861a44a43

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BELA VISTA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  BELA  VISTA  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.612.347/0001-58,  com sede em RUA SÃO JOSÉ,  S/N CX.
POSTAL 42 - CENTRO 65350000, neste ato representada pelo
Prefeito  em  exercício,  Sr.  ORIAS  DE  OLIVEIRA  MENDES,
portador do CPF nº 689.510.353-87
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre

CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
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de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,

contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
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E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 38b0b3d11d92b1735eae0953ccc5bc12

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BERNARDO DO MEARIM

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.345/0001-69, com sede em AV. MANOEL MATIAS, S/N –
CENTRO - 65721000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sra. EUDINA COSTA PINHEIRO, portador do CPF nº
475.882.763-04
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;

 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
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estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 

(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
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Código identificador: 617f8653e2c3e58d5038e7dcf8472f7d

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BOM JARDIM

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE BOM JARDIM pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.229.975/0001-72,  com  sede  em  AV.  JOSÉ  PEDRO
VASCONCELOS,  S/N  –  CENTRO  -  65380000,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  FRANCISCO
ALVES DE ARAUJO, portador do CPF nº 253.892.623-87
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
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4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO

somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 060a4cba9f52491b79db92d769887cfa

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BOM JESUS DAS SELVAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.668/0001-52, com sede em RUA BARREIRINHAS, S/N -
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CENTRO - 65395000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. LUIS FERNANDO LOPES COELHO, portador do
CPF nº 700.483.043-87
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –

SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
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CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 

7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 5d12005b900f993efa37892bc5fbe8cc

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BOM LUGAR

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  BOM  LUGAR  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.611.400/0001-04, com sede em RUA MANOEL SEVERO, 394
– CENTRO - 65704000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. LUCIENE ALVES DUARTE, portador do CPF nº
253.601.618-84
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
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mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)

reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
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(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM

 
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: c101bbf9224005a9cb38bb7dddfff38e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BREJO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE BREJO pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.116.743/0001-08, com
sede em AV. LUIS DOMÍNGUEZ, 95 – CENTRO - 65520000,
neste ato representada pelo Prefeito em exercício,  Sr.  JOSE
FARIAS DE CASTRO, portador do CPF nº 160.776.953-00
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
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fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de

junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
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CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BREJO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 9473d6257c5310181cc0759307aa6118

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - BREJO DE AREIA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.612.318/0001-96,  com  sede  em  PÇ.  ANTONIO  PEREIRA
SILVA, 10 - CENTRO - 65315000, neste ato representada pelo
Prefeito  em  exercício,  Sr.  FRANCISCO  ALVES  DA  SILVA,
portador do CPF nº 199.903.912-20
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
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famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 298031f3bf6ac0884909856c9f084bc4

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CACHOEIRA GRANDE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE  pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.624/0001-22,  com sede  em RUA COMÉRCIO  S/N   -
CENTRO - 65165000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. ANTONIO ATAIDE MATOS DE PINHO, portador
do CPF nº 027.479.283-49
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas

que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
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signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta

contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
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de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: edad0b7c9f8027a19c67c5b5571e732c

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CAJAPIÓ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.054.266/0001-01, com
sede  em  RUA  MANOEL  MENDONÇA,  180  -  CENTRO  –
65230000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr.  MARCONE  PINHEIRO  MARQUES,  portador  do  CPF  nº
255.903.163-91
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo

de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
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prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso

de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: b5f44fc44fcccdf5f73a8b5e7fa4fbb4
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TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CAJARI

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CAJARI  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.469.837/0001-60, com
sede  em  RUA  SEN.  VITORINO  FREIRE,  513  –  CENTRO  -
65210000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr. CAMYLA JANSEN PEREIRA SANTOS, portador do CPF nº
828.666.433-72
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.

implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
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4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada

pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CAJARI
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 69866d9390ab2ad0dcf52a0a4eabbbf8

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CÂNDIDO MENDES

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  CÂNDIDO  MENDES  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.059.505/0001-08,  com  sede  em  PÇA.  SEN.  CÂNDIDO
MENDES, 9 -  CENTRO – 65280000,  neste ato representada
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pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  JOSÉ  RIBAMAR  LEITE  DE
ARAUJO, portador do CPF nº 145.811.752-91
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
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CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do

Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 5bc419e8ac51a312c2ce42ac252d16af

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CANTANHEDE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.156.160/0001-00, com sede em PÇA. PAULO RODRIGUES,
01 - CENTRO - 65465000, neste ato representada pelo Prefeito
em exercício, Sr. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA,
portador do CPF nº 767.176.743-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
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reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo

Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
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persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: c2e175eeae7ef6af7ac99cc2af9e3228

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CAPINZAL DO NORTE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.613.309/0001-10, com sede em AV. LINDOLFO FLÓRIO, S/N
- CENTRO - 65735000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. ANDRÉ PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº
007.608.853-70
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
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fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de

junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
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CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 628ebb147041135f452fd14991735968

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CAROLINA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CAROLINA pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.081.691/0001-84, com
sede em PÇA. JOSÉ ALCIDES DE CARVALHO, Nº 52 – CENTRO
– 65980-000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr.  ERIVELTON  TEIXEIRA  NEVES,  portador  do  CPF  nº
028.693.096-00.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
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famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CAROLINA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 719cbd77122a10c676eaa5ad1a70a11f

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CENTRAL DO MARANHÃO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.342/0001-25,  com  sede  em  RUA  DOMINGOS
FELIZBERTO,  S/N  -  CENTRO  -  65266000,  neste  ato
representada  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  ISMAEL
MONTEIRO  COSTA,  portador  do  CPF  nº  404.926.803-53
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas

que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
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signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta

contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
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de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: beb5fb660b195f99948db1db5e7ba444

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CENTRO DO GUILHERME

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CENTRO DO GUILHERME pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.328/0001-21,  com  sede  em  RUA  PRINCIPAL  S/N  -
CENTRO - 65288000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício,  Sr.  JOSE SOARES DE LIMA,  portador  do CPF nº
212.825.523-68
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo

de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
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prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso

de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CENTRO DO GUILHERME
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 75987125f44fd9d67f984b1008af032a
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TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CENTRO NOVO DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MA. pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.323/0001-07, com sede em RUA DO COMÉRCIO, 496 –
CENTRO - 65299000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sra. MARIA TEIXEIRA SILVA DA SILVA, portador do
CPF nº 841.173.033-68
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.

implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
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4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada

pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: da56b56c83df1064fe555f31f5a72603

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CIDELÂNDIA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  CIDELÂNDIA  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.610.134/0001-97, com sede em AV. SENADOR LA ROCQUE,
S/N  65921000,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em
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exercício,  Sr.  FERNANDO  AUGUSTO  COELHO  TEIXEIRA,
portador do CPF nº 033.642.983-51
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
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CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do

Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: da19945f6059fc1496d5b75d1a78a106

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CODÓ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  CODÓ  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.104.863/0001-95, com
sede em PÇA. FERREIRA BAYMA, 538 – CENTRO - 65400000,
neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.
FRANCISCO NAGIB BUZAR DE OLIVEIRA, portador do CPF nº
618.127.303-49
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
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reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo

Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
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persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 

MUNICÍPIO DE CODÓ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 5d1b20360237326b9ec7d7ea104d1e0e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - CURURUPU

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  CURURUPU  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
05.733.472/0001-77, com sede em AV. GETÚLIO VARGAS, 20 –
65268000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sra.  ROSARIA  DE  FÁTIMA  CHAVES,  portador  do  CPF  nº
094.137.153-08
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
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fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de

junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
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CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE CURURUPU
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 8c2bec9d0402b52eeac8e90e12663af6

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - DAVINÓPOLIS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.616.269/0001-60, com sede em RUA DÁLIA, S/N – CENTRO -
65927000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA SANTOS, portador do
CPF nº 848.212.213-49
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

63/212www.famem.org.br



 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
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famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 1bfa237b539aab04521cf52a79f767a3

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - DOM PEDRO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  DOM  PEDRO  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.137.293/0001-30,  com  sede  em  PÇA.  TEIXEIRA  DE
FREITAS, 72 – CENTRO - 65625000, neste ato representada
pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  ALEXANDRE  CARVALHO
COSTA, portador do CPF nº 149.682.583-72
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas

que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
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signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta

contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
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de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 53db7af34f435b3be60782535e17b090

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ESPERANTINÓPOLIS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  ESPERANTINÓPOLIS  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.376.669/0001-69, com sede em RUA GETÚLIO VARGAS, 435
– CENTRO - 65750000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. ALUISIO CARNEIRO FILHO, portador do CPF nº
257.195.053-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo

de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
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prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso

de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 39f46e8d33b418931ba013bdbd94b1a5
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TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - FEIRA NOVA DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MA.  pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.616.041/0001-70, com sede em AV. BRASIL, 100 – CENTRO -
65990000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr.  TIAGO  RIBEIRO  DANTAS,  portador  do  CPF  nº
996.013.973-53
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.

implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
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4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada

pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MA.
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: f3a9878676f35b5679eb08f3b1913ce3

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - FORMOSA DA SERRA NEGRA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  FORMOSA  DA  SERRA  NEGRA  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.616.684/0001-13,  com  sede  em  AV.  JOÃO  DA  MATA  E
SILVA, S/N - V. VIANA – 65943000, neste ato representada pelo
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Prefeito  em  exercício,  Sr.  JANES  CLEI  DA  SILVA  REIS,
portador do CPF nº 778.014.233-72
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
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CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do

Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: de0127c7cb32a1fd9553542d3fbff75c

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.080.394/0001-11, com sede em PÇA. MANOEL JORGE, 01 –
CENTRO - 65805000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício,  Sr.  ALEANDRO  GONÇALVES  PASSARINHO,
portador  do  CPF  nº  427.785.143-68
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
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reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo

Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
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persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 5b335ede53cd4ae3746f8c23babf2d43

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GODOFREDO VIANA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  GODOFREDO  VIANA  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.157.051/0001-08,  com  sede  em  AV.  DEP.  JOÃO  JORGE
FILHO, 90 – 65285000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício,  Sra.  SHIRLEY VIANA MOTA,  portador  do CPF nº
326.418.427-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
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fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de

junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
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CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GODOFREDO VIANA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 8c7cc9839af150eb4727246401f5f646

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GOVERNADOR ARCHER

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHER, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
06.138.150/0001-42, com sede AV. MANOEL PACIÊNCIA, 849 –
65770000, neste ato representada pelo Prefeito em exercício
Sr. MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS portador do
CPF nº 278.509.433-68
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
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famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHER
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: ae8a86298ef0e1bd4ae4699bed9fc633

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GOVERNADOR EDSON LOBÃO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  GOVERNADOR  EDSON  LOBÃO,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 01.597.627/0001-34, com sede RUA URBANO ROCHA, S/Nº
CENTRO - 65928000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício Sr. GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA portador
do CPF nº 278.477.603-78
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de

Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma

a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
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todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 3bc7cb381ba85bacd8db9e859af15336

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 06.101.117/0001-48, com sede em RUA 12 DE OUTUBRO,
635  –  CENTRO  -  65780000,  neste  ato  representada  pelo
Prefeito  em  exercício  Sra.  MARIA  DA  LUZ  BANDEIRA
BEZERRA FIGUEIREDO portador do CPF nº 001.801.303-15
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na

TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;
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4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e

 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGENIO BARROS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: d0541b15b2a265b4632820cefd46a020
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TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GOVERNADOR LUIZ ROCHA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  GOVERNADOR  LUIZ  ROCHA,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº.  01.578.554/0001-33,  com  sede  em  PRAÇA  JOÃO
GONÇALVES  ,  S/N  –  CENTRO  -  65795000,  neste  ato
representada pelo Prefeito em exercício Sr. JOSE DE RIBAMAR
SILVA SANTOS portador do CPF nº 075.134.883-04
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,

regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
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4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a

presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 329a3c56517b5fdad5987745bf157621

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GOVERNADOR NEWTON BELO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  GOVERNADOR NEWTON BELO,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 01.615.124/0001-44, com sede em RUA DO BACURI, 02 –
CENTRO - 65367000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício  Sr.  ROBERTO SILVA ARAÚJO portador do CPF nº
712.585.581-49
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
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Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a

realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
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dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BELO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: aa30a4d2e34c3b983a5cb8c59d1a8cf1

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GOVERNADOR NUNES FREIRE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  GOVERNADOR NUNES FREIRE,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 01.612.834/0001-10, com sede em RUA DO EVANGELHO,
S/N  –  CENTRO  -  65284000,  neste  ato  representada  pelo
Prefeito  em  exercício  Sr.  INDALÉCIO  WANDERLEI  VIEIRA
FONSECA portador do CPF nº 479.873.244-34
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
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TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
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necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 2ba3d20eacbb7bd6905920d56797b58f

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - GRAÇA ARANHA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE GRAÇA ARANHA, pessoa jurídica de direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
06.140.594/0001-12, com sede em RUA SÃO FRANCISCO, 116 -
CENTRO - 65785000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício  Sr.  JOSENEWTON  GUIMARÃES  DAMASCENO
portador  do  CPF  nº  364.485.673-72
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.

 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
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somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE GRAÇA ARANHA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: c9c1590268f17efbd2ffc05105441d38

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - HUMBERTO DE CAMPOS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
06.222.616/0001-93,  com  sede  em  PÇA.  DR.  LEÔNCIO

RODRIGUES,  136  –  CENTRO  -  65180000,  neste  ato
representada pelo  Prefeito  em exercício  Sr.  JOSE RIBAMAR
REIBEIRO FONSECA portador do CPF nº 124.238.073-68
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 

CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
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Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 1c39c84c6bed94a00585d2057d637d87

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - IGARAPÉ DO MEIO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  IGARAPÉ  DO  MEIO,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
01.612.346/0001-03, com sede em AV. NAGIB HAICKEL, S/N -
CENTRO - 65390000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício Sr. JOSE ALMEIDA DE SOUSA portador do CPF nº
497.462.273-00
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova

conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
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4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do

recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO
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Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: e10938734b75782bae1341b439708da8

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - LAGO DOS RODRIGUES

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
01.612.541/0001-33 com sede em RUA 08 DE MAIO, S/Nº -
CENTRO - 65712000 neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. EDIJACIR PEREIRA LEITE portador do CPF nº
405.736.723-34
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 

Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
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no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES

FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: e390dd7ab604b1efa8765121ef50ca27

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - LAGO VERDE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
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65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE LAGO VERDE,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
06.021.174/0001-17 com sede em AV. PRESIDENTE KENNEDY,
842 – CENTRO - 65705000 neste ato representada pelo Prefeito
em  exercício,  Sr.  FRANCISCO  CLIDENOR  FERREIRA  DO
NASCIMENTO portador do CPF nº 376.001.683-91
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO

 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,

oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE LAGO VERDE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: bcad7a40cdd352c608f882b944ebf65d

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - LAGOA GRANDE DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MA, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
01.612.337/0001-12 com sede em LARGO DA PREFEITURA S/N
65715000 neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr.  FRANCISCO  SILVA  FREITAS  portador  do  CPF  nº
685.684.003-78
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
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de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
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6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 

São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: fe3a30d1c518f363e8878d639ce66334

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - LORETO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE LORETO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.229.538/0001-59, com
sede em PÇA. JOSÉ DO EGITO COELHO, 104 – 65895000, neste
ato  representada  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  MARCOS
FRANCO  MARTINS  BRINGEL  portador  do  CPF  nº
363.789.503-00
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
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de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a

conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
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serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE LORETO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 14b6f9bdd9f595e36b4af0ce299666e9

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - LUÍS DOMINGUES

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  LUÍS  DOMINGUES,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.292.594/0001-75,  com  sede  em  RUA  MAGALHÃES  DE
ALMEIDA, S/N – 6529000, neste ato representada pelo Prefeito
em exercício, Sr. GILBERTO BRAGA QUEIROZ portador do CPF
nº 587.514.242-15
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
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doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da

exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
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10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: a48742c718185480b4d48048bea94b66

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - MAGALHÃES DE ALMEIDA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.988.976/0001-09,  com sede em RUA MANOEL PIRES DE
CASTRO, 279 – 6556000, neste ato representada pelo Prefeito
em  exerc íc io ,  Sr .  TADEU  DE  JESUS  BATISTA  DE
SOUSAportador  do  CPF  nº  241.074.413-34
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social

do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
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3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia

Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
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E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 8654d6feb446240015801f1080a74a81

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - MATINHA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE MATINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.158.729/0001-77, com
sede  em AV.  MAJOR HERÁCLITO ALVES DA SILVA,  S/N  -
CENTRO - 65218000, neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sra. LINIELDA NUNES CUNHA portador do CPF nº
686.792.543-04
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR

E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
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vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;

 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE MATINHA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:
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Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: f194ee791b849e91970720be271ab254

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - MATÕES DO NORTE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
01.612.831/0001-87 com sede em AV. DR. ANTONIO SAMPAIO,
100 - CENTRO - 65468000 neste ato representada pelo Prefeito
em exercício, Sr. DOMINGOS COSTA CORREA portador do CPF
nº 271.868.903-00
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
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4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO

somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: d29a393dd5eaa8ec6a89979025454626

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - MILAGRES DO MARANHÃO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  MILAGRES  DO  MARANHÃO,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº.  01.612.319/0001-30 com sede em AV.  CEL.  FRANCISCO
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MACATRÃO, S/N - CENTRO - 65545000 neste ato representada
pelo Prefeito em exercício, Sr. LEONARDO JOSÉ CALDAS LIMA
portador do CPF nº 062.666.413-64.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –

SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
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CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 

7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE MILAGRES DO MARANHÃO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: ffc69a5068a485eb7c66d08140c04b69

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - MIRADOR

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.140.818/0001-96 com
sede  em  RUA  JORNALISTA  MARITONIO  MEIRE,  Nº  22  -
CENTRO - 65850000 neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA portador
do CPF nº 621.041.873-20.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
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mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)

reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
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(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM

 
MUNICÍPIO DE MIRADOR
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: b4245fd8d68ea5e3a9188ec05aff8a52

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - MORROS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE MORROS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.489.935/0001-05 com
sede AV. JOSÉ LOPES DE SOUSA, 30 – CENTRO - 65160000
neste ato representada pelo Prefeito em exercício, Sr. SIDRACK
SANTOS FEITOSA portador do CPF nº 450.119.903-20
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
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fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de

junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
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CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE MORROS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 851f16c9b32b020b68b3976286715d3e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - NINA RODRIGUES

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
05.489.935/0001-05 com sede PÇA. RUI FERNANDES COSTA,
1058  –  CENTRO  -  65450000  neste  ato  representada  pelo
Prefeito  em exercício,  Sr.  RAIMUNDO AGUIAR RODRIGUES
NETO portador do CPF nº 06.124.408/0001-51
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
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famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 2576d6bdcc2681ca2c2d879bdc2e56c2

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - NOVA IORQUE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE,  pessoa jurídica de direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
05.303.565/0001-61  com  sede  PÇA.  DA  MATRIZ,  S/N  –
65880000 neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sra.  MAYRA  RIBEIRO  GUIMARÃES  portador  do  CPF  nº
665.407.983-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas

que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
/p>

 

2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO

 

3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
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realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.

 

3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;

 

4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:

 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 

4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;

 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.

 

4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.

 

4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo

 

4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.

 

4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

 

CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS

 

6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;

 

6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:

 

(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).

 

(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;

 

(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;

 

(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e

 

(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
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CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

 

7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.

 

7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.

 

7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.

 

7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados

 

7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.

 

E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.

 

São Luís, 09 de setembro de 2019.

 

FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM

Presidente da FAMEM

 

MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE

Prefeito do Municipal

 

TESTEMUNHAS:

 

 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 23961c55649f18ae4a07a71e7d692518

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PAÇO DO LUMIAR

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
PÇA. NOSSA SENHORA DA LUZ, S/N – 65130000, inscrito no
CNPJ nº. 06.003.636/0001-73, neste ato representado por seu
presidente, doravante designada FAMEM, de outro lado,
 
MUNICÍPIO  DE  PAÇO  DO  LUMIAR,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
06.014.005/0001-50 com sede AV. VITORINO FREIRE, S/N -
CENTRO - 65223-000 neste ato representada pelo Prefeito em
exercício, Sr. MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO portador do
CPF nº 005.658.323-01
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
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cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à

FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
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presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 1a894bacb3f9a2a6748163d21bdf2856

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PARNARAMA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 

Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
PÇA. NOSSA SENHORA DA LUZ, S/N – 65130000, inscrito no
CNPJ nº. 06.003.636/0001-73, neste ato representado por seu
presidente, doravante designada FAMEM, de outro lado,
 
MUNICÍPIO  DE  PARNARAMA,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
06.115.117/0001-05com sede AV. CAROLINA, 237 – CENTRO -
65640000 neste ato representada pelo Prefeito em exercício,
Sr. RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA portador do
CPF nº 054.664.153-91
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
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famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PARNARAMA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 6477b237b9cb5f106886490b8b0a8f78

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PASSAGEM FRANCA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
PÇA. NOSSA SENHORA DA LUZ, S/N – 65130000, inscrito no
CNPJ nº. 06.003.636/0001-73, neste ato representado por seu
presidente, doravante designada FAMEM, de outro lado,
 
MUNICÍPIO PASSAGEM FRANCA, pessoa jurídica de direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
10.438.570/0001-11 com sede PÇA. PRESIDENTE MEDICI, 503
– CENTRO - 65680000 neste ato representada pelo Prefeito em
exercício,  Sr.  RAIMUNDO  MARLON  SABA  DE  TORRES
portador do CPF nº 799.880.403-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de

Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma

a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
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todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 38ba4229442e0f78c7605a47a8c36973

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PEDREIRAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
PÇA. NOSSA SENHORA DA LUZ, S/N – 65130000, inscrito no
CNPJ nº. 06.003.636/0001-73, neste ato representado por seu
presidente, doravante designada FAMEM, de outro lado,
 
MUNICÍPIO PEDREIRAS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.184.253/0001-49com
sede AV. RIO BRANCO, 111 – CENTRO - 65725000 neste ato
representada  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  ANTONIO
FRANÇA  DE  SOUSA  portador  do  CPF  nº  706.981.803-30
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;

(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;
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4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 

(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: f97a5100fdbd2cec8cc2eb61b58c9960

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
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- TARIFA SOCIAL - PEDRO DO ROSÁRIO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
PÇA. NOSSA SENHORA DA LUZ, S/N – 65130000, inscrito no
CNPJ nº. 06.003.636/0001-73, neste ato representado por seu
presidente, doravante designada FAMEM, de outro lado,
 
MUNICÍPIO PEDRO DO ROSÁRIO, pessoa jurídica de direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
01.614.946/0001-00 com sede AV. PEDRO CUNHA MENDES,
S/N  -  65200000  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em
exercício, Sr. RAIMUNDO ANTONIO SILVA BORGES portador
do CPF nº 158.180.473-34
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto

nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

125/212www.famem.org.br



4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.

 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 9f1254e6038330ec920178edcae69065

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PERI MIRIM

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  PERI  MIRIM,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
41.611.856/0001-80, com sede em Praça São Sebastião, nº 75,
CEP:  65245-000,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  em
exercício, Sr. JOSÉ GERALDO AMORIM PEREIRA, portador do
CPF nº 063.808.083-53.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
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Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a

realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
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dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PERI MIRIM
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: ff9d4b6dd487b3d7c8b67b73cd66b06e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PERITORÓ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE PERITORÓ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.612.537/0001-75, com
sede em Rua da Prata, S/N, Centro, CEP: 65418-000, neste ato
representada  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  JOZIAS  LIMA
OLIVEIRA, portador do CPF nº 202.018.263-72.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
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TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
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necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PERITORÓ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 7185986a1aa2bc5b916a6af47b56607e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PIRAPEMAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  PIRAPEMAS,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
07.623.366/0001-66, com sede em Av. Antônio Ribeiro, nº 325,
Centro, CEP: 65460-000, neste ato representada pelo Prefeito
em  exercício,  Sr.  IOMAR  SALVADOR  MELO  MARTINS,
portador do CPF nº 104.466.993-49.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.

 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
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somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 295b74d9c3ab20b38e59588f11154626

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - POÇÃO DE PEDRAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.202.808/0001-38, com sede em Av. Manoel Máximo, nº 49,

Centro, CEP: 65740-000, neste ato representada pelo Prefeito
em  exercício,  Sr.  AUGUSTO  INÁCIO  PINHEIRO  JUNIOR,
portador do CPF nº 361.835.473-87.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
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SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
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7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: ebdb56370dd1c56ef92ba9d646d8afdf

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PORTO FRANCO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.208.946/0001-24, com sede em Praça Demetrius Milhomem,
nº 49, Centro, CEP: 65975-000, neste ato representada pelo
Prefeito  em  exercício,  Sr.  NELSON  HORACIO  MACEDO
FONSECA, portador do CPF nº 618.685.073-00.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,

mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
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reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 

(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
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MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 629c51322119e7313188f98c722b4ab2

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PRESIDENTE MÉDICI

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI,  pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.320/0001-6a,  com  sede  em  Rua  do  Comércio,  S/N,
Centro, CEP: 65275-000, neste ato representado pela Prefeita
em exercício, Sra. ILVANE FREIRE PINHO, portadora do CPF
nº 557.802.613-34.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são

cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

136/212www.famem.org.br



FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do

presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: baefa2bd48237ceee7ba8f72f824b7e5

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - PRIMEIRA CRUZ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
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Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.240.352/0001-09,  com  sede  em  Praça  da  matriz,  S/N,
Centro, CEP: 65190-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. RONILSON ARAÚJO SILVA, portador do CPF
nº 460.206.083-87.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações

relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
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4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias

na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 7898d44ac1db49cdba79670c72e78266

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTA FILOMENA DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MA, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.632/0001-79,  com  sede  em  AV.  VALENTIM  GOMES,
200,  Centro,  CEP:  65768-000,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito em exercício, Sr. IDAN TORRES CHAVES, portador do
CPF nº 630.148.403-78.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
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CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data

de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
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contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 

E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: b7221c4576625abc359f511b60e010af

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTA HELENA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.226.583/0001-50, com sede em PÇA. JOSÉ SARNEY, 176,
Centro, CEP: 65208-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. ZEZILDO ALMEIDA JUNIOR, portador do CPF
nº 254.131.633-04.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
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CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios

estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
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(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA

Código identificador: b02753e25f7ddf77d16c1869135f283e

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTA INÊS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  SANTA  INÊS,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.198.949/0001-24,  com sede  em AV.  LUIS  MUNIZ,  1005,
Centro, CEP: 65300-000, neste ato representado pela Prefeita
em  exercício,  Sra.  MARIA  VIANEY  PINHEIRO  BRINGEL,
portadora do CPF nº 126.821.283-00.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.

 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
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somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: b739b34258d57f75e9e4d3a4b3644c3d

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTA LUZIA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.191.001/0001-47, com sede em AV. NAGIB HICKEL, S/N,

Centro, CEP: 65390-000, neste ato representado pela Prefeita
em  exercício,  Sra.  FRANCILENE  PAIXAO  DE  QUEIROZ,
portadora do CPF nº 031.943.033-25.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
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SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
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7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 61169942cc81882e45becd0e16c499ba

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTA LUZIA DO PARUÁ

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
12.511.093/0001-06, com sede em AV. JOÃO MORAES SOUSA,
S/N,  Centro,  CEP:  65279-000,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito  em  exercício,  Sr.  JOSE  PLACIDO  SOUZA  DE
HOLANDA, portador do CPF nº 757.575.834-87.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,

mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
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reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 

(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 65b2c079f0ae43b704c6c1937ddea65c

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTANA DO MARANHÃO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.830/0001-32,  com  sede  em  RUA  MONSENHOR
PORCINHO,  S/N,  Centro,  CEP:  65550-000,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.  FRANCISCO
PEREIRA TAVARES, portador do CPF nº 279.859.703-04.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são

cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
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FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do

presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 2259d13de89db505d2eaa7c95b866393

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SANTO AMARO DO MA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
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Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MA, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.612.671/0001-76,  com sede  em RUA DAS FLORES,  S/N,
Centro, CEP: 65190-000, neste ato representado pela Prefeita
em  exercício,  Sra.  LUZIANE  LOPES  RODRIGUES  LISBOA,
portadora do CPF nº 508.907.513-15.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações

relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
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4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias

na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: d58b7de22fb8fd19ea19581500c03423

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.398.150/0001-81, com sede em TRAVESSA MESQUITA, 500,
Centro, CEP: 65440-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. JOSE MAURICIO CARNEIRO FERNANDES,
portador do CPF nº 000.858.663-26.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
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CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data

de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
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contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 

E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 8797dfe02e3cf1fdd7b90842d5691a6f

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO BERNARDO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO, pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.125.389/0001-88,  com  sede  em  PÇA.  MUNICIPAL,  863,
Centro, CEP: 652550-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO, portador do
CPF nº 002.551.633-71.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
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CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios

estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
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(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA

Código identificador: 87e1d64afc97317077e400b3d27e77ca

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO JOÃO BATISTA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA,  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
35.101.369/0001-75,  com  sede  em  PÇA.  DA  MATRIZ,  29,
Centro, CEP: 65225-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. JOÃO CANDIDO DOMINICI, portador do CPF
nº 012.259.363-49.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.

 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
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somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 0d3bcc648d269930d800a9b650474990

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO JOÃO DOS PATOS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.089.668/0001-33, com sede em AV. GETÚLIO VARGAS, 135,

Centro, CEP: 65665-000, neste ato representado pela Prefeita
em  exercício,  Sra.  GILVANA  EVANGELISTA  DE  SOUZA,
portadora do CPF nº 265.716.413-72.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
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SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
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7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: b35bf2d6845f7d09882601ab09b92215

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
01.616.769/0001-00, com sede em RUA VITORINO DIAS, 10,
Centro, CEP: 65762-000, neste ato representado pelo Prefeito
em  exercício,  Sr.  CREGINALDO  RODRIGUES  DE  ASSIS,
portador do CPF nº 471.781.833-49.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,

mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
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reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 

(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 84f7f7eefd53167abbbc04907680e9f0

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO ROBERTO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO,  pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
01.612.348/0001-00,  com sede em AV.  JOÃO CASTELO S/N,
Centro, CEP: 65758-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. RAIMUNDO GOMES DE LIMA, portador do
CPF nº 438.011.703-06.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são

cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
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FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do

presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 80244e6dea818da22511db6ab10e5312

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - SÃO VICENTE FÉRRER

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
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Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE FÉRRER pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.421.119/0001-14,  com  sede  em  PÇA.  DA  MATRIZ,  04,
Centro, CEP: 65220-000, neste ato representado pela Prefeita
em exercício, Sra. CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA CASTRO,
portadora do CPF nº 572.857.303-78.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações

relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
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4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias

na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE FÉRRER
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: ecf51e3384c50f03b9643c50cbdf644b

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - TASSO FRAGOSO

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
06.997.563/0001-82, com sede em AV. SANTOS DUMONT, S/N,
Centro, CEP: 65820-000, neste ato representado pelo Prefeito
em exercício, Sr. ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO,
portador do CPF nº 407.566.533-04.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
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CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data

de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
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contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 

E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 56c9d9577c0a2d2db3c16924cb78d9b4

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - TIMBIRAS

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE TIMBIRAS pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.424.618/0001-65, com
sede em RUA JOSÉ ANTONIO FRANCIS,  S/N,  Centro,  CEP:
65420-000, neste ato representado pelo Prefeito em exercício,
Sr .  ANTONIO  BORBA  LIMA,  por tador  do  CPF  nº
238.000.973-20.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

167/212www.famem.org.br



 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios

estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
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(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE TIMBIRAS
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA

Código identificador: 59df62760f128acbd79b059dd33c7c9a

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - TUTÓIA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE TUTÓIA  pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.218.572/0001-28, com
sede  em  PRAÇA  GETÚLIO  VARGAS,  61,  Centro,  CEP:
65580-000, neste ato representado pelo Prefeito em exercício,
Sr.  ROMILDO  DAMASCENO  SOARES,  portador  do  CPF  nº
476.882.543-53.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.

 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
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somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE TUTÓIA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 2b4bccb8ffc955cfc2a6a537dad6dad9

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - VARGEM GRANDE

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE pessoa jurídica de direito
púb l i co  i n te rno ,  i n sc r i t a  no  CNPJ /MF  sob  o  n º
05.648.738/0001-83, com sede em RUA NINA RODRIGUES, 20,

Centro, CEP: 65430-000, neste ato representado pelo Prefeito
em  exercício,  Sr.  JOSE  CARLOS  DE  OLIVEIRA  BARROS,
portador do CPF nº 225.644.543-72.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
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SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
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7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 8f0740094801126e954535784dc43241

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - VIANA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE VIANA  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.439.988/0001-76, com
sede em AV. ANTONIO LOPES, S/N, Centro, CEP: 65215-000,
neste  ato  representado  pelo  Prefeito  em  exercício,  Sr.
MAGRADO  AROUCHA  BARROS,  portador  do  CPF  nº
508.229.003-78.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,

mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
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reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 

(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
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MUNICÍPIO DE VIANA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 7b882365f3f8681fe598410e5885d5c4

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - VITÓRIA DO MEARIM

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM  pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.646.807/0001-10,  com  sede  em  AV.CARLOS  RDO
FIGUEIREDO,10,  MANIJITUBA,  CEP:  65350-000,  neste  ato
representado pela Prefeita em exercício, Sra. DÍDIMA MARIA
CORRÊA COÊLHO, portadora do CPF nº 178.111.553-20.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são

cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
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FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do

presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 23a4dfd2d4041a47d9a5eaa7941336e5

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
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Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  VITORINO  FREIRE  pessoa  jurídica  de
direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.018.568/0001-16, com sede em RUA JOSÉ CIPRIANO, 36,
Centro, CEP: 65320-000, neste ato representado pela Prefeita
em exercício,  Sra.  LUANNA MARTINS BRINGEL REZENDE,
portadora do CPF nº 017.027.223-09.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações

relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
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4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias

na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: dad2167127f429038e028f306205a271

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - ZÉ DOCA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.122.065/0001-99, com
sede em PRAÇA DA METEREOLOGIA, VILA DE BECKER, S/N,
Centro, CEP: 65365-000, neste ato representado pela Prefeita
em exercício,  Sra. MARIA JOSENILDA CUNHA RODRIGUES,
portadora do CPF nº 476.372.342-15.
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
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CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
 
CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data

de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios
estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
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contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
 
(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 

E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 175aff7a7ba9409629007625d1aba419

TERMO DE PARCERIA E DOAÇÃO FAMEM - MUNICÍPIOS
- TARIFA SOCIAL - JOSELÂNDIA

TERMO DE PARCERIA E INSTRUMENTO PARTICULAR
DE DOAÇÃO SEM ENCARGO
 
Pelo  presente  instrumento,  de  um lado,  FEDERAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,  com sede na
Av.  dos  Holandeses,  nº.06,  Qd.08,  São  Luís  –  MA,  CEP:
65071-380, inscrito no CNPJ nº.12.526.786/0001-64, neste ato
representado  por  seu  presidente,  doravante  designada
FAMEM,  de  outro  lado,
 
MUNICÍPIO  DE  JOSELÂNDIA,  pessoa  jurídica  de  direito
púb l i co  in terno ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº .
06.376.974/0001-50, com sede em RUA ARTHUR CARVALHO,
19 – CENTRO - 65755000, neste ato representada pelo Prefeito
em exercício Sr. WABNER FEITOSA SOARES portador do CPF
nº 335.740.063-49
 
CONSIDERANDO: Que foi celebrado, em 30 de julho de 2019,
o  Termo  de  Cooperação  firmado  entre  a  Federação  dos
Municípios  do  Estado  do  Maranhão  –  FAMEM,  Companhia
Energética do Maranhão -  CEMAR e Governo do Estado do
Maranhão, por meio da a Secretaria de Desenvolvimento Social
do Estado do Maranhão – SEDES Termo é a cooperação entre
CEMAR,  FAMEM  e  a  SEDES,  na  qua l  as  PARTES
desempenharão esforços conjuntos, para implementar medidas
que visem a  atualização  ou  cadastros  novos  do  Número de
Identificação  Social(NIS)  pelas  Prefeituras  do  Estado  do
Maranhão, para posterior inclusão no benefício na Tarifa Social
de  Energia  Elétrica  –  TSEE,  regulamentada  pela  Lei  nº
12.212/2010  e  pelo  Decreto  nº  7.583/2011,  das  famílias  de
baixa renda que já possuem identificação prévia junto ao MDS.
 
CONSIDERANDO:  Que  a  CEMAR  irá  doar  a  FAMEM,
mediante liberalidade e sem encargo, o valor de R$5,00 (cinco
reais) importância de R$ 5,00 (cinco reais) por cada: (I) nova
conta contrato beneficiada pela TSEE; (II) atualização cadastral
do NIS que esteja a vencer no prazo de vigência deste Termo de
Cooperação já vinculado a uma conta contrato; (III) cidadão de
baixa renda cadastrado no CadÚnico e vinculado a uma conta
contrato  atendendo  aos  critérios  estabelecidos  pela
TSEE,conforme  apuração  prevista  Cláusula  3,  item  “e”  do
TERMO DE COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE FAMEM, CEMAR
E SEDES;
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CONSIDERANDO: Que a CEMAR irá doar ao final do Termo
de  Cooperação:  (I)  os  05  (cinco)  primeiros  Municípios  que
realizarem o maior número de cadastramentos de famílias na
TSEE executados durante a vigência do Termo de Cooperação;
(II) os 5 (cinco) Municípios que possuírem o maior percentual
de famílias beneficiadas pela TSEE em relação ao número de
famílias com o NIS, com a doação sem encargo de 01 (uma)
motocicleta no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ressaltando  que  os  benefícios  descritos  neste  item não  são
cumulativos, premiando unicamente por um dos dois  critérios
fixados
 
Resolvem as  Partes,  com fundamento  na  legislação  vigente,
c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE  PARCERIA  E
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO sem encargo,
que se regerá pelas condições e cláusulas abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente TERMO DE PARCERIA a1.
implementação de medidas que visem a atualização ou
cadastros  novos  do  Número  de  Identificação  Social
(NIS)  pelo  Município,  com  a  posterior  inclusão  no
benefício na Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE,
regulamentada pela Lei nº 12.212/2010 e pelo Decreto
nº  7.583/2011,  das  famílias  de  baixa  renda  que  já
possuem identificação prévia junto ao MDS, bem como a
doação,  sem  encargos  de  recursos  que  deverão
obrigatoriamente  serem  investidos  em  ações
relacionadas  à  política  de  assistência  social.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO
 
2.1.  Esta  doação  esta  fundamentada  no  TERMO  DE
COOPERAÇÃO  firmado  entre  Companhia  Energética  do
Maranhão – CEMAR; Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão - FAMEM e Governo do Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  De Estado De Desenvolvimento  Social  –
SEDES, em sua CLÁUSULA QUARTA, parágrafo primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO E
PRAZO
 
3.1. Esta doação tem por finalidade incentivar o Município a
realizar busca ativa dos potenciais clientes da Tarifa Social e
atualização de cadastros do Cadúnico.
 
3.2. O prazo de vigência do presente Termo se iniciará na data
de sua assinatura e terminará em 30 de junho de 2020, podendo
ser  prorrogado  mediante  acordo  prévio  entre  as  PARTES
signatárias.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
4.1. Pelo presente instrumento e regular forma de direito, a
FAMEM - Doadora,  de sua livre e espontânea vontade,  sem
qualquer  induzimento,  constrangimento  ou  coação  doa  sem
encargo ao Município - Donatário o montante de $ 5,00 (cinco)
reais para cada um dos cadastros e atualizações realizadas pelo
Município, conforme especificado no item 4.2;
 
4.2. Fará jus a doação o Município que tiver firmado o presente
Termo de Parceria e Instrumento Particular de Doação sem
encargo, tendo realizado:
 

novo cidadão de baixa renda cadastrado no CadÚnico eI.
vinculado a uma conta contrato atendendo aos critérios

estabelecidos pela TSEE;
atualização cadastral  do  NIS que esteja  a  vencer  noII.
prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Cooperação  já
vinculado a uma conta contrato;

 
4.3. Os valores doados serão repassados pela FAMEM para a
conta  única  da  ass is tênc ia  soc ia l  do  Munic íp io ,
quadrimestralmente,  após  a  entrega  dos  relatórios  de
auditorias  nos  cadastros  e  atualizações,  previstos  na
CLÁUSULA TERCEIRA,  alínea  “f”,  pela  CEMAR e  SEDES à
FAMEM, a contar a partir de 01 de agosto de 2019 até 30 de
junho de 2020;
 4.4. Como condição para recebimento dos recursos indicados
no  item  4.2,  o  Município  deverá  estar  adimplentes  com  a
CEMAR.
 
4.5 A presente doação é feita sem encargos ou contrapartidas
específicas  à  Doadora,  estando  o  Donatário  unicamente
vinculado  a  utilizar  o  montante  recebido  decorrente  deste
Termo em ações relacionadas à política de assistência social.
 
4.6. O Município Donatário assumirá inteira e exclusivamente
as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
do uso dos recursos objeto deste instrumento a partir da data
de publicação deste termo
 
4.7.  Eventuais  encargos  fiscais,  tributários  ou  de  qualquer
origem  relacionados  com  a  importância  doada  serão  da
exclusiva responsabilidade do Donatário.
 
4.8. A doação especificada fica condicionada ao repasses dos
valores pela CEMAR à FAMEM.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
5.1. Os recursos doados deverão ser contabilizados seguindo
manual  de  contabilidade aplicado ao setor  público  expedido
pelo Tesouro Nacional e apresentados na prestação de contas
anuais do Município, entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.
 
CLÁUSULA SEXTA – CLAUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO
DE DADOS PESSOAIS
 
6.1. Será fornecido pela SEDES ao Município, por meio de suas
Secretarias  de  Assistência  Social,  em meio  digital,  base  de
dados do Cecad (Consulta Estratificada de Dados do CadÚnico),
de forma a identificar os beneficiários de baixa renda aptos a
serem beneficiados  pelo  Programa Tarifa  Social  de  Energia
Elétrica  por  parte  da  concessionária  de  energia  CEMAR,
contendo as seguintes informações: (i) nome do beneficiário; (ii)
número  da  conta  contrato;  (ii)  endereço  vinculado  à  conta
contrato ou ao Número de Identificação Social (NIS), de forma
a facilitar a busca ativa almejada;
 
6.2.  O Município deverá manter sigilo  sobre as informações
pessoais de Clientes repassados pela SEDES, assegurando que
não será violada a legislação aplicável em matéria de proteção
de dados pessoais, e ainda, se compromete a:
 
(a)  somente usar os dados pessoais recebidos da SEDES para
persecução  e  de  modo  compatível  com  as  finalidades  do
recebimento (cadastro ou atualização de NIS).
 
(b) armazenar os dados pessoais de forma segura e apropriada,
de acordo com a legislação aplicável;
 
(c)  conservar  os  dados  pessoais  apenas  durante  o  período
necessário à prossecução das finalidades do recebimento;
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(d) informar imediatamente a SEDES e a FAMEM, bem como
empreender esforços e toda a colaboração necessária em caso
de investigação ou instauração de procedimento administrativo
em razão de quebra de segurança, ou suspeita da mesma; e
 
(e) assegurar que quaisquer colaboradores ou prestadores de
serviços externos que atuem em conjunto com o Município na
realização dos seus serviços e que venham a ter acesso a dados
pessoais,  cumpram as  legislações  aplicáveis  em matéria  de
proteção  de  dados  pessoais,  bem  como  as  disposições  do
presente Termo de Parceria.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA -  DO  FORO E  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS
 
7.1.  A presente doação e as demais avenças aqui tratadas são
feitas em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes
e seus sucessores a qualquer título.
 
7.2.  Qualquer alteração ou aditamento ao presente TERMO
somente será válida e eficaz se efetuada por escrito e firmada
pelas Partes ou seus sucessores.
 
7.3.  O Donatário expressamente declara que está ciente e de
acordo  com  todos  os  termos  acima  estabelecidos  para  a
presente doação que lhe foi feita.
 
7.4. As doações de 01 (uma) motocicleta no valor máximo de R$
10.000,00 (dez mil reais) aos 05 (cinco) primeiros Municípios
que realizarem o maior número de cadastramentos de famílias
na  TSEE executados  durante  a  vigência  do  Termo e  aos  5
(cinco)  Municípios  que  possuírem  o  maior  percentual  de
famílias  beneficiadas  pela  TSEE  em  relação  ao  número  de
famílias  com  o  NIS  será  feita  diretamente  pela  CEMAR,
oportunidade  em  que  os  Municípios  contemplados  serão
chamados  para  assinatura  de  novo  termo  de  doação  sem
encargo, ressaltando que os benefícios descritos neste item não
são  cumulativos,  premiando  unicamente  por  um  dos
doiscritérios  fixados
 
7.5.  Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,  Estado do
Maranhão,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas da
execução do presente instrumento, quando não comportarem
solução na forma descrita nas cláusulas acima, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
7.6.   O presente Termo de Doação deverá ser publicado no
Diário Oficial da FAMEM, dentro de 30 dias a contar de sua
assinatura.
 
E por estarem assim de perfeito acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual forma e teor e único efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza
todos os efeitos legais.
 
São Luís, 09 de setembro de 2019.
 
FEDERAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO  -  FAMEM
Presidente da FAMEM
 
MUNICÍPIO DE JOSELÂNDIA
 
Prefeito do Municipal
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Nome:
CPF:

 
Nome:
CPF:

 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA
Código identificador: 3caed8118c1118824a3d7701d7c30273

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAíBA

?TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO 

TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO Nº  009
PROCESSO  N°  009/2019.  O  MUNICÍPIO  DE  ALTO
PARNAÍBA-MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.997.571/0001 – 29, com sede na Avenida Rio
Parnaíba, nº 820, centro, Alto Parnaíba – MA, representada pelo
Sr. Rubens Sussumu Ogasawara – Prefeito Municipal, através
do Instituto de Terras de Alto Parnaíba – ITALPA, órgão da
administração  pública  municipal  e  vinculado diretamente  ao
Prefeito  Municipal,  tem  por  finalidade  principal  executar  a
política fundiária, criado pela Lei Municipal n° 12/83, de 05
de dezembro de 1983; Decreto Municipal n° 008/2013 que
dispõe sobre a regulamentação da referida lei municipal e Lei
do Executivo nº 033/2014,  bem como a Lei Federal n º
13.465 de 11 de junho de 2017, e Provimento n° 18/2013 da
Corregedoria  Geral  de  Justiça,  que  tem como objetivo  a
regularização fundiária, neste ato denominado OUTORGANTE
TRANSMITENTE, fundamentado na Lei do Poder Executivo n°
033/2014, considerando o processo administrativo em epígrafe
resolve: OUTORGAR a Sra. SILVANIA DIAS DOS SANTOS,
brasileira,  natural  de  Santa  Filomena-PI,  nascida  aos
08 /07 /1993 ,  so l t e i ra ,  do  l a r ,  po r tadora  do  RG
n°042433492011-2  –  SESPDGPCII-MA,  data  de  expedição
23/06/2011,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  608.456.743-66,
residente e domiciliada na Avenida dos Estados,  s/nº,  Santa
Lúcia,   Alto  Parnaíba  –  MA,  CEP:  65.810-000,  doravante
denominada  de  OUTORGADA  ADQUIRENTE,  do  presente
TÍTULO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO, conforme
cláusulas  seguintes :  CLÁUSULA  PRIMEIRA:  O
OUTORGANTE  TRANSMITENTE  resolve  por  este
instrumento  const i tu ir  a  favor  da  OUTORGADA
ADQUIRENTE proceder à doação para efeito de Regularização
Fundiária de um terreno com área de 359,00m² (trezentos e
cinquenta e nove metros quadrados), com a seguinte descrição:
As confrontações são: Ao Norte com a Avenida dos Estados; Ao
Sul com o lote de posse de Jandiária Araújo da Silva ; Ao Leste
com o lote de posse de Pedro Higgo Brito de Castro Amorim e
com o lote de posse de Nivaldo Ferreira Guimarães e ao Oeste
com o lote de posse de José Erliam Lima Porto, com o lote de
posse de Maridalva Barros dos Reis e com o lote de posse de
Eliete Maria dos Anjos Santos. O referido imóvel é delimitado
por um polígono irregular, cuja demarcação teve seu ponto de
partida  na  Coordenada  L:  397060,58  U:8991348,00  de  um
marco de madeira que ficou encravado na divisa do lote de
posse de José Erliam Lima Porto de onde partiu em limite com a
Avenida dos Estados com o azimute de 270º00’00” com 10,25
mts; deixando de limitar com a Avenida dos Estados e passando
a limitar com o lote de posse de Pedro Higgo Brito de Castro
Amorim com o azimute de 191º27’25” com 20,00 mts; deixando
de limitar com o lote de posse de Pedro Higgo Brito de Castro
Amorim e passando a limitar com o lote de posse de Nivaldo
Ferreira Guimarães com o azimute de 191º27’26” com 15,60
mts;  deixando  de  limitar  com  o  lote  de  posse  de  Nivaldo
Ferreira Guimarães e passando a limitar com o lote de posse de
Jandiária Araújo da Silva com o azimute de 96º51’01” e 9,80
mts deixando de limitar com o lote de posse de Jandiária Araújo
da Silva e passando a limitar com o lote de posse de Eliete
Maria dos Anjos Santos com o azimute de 11º53’18” com 17,50
mts; deixando de limitar com o lote de posse de Eliete Maria
dos Anjos Santos e passando a limitar com o lote de posse de
Maridalva Barros dos Reis com o azimute de 11º53’21” com
10,25  mts;  deixando  de  limitar  com  o  lote  de  posse  de
Maridalva Barros dos Reis e passando a limitar com o lote de
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posse de Erliam Lima Porto com o azimute de 11º53’17” com
9,10 mts; Encontrando o ponto de partida e fechando o
polígono com 92,50 M (noventa e dois metros e cinqüenta
centímetros lineares), e abrangendo uma área com 359 M²
(trezentos  e  cinqüenta  e  nove  metros  quadrados),  memorial
descritivo datado de 26 de junho de 2019. Assinado pelo Sr.
José Rodrigues da Silva Filho – Técnico em Agrimensura – CFT
– BR 8910568826-8.  Cabendo ainda,  consignar carreada aos
autos o termo de concordância e reconhecimento de limites
bem como o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT sob o n°
BR20190215242, nos termos da lei federal sob o n° 13.639, de
26 de março de 2.018. PARÁGRAFO ÚNICO – O imóvel de que
trata essa cláusula encontra – se incorporado ao patrimônio
Municipal por força da matrícula n° 973, Livro nº 2 (Registro
Geral) da Serventia Extrajudicial do 1° Ofício de Alto Parnaíba –
MA. CLÁUSULA SEGUNDA – A transferência do domínio do
referido imóvel tem por finalidade regularizar situação de fato
que emana da área acima caracterizada, mediante o exercício
de posse de forma mansa e pacífica, doravante fazer incluir o
conteúdo legal, tudo nos moldes da Lei Municipal n° 033/2014,
de 10 de novembro de 2014, devidamente publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, de acordo com a
edição respectivamente,  Edição n° 1.125 do dia 14/11/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA – Para efeitos fiscais fica dispensada o
recolhido do imposto de transmissão causa mortis e doação –
ITCMD,  junto  a  Secretaria  da  Fazenda  no  Maranhão  -
SEFAZ/MA, nos conformes do art. 13, § 2º, da Lei 13.465/2017,
bem como parecer nº111/2018 – CEGAT/COTET-SEFAZ/MA –
Processo: 0221404/2018, emitido pela Secretaria de Estado da
Fazenda  –  Cédula  de  Gestão  para  Administração  Tributária
Corpo Técnico para Tributação, datada de 03 de dezembro de
2018, em São Luís – Maranhão, assinada pelos Srs. José Wilson
Costa Paiva – MAT. Nº 524.561 – COTET-SEFAZ-MA e Kércia
Lanary  Brandão  Moraes  de  Barros  Bello  –  Gestora  –
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 3º Tabelionato
de Notas de São Luís-MA, em data de 11/01/2019. CLÁUSULA
QUARTA – Comprovado através de vistoria que foi cumprida
pela  OUTORGADA ADQUIRENTE a  obrigação  estipulada  na
CLÁUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD previsto
na CLÁUSULA TERCEIRA, o OUTORGANTE TRANSMITENTE
anui neste instrumento, para que fique pertencendo o referido
imóvel  a  OUTORGADA  ADQUIRENTE,  sem  qualquer
condição/restrição. CLÁUSULA QUINTA – Fica expressamente
autorizada a OUTORGADA ADQUIRENTE, por este instrumento
a  constituir  hipoteca  de  direito  real,  dando  em  garantia  o
imóvel  para  financiamento  junto  às  instituições  financeiras,
integrantes do sistema nacional de habitação, ou a qualquer
outra que seja ou lhe convier. CLÁUSULA SEXTA - Art. 36,
parágrafo  único,  da  Lei  do  Executivo  n°033/2014,  Para  a
efetivação  da  referida  regularização  fundiária,  fica  a
proprietária do imóvel obrigado a responder por qualquer vício
e demanda judiciais que por ventura aconteçam. CLÁUSULA
SÉTIMA - O presente imóvel supramencionado fica avaliado
em R$10.000,00 (trinta mil reais), conforme laudo de avaliação
emitido pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de
Alto Parnaíba – MA, datado de 24 de julho de 2019, assinado
pelo  Sr.  Homerino  Segadilha  Filho  –  Fiscal  de  Tributos.  O
presente  título  é  firmado  em  03  (três)  vias,  aceitando
expressamente o leito o foro desta Comarca de Alto Parnaíba –
MA, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja. Alto Parnaíba – Maranhão, 02 de agosto de 2.019. Rubens
Sussumu Ogasawara - MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA-MA -
PRESIDENTE DO ITALPA - OUTORGANTE TRANSMITENTE -
Luceandro Guimarães Lopes -  PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO -  OAB/MA 9.822 -  Silvania Dias dos Santos -
OUTORGADA ADQUIRENTE.
 

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: 7fac151bcd9790eafca3c39cd29d22f6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE

RESOLUÇÃO Nº06/2019

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente de Benedito Leite/MA
RESOLUÇÃO Nº06/2019
 
Dispõe sobre os atos preparatórios,  a recepção de votos,  as
garantias eleitorais, a totalização, a divulgação e as normas e
Procedimentos  para  Mesários  e  Juntas  Apuradoras  para  o
Processo  de  Eleição  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  no
Município de Benedito Leite/MA.
 
Considerando  o  disposto  no  art.  139  da  Lei  nº  8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº
98,  de  22  de  Dezembro  de  2010  e  fundamentado  na
Resolução  nº  01/19  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
RESOLVE:
 
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º.  Serão  realizadas  eleições  para  os  membros  do
Conselho Tutelar do Município de Benedito Leite/MA, em 06 de
outubro de 2019, por sufrágio universal e voto direto, secreto e
facultativo.
Art. 2º. Nas eleições serão utilizadas urnas de lona fornecidas
pelo  Tribunal  Regional  Eleitoral,  as  cédulas  aprovadas  e
confeccionadas  segundo  as  orientações  e  deliberações  do
CMDCA, bem como os demais recursos, humanos e materiais
necessários para o bom andamento do pleito.
Parágrafo único.  As urnas e  demais  recursos  previstos  no
caput  deste  artigo  serão  instalados,  exclusivamente  em
equipamentos previamente designados pela Comissão Eleitoral
designada pelo CMDCA.
Art.  3º.  Podem  votar  os  maiores  de  16  (dezesseis)  anos,
inscritos regularmente como eleitores do Município de Benedito
Leite/MA.
Art. 4°. Em hipótese alguma o eleitor poderá votar fora da
regional a que pertence, devendo votar em um dos candidatos
registrados na mencionada regional.
Art. 5º. O eleitor votará uma única vez em 01 (um) candidato
de sua preferência.
§  1º.  Terão  preferência  para  votar  os  candidatos,  os
componentes da Mesa Receptora, os Promotores Eleitorais, os
Policiais Militares e membros da Guarda Municipal em serviço,
os eleitores maiores de 60 (sessenta)  anos,  os enfermos,  os
eleitores  com deficiência  ou  com mobilidade  reduzida  e  as
mulheres grávidas e lactantes.
§ 2º. São documentos oficiais para comprovação da identidade
do eleitor:
I  -  Carteira  de  identidade,  passaporte  ou  outro  documento
oficial com foto de valor legal equivalente, inclusive carteira de
categoria profissional reconhecida por lei;
II - Certificado de reservista;
III - Carteira de trabalho;
IV - Carteira nacional de habilitação.
§ 3º. Não será admitida a certidão de nascimento ou casamento
como prova de identidade do eleitor no momento da votação.
§ 4º. Na cabina de votação é vedado ao eleitor portar aparelho
de  telefonia  celular,  máquinas  fotográficas,  filmadoras,
equipamento  de  radiocomunicação,  ou  qualquer  instrumento
que possa comprometer o sigilo do voto, devendo ficar retidos
na Mesa Receptora enquanto o eleitor estiver votando (Lei nº
9.504/97, art. 91-A, parágrafo único).
§ 5º.  Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o
eleitor analfabeto a votar, os quais serão submetidos à decisão
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do Presidente da Mesa Receptora, não sendo os componentes
da Mesa obrigados a fornecê-los.
§  6º.  O eleitor  com deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  ao
votar, poderá ser auxiliado por pessoa de sua confiança, ainda
que  não  o  tenha  requerido  antecipadamente  à  Comissão
Eleitoral.
§ 7º. O Presidente da Mesa Receptora de Votos, verificando ser
imprescindível que o eleitor com deficiência seja auxiliado por
pessoa de sua confiança para votar, autorizará o ingresso dessa
segunda  pessoa,  com  o  eleitor,  na  cabina,  podendo  esta,
inclusive,  escrever  o  nome  e/ou  apelido  ou  o  número  do
candidato.
§  8º.  A pessoa  que  auxiliará  o  eleitor  com deficiência  não
poderá  ser  o  candidato,  seu  fiscal  ou  ter  participado  da
campanha do candidato.
§ 9º. A assistência de outra pessoa ao eleitor com deficiência
deverá ser consignada em ata.
Art.  6º.  Os locais  designados para votação e  apuração dos
votos  serão  publicados  no  site  eletrônico  da  Prefeitura
Municipal  de  Benedito  Leite/MA,  do  CMDCA  e  em  editais
afixados em locais públicos com antecedência mínima de 10
(dez) dias da data do pleito.
Art. 7º. As urnas de lona que serão utilizadas para votação,
serão  devidamente  fechadas  e  lacradas  em  cerimônia
específica, no dia 05 de Outubro de 2019, às 09:00h na sala de
reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente,  sendo  convidados  todos  os  interessados  e
pessoalmente notificado o representante do Ministério Público.
§ 1º. As urnas de contingência também serão preparadas e
lacradas, sendo identificadas com o fim a que se destinam;
§ 2º. Os lacres das urnas descritas no caput e §1º deste artigo,
serão assinados por dois membros da Comissão Eleitoral e pelo
representante do Ministério Público.
§  3º.  Antes  de  lavrar  a  ata  da  cerimônia,  os  lacres  não
utilizados deverão ser acondicionados em envelope lacrado e
assinado pelos presentes;  aqueles assinados e não utilizados
deverão ser destruídos.
§ 4º. A ata referida no §3º deverá ser assinada pelos presentes
e conter, dentre outros, os seguintes dados:
I - Data, horário, local de início e término das atividades;
II - Nome e qualificação dos presentes;
III - Quantidade e identificação das urnas a serem distribuídas
para os locais de votação, assim como as de contingência.
§ 5º. Cópia da ata será afixada no local onde se realizou o
procedimento, mantendo-se a original arquivada na Secretaria
Executiva do CMDCA.
§ 6º. Na hipótese de ser constatado problema em uma ou mais
urnas  antes  do  início  da  votação,  o  Presidente  da  Mesa
Receptora,  na  presença  dos  fiscais,  poderá  determinar  a
substituição por outra de contingência.
Art.  8º.  As  cédulas  eleitorais  oficiais  serão  confeccionadas
conforme  modelo  aprovado  pelo  CMDCA  e  impressas  por
empresa especializada.
Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  o  número  de  cédulas
eleitorais  oficiais  impressas  distribuídas  nas  Regionais,  não
atender  ao  número  de  eleitores,  serão  utilizadas  cédulas
remanejadas entre as Regionais, com o devido registro em ata.
 
Capítulo II
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art.  9º.  Em  preparação  aos  trabalhos  no  dia  da  eleição,
compete  à  Comissão  Eleitoral  designada  pelo  CMDCA,  sem
prejuízo de outras providências:
I - A escolha dos locais de votação e apuração, observando, em
qualquer  caso,  a  facilidade  de  acesso  à  população  e  as
condições de acessibilidade de eleitores com deficiência, idosos
e que possuam dificuldade de locomoção;
II  -  A  realização  de  reunião  destinada  a  informar  aos
candidatos,  fiscais  e demais participantes sobre as condutas
vedadas  durante  a  campanha  e  no  dia  da  votação,  com  a

elaboração  de  um  termo  de  compromisso  de  que  serão
observadas  as  normas  respectivas,  a  ser  assinado  pelos
candidatos;
III - A realização de uma ou mais audiências públicas, para que
os  candidatos  exponham  suas  propostas  à  população,
assegurando  a  isonomia  entre  os  mesmos;
IV - A ampla divulgação da eleição junto à população, assim
como dos locais e horário de início e término votação, tanto por
meio  dos  órgãos  oficiais,  quanto  por  meio  de  cartazes  e
chamadas em programas de rádio e televisão;
V - A ampla divulgação do local e horários em que receberá
denúncias acerca de irregularidades na propaganda;
VI - Providenciar a confecção das cédulas eleitorais, conforme
modelo  previamente  aprovado,  criando  mecanismos  de
segurança que impeçam a duplicação daquelas por terceiros, de
modo a evitar fraudes;
VII  -  Providenciar  a  seleção  e  adequada  capacitação  dos
mesários,  secretários  de  mesa,  escrutinadores  e  demais
servidores designados para atuar no dia da eleição;
VIII  -  Providenciar  apoio  junto  aos  órgãos  de  segurança
pública, mediante contato prévio junto aos comandos da Polícia
Militar  e  Guarda  Municipal,  para  garantir  a  segurança  dos
locais de votação e apuração de votos, além de coibir possíveis
abusos e/ou tumultos (com o fornecimento, aos integrantes da
própria Comissão, Presidentes de Mesa e Ministério Público,
dos nomes e telefones de contato dos agentes que estarão de
serviço no dia da votação);
IX - O transporte seguro das cédulas e urnas eleitorais até os
locais  de  votação  e  onde  ocorrerá  a  apuração  dos  votos,
devendo prever, com a antecedência devida, a forma como isto
ocorrerá;
X  -  A  devida  organização  dos  locais  de  votação,  com  a
colocação das urnas e cabines de votação em locais adequados,
fornecimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as
cabines de votação, mesas receptoras e apuradoras, cartazes
contendo  orientação  aos  eleitores,  alimentação  para  os
mesários  etc.;
XI - o fornecimento de veículo e motorista para os membros da
Comissão Eleitoral e representante do Ministério Público, para
que  possam  acompanhar  de  perto  a  votação  e  realizar  o
trabalho de fiscalização, efetuando as diligências necessárias
para aferir possíveis irregularidades;
XII - a confecção,  juntamente com as cédulas para votação
manual,  de  crachás  ou  outras  formas  de  identificação  dos
mesários, secretários, auxiliares, escrutinadores, membros da
própria  Comissão  Eleitoral  (além  de  outros  servidores  que
atuarão, em caráter oficial, na eleição), assim como dos fiscais
indicados  pelos  candidatos,  seguindo  modelo  padrão
previamente aprovado,  que deverão ser  a  todos distribuídos
com a antecedência devida;
XIII - a definição do número máximo de fiscais dos candidatos
que poderão acompanhar os trabalhos de votação e apuração,
como forma de evitar aglomeração, com a previsão de que, em
sendo necessário, haverá “rodízio” entre os mesmos;
XIV -  a designação de  servidores  para  atuar  nos  locais  de
votação  e  apuração,  orientando  eleitores  e  prestando  apoio
administrativo  aos  mesários,  escrutinadores  e  à  própria
comissão eleitoral.
§  1º.  Para  o  adequado  desempenho  de  suas  atribuições  a
Comissão  Eleitoral  receberá  assessoramento  técnico,  dentre
outros, pela Procuradoria do Município ou órgão equivalente
com conhecimento em matéria de Direito;
§ 2º. No dia da votação, a Comissão Eleitoral permanecerá em
regime de plantão, que somente se encerrará após a apuração
dos votos e proclamação do resultado da eleição;
§ 3º. Para facilitar o acionamento dos membros da Comissão
Eleitoral,  seus  telefones  de  contato  serão  fornecidos  aos
integrantes das Mesas Receptoras e Juntas Apuradoras, assim
como ao representante do Ministério Público.
Art. 10. A Comissão Eleitoral enviará ao Presidente de cada

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

184/212www.famem.org.br



Mesa Receptora de Votos, no que couber, o seguinte material:
I - Urna(s) lacrada(s);
II  -  Lista  contendo  o  nome  e/ou  apelido  e  o  número  dos
candidatos habilitados, a qual estará disponível nos recintos das
seções eleitorais;
III - Cadernos de votação dos eleitores da Seção;
IV - Cabina de votação sem alusão a entidades externas;
V - Cédulas eleitorais;
V - Formulários "Ata da Mesa Receptora de Votos", conforme
modelo fornecido pela Comissão Eleitoral;
VI - Almofada para carimbo, visando à coleta da impressão
digital do eleitor que não saiba ou não possa assinar;
VII  -  senhas  para  serem distribuídas  aos  eleitores  após  as
17:00 horas;
VIII - canetas esferográficas nas cores azul e/ou preta e papéis
necessários aos trabalhos;
IX - Envelopes para acondicionar os documentos relativos à
Mesa; e,
X - Lacre para a fenda da urna de lona, a ser colocado após a
votação.
Parágrafo único. O material de que trata este artigo deverá
ser  entregue  ao  Presidente  da  Mesa  Receptora,  mediante
protocolo,  acompanhado  da  relação,  na  qual  o  destinatário
declarará o que e como recebeu, apondo sua assinatura (Código
Eleitoral, art. 133, § 1º).
Art.  11.  Todas  as  decisões  da  Comissão  Eleitoral  serão
imediatamente comunicadas ao Ministério Público.
 
Capítulo III
DAS MESAS RECEPTORAS DE VOTOS
Art.  12.  A  cada  Seção  Eleitoral  corresponderá  uma  Mesa
Receptora de Votos, salvo na hipótese de agregação de seções.
Parágrafo  único.  A  Comissão  do  Processo  de  Eleição,  a
qualquer  tempo,  poderá  determinar  a  agregação  de  Seções
Eleitorais  visando  à  racionalização  dos  trabalhos  eleitorais,
desde que não importe qualquer prejuízo à votação.
Art.  13.  Constituirão  as  Mesas  Receptoras  de  votos  um
Presidente,  um  Mesário  e  um  Secretário  e  um  Suplente,
nomeados e convocados pela Comissão Eleitoral.
§ 1º. Em cumprimento às Resoluções do CMDCA sob números
07/2019  e,  bem  como  de  suas  erratas,  serão  designados
mesários suplentes da ordem de 10% (dez por cento) do número
total, para eventuais substituições.
§ 2º. É facultada à Comissão Eleitoral a dispensa do Suplente
nas  Mesas  Receptoras  de  Votos,  bem  como  a  redução  do
número de membros das aludidas Mesas, para no mínimo, 02
(dois) membros.
§  3º.  Não  poderão  ser  nomeados  para  compor  as  Mesas
Receptoras de Votos:
I - os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o
terceiro grau, inclusive;
II - o cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato;
III - as pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha
para um dos candidatos concorrentes ao pleito;
IV - os eleitores menores de 18 (dezoito) anos.
§  1º.  Os  nomeados  que  não  declararem  a  existência  dos
impedimentos referidos nos incisos I a IV do §3º deste artigo
incorrerão  estarão  sujeitos  a  sanções  de  ordem  civil  e
administrativa, inclusive na forma prevista pela Lei nº 8.429/92.
§  2º.  O  eleitor  deverá  apresentar  ao  Presidente  da  Mesa
Receptora de Votos, o título de eleitor e a carteira de identidade
ou outro documento oficial com fotografia.
§  3º.  Existindo  dúvida  quanto  à  identidade  do  eleitor,  o
Presidente  da  mesa  deverá  questioná-lo  sobre  os  dados
constantes  no  título  de  eleitor  ou  no  documento  de
identificação,  confrontando  a  assinatura  do  documento  de
identidade com aquela feita pelo eleitor,  na sua presença, e
mencionando na ata a dúvida suscitada;
§ 4º. A impugnação da identidade do eleitor,  formulada por
membros da mesa, ou fiscais, candidatos, Ministério Público ou

qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito,
antes de ser o mesmo admitido a votar;
§ 5º. Constará da ata as impugnações e o número de votos
impugnados;
§  6º.  Nas  Mesas  Receptoras  de  Votos  será  permitida  a
fiscalização  de  votação,  a  formulação  de  protestos,
impugnações, inclusive quanto à identidade do eleitor, devendo
ser registrado em ata.
Art. 14. Após a apresentação do eleitor para votar, o mesário
deverá  certificar  se  o  nome  do  eleitor  consta  na  listagem
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral.
Art. 15. Após a habilitação do eleitor para votar, o mesmo será
encaminhado à cabina de votação, devendo o mesário colher
sua assinatura no caderno de votação.
Art. 16. Fica assegurado o sigilo do voto mediante:
I - o isolamento do eleitor, apenas para efeito de escolha dos
candidatos;
II - a impossibilidade de ser acompanhado por qualquer pessoa
à cabina eleitoral, salvo as hipóteses previstas nos parágrafos
5º a 8º do art. 5º, desta Resolução.
Parágrafo único. Os votos serão efetuados através da cédula
eleitoral,  onde o  eleitor  colocará  o  número e/ou nome e/ou
apelido do candidato.
 
Capítulo IV
DAS  ATRIBUIÇÕES  DOS  MEMBROS  DA  MESA
RECEPTORA
Art. 17. Compete ao Presidente da Mesa Receptora de Votos:
I - receber o material de votação, correspondente a sua mesa
receptora de votos da Comissão Eleitoral;
II - comparecer no local de votação, juntamente com os demais
membros da Mesa Receptora de Votos, até as 07:00 horas do
dia da eleição, para inspeção e preparação do local, instalando
as cabinas, conferindo e organizando o material de votação;
III - estar presente no ato de abertura e de encerramento da
eleição,  salvo  força  maior,  comunicando  o  impedimento  à
Comissão Eleitoral, pelo menos vinte e quatro horas antes da
abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se
der dentro desse prazo ou no curso de eleição;
IV  -  afixar  as  listas  dos  candidatos  próximo  à  cabina  de
votação;
V - providenciar almofada com tinta para os analfabetos e os
que não puderem assinar, exercerem o seu direito ao voto;
VI - substituir urnas e remanejar cédulas eleitorais, caso seja
necessário;
VII - autorizar os eleitores a votar;
VIII - informar à Comissão Eleitoral, os fatos que impeçam ou
dificultem o início do processo de votação;
IX - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas
que ocorrerem;
X - manter a ordem, para o que poderá acionar a Polícia Militar
ou Guarda Municipal;
XI - consultar a Comissão Eleitoral e o Ministério Público sobre
ocorrências cujas soluções deles dependerem;
XII  -  receber  as  impugnações  dos  fiscais  dos  candidatos,
consignando-as em ata;
XIII - fiscalizar a distribuição das senhas;
XIV - zelar pela preservação das urnas, da cabina de votação e
da lista contendo os nomes e/ou apelidos e os números dos
candidatos, disponível no recinto da Seção;
XV - verificar as credenciais dos representantes e/ou fiscais dos
candidatos;
XVI - coordenar o trabalho do mesário, secretário e fiscais, no
intuito de organizar o processo de eleição;
XVII  -  declarar  encerrada  a  votação  às  17:00  horas  e
determinar  o  responsável  encarregado  da  distribuição  de
senhas  numeradas  aos  eleitores  presentes,  recolhendo  seus
títulos de eleitor;
XVIII - vedar a fenda da urna de lona com o lacre apropriado,
rubricado por ele e pelo Secretário e, facultativamente, pelos
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fiscais dos candidatos e do representante do Ministério Público;
XIX- recolher todo o material de votação e entregá-lo mediante
recibo em 02 (duas) vias, com a indicação de hora à Comissão
Eleitoral e/ou representante indicado por ela, que por sua vez
entregará o material no local designado para escrutínio, para a
contagem final dos votos, logo após o encerramento da eleição.
Art. 18. Compete ao Secretário:
I - elaborar a ata da eleição, onde constarão as impugnações,
os incidentes ocorridos no curso da votação e o número de
eleitores votantes;
II  -  distribuir  aos  eleitores,  às  17:00  horas,  as  senhas  de
entrada,  previamente  rubricadas  ou  carimbadas,  segundo  a
ordem numérica;
III - cumprir as demais obrigações que lhe for atribuída.
Parágrafo único. A ata deverá ser assinada pelo Secretário,
Presidente e Mesário, além dos fiscais presentes.
Art. 19. Compete aos Mesários:
I - identificar o eleitor e entregar o comprovante de votação;
II - substituir o Presidente, de modo que haja sempre quem
responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo
eleitoral, cabendo-lhes ainda, assinar a ata da eleição.
Parágrafo  único.  Não  comparecendo  o  Presidente  até  as
07h30min, assumirá a Presidência, o Mesário e, na sua falta ou
impedimento, o Secretário ou um dos Suplentes indicados pelo
Coordenador Local.
Art. 20. Compete aos componentes das Mesas Receptoras:
I  -  cumprir  as  normas  e  procedimento  estabelecidos  pela
Comissão Eleitoral;
II - registrar a impugnação dos votos apresentados pelos fiscais
na ata e proceder a colheita do voto em separado;
III - verificar a urna de lona e o material necessário para a
votação, antes do início da eleição e, em caso de irregularidade,
comunicar ao Ministério Público e ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA, tomando as
providências cabíveis;
IV - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas.
 
Capítulo V
DA VOTAÇÃO
Art. 21. A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público, pela
Comissão Eleitoral e pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 1º. Poderão permanecer nas seções de votação, no máximo,
07  (sete)  pessoas,  entre  eles,  o  candidato  ou  seu
fiscal/representante,  membros  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, representante
do Ministério Público, além dos membros da Mesa Receptora.
§ 2º. O candidato ou pessoa por ele designada a representá-lo,
que  por  qualquer  ação  ou  omissão  venha  a  tumultuar  ou
prejudicar o bom andamento dos trabalhos, será convidado pelo
Presidente da Mesa Receptora de Votos a se retirar do local,
sem  prejuízo  da  posterior  aplicação  de  outras  sanções
decorrentes de tal conduta.
Art.  22.  Serão  observados  na  votação  os  seguintes
procedimentos:
I - o eleitor, ao apresentar-se na Seção e antes de adentrar o
recinto da Mesa Receptora de Votos, deverá postar-se em fila;
II - admitido a adentrar, o eleitor apresentará seu documento
de identificação com foto à Mesa Receptora de Votos, o qual
poderá  ser  examinado  pelos  fiscais  dos  candidatos  ou  pelo
representante do Ministério Público;
III - o componente da Mesa localizará o cadastro de eleitores
da  urna  e  no  caderno  de  votação  o  nome  do  eleitor  e  o
confrontará  com  o  nome  constante  no  documento  de
identificação;
IV - não havendo dúvida sobre a identidade do eleitor, será ele
convidado  a  apor  sua  assinatura  ou  impressão  digital  no
caderno de votação;
V -  identificado,  o  eleitor  será  instruído  sobre  a  forma  de
dobrar a cédula após a anotação do voto, bem como a maneira

de colocá-las na urna de lona;
VI - entrega da cédula aberta ao eleitor;
VII  -  o  eleitor  será  convidado  a  se  dirigir  à  cabina  para
escrever o nome e/ou apelido e/ou número do candidato de sua
preferência e dobrar a cédula;
VIII - ao sair da cabina, o eleitor depositará a cédula na urna
de lona, fazendo-o de maneira a mostrar a parte rubricada ao
mesário e aos fiscais dos candidatos, para que verifiquem, sem
nela tocar, se não foi substituída;
IX - se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a
voltar á cabina e a trazer o seu voto na cédula que recebeu;
X - caso o eleitor não queira retornar à cabina, será anotada na
ata a ocorrência, ficando o eleitor retido pela Mesa Receptora
de Votos, com imediato acionamento da Comissão Eleitoral e do
Ministério Público;
XI - se o eleitor, ao receber a cédula, ou durante o ato de votar,
verificar que se acha rasurada ou de algum modo viciada, ou se
ele, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar,
estragar  ou  assinalar  erradamente,  poderá  pedir  outra  ao
mesário,  restituindo-lhe  a  primeira,  que  será  imediatamente
inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o
eleitor nela haja indicado;
XII - após o depósito da cédula na urna de lona, o mesário
devolverá o documento de identificação ao eleitor.
Parágrafo único. Caso necessária a inutilização de cédulas de
votação por erro do eleitor que solicitar nova cédula, o fato
deverá  ser  registrado  esse  fato,  com  o  recolhimento  e
armazenamento  da  cédula  inutilizada  em  separado,  nela
grifando a expressão “INUTILIZADO” ou similar.
Art.  23.  As  assinaturas  dos  eleitores  serão  recolhidas  nos
cadernos  de  votação,  os  quais,  juntamente  com o  relatório
final/ata da eleição e o material restante serão entregues no
local designado para apuração.
§  1°.  O  transporte  dos  documentos  da  eleição  será
providenciado  pela  Comissão  Eleitoral  ou  pessoa  que  está
designar para este fim;
§  2°.  Cabe  à  Comissão  Eleitoral  garantir  a  segurança  dos
encarregados do transporte das urnas até o local de apuração.
 
Capítulo VI
DA APURAÇÃO
Art. 24. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o
recebimento  das  urnas  no  local  designado  para  escrutínio,
observados  no  que  couber,  os  procedimentos  previstos  nos
artigos  159  a  187  do  Código  Eleitoral  e  o  disposto  nesta
Resolução.
§ 1º. A apuração será feita por meio de uma Junta Apuradora
em número de 03 (três) membros, mais 02 (dois) auxiliares por
seção eleitoral;
§ 2º. Haverá 01 (uma) Junta Apuradora para cada 02 (duas)
urnas de lona;
§ 3º. No curso dos trabalhos, todos os membros das Juntas
Apuradoras e respectivos auxiliares somente poderão portar e
utilizar caneta esferográfica de cor vermelha;
§ 4º. O representante do Ministério Público será notificado para
participar do ato de que trata o caput e os candidatos e seus
fiscais  credenciados  serão  convocados  para  acompanhar  os
procedimentos relativos à apuração;
§ 5º. As Juntas de Apuração procederão da seguinte forma:
I  -  receberão  os  documentos  da  votação,  examinando  sua
idoneidade e regularidade, inclusive quanto ao funcionamento
normal da Seção;
II  -  receberão  as  urnas  e  providenciarão  a  abertura  das
mesmas;
III - resolverão todas as impugnações e incidentes verificados
durante os trabalhos de apuração;
IV - registrarão todos os procedimentos e ocorrências em ata
específica para tal.
Art.  25.  Serão  consideradas  válidas  as  cédulas  que
corresponderem ao modelo oficial,  conforme estabelecido no
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caput do art. 9º desta Resolução.
§ 1º. Serão nulos para todos os efeitos, os votos:
I  -  que  contiverem  o  número  e/ou  nome  e/ou  apelido  de
candidatos inexistentes na regional;
II  -  dados a candidatos inelegíveis  ou não registrados para
concorrer ao pleito eleitoral;
III - das cédulas que não estiverem devidamente rubricadas, na
forma prevista na presente Resolução;
IV - que tornem duvidosa a vontade do eleitor;
V - das cédulas que sejam ilegíveis ou contenham caracteres
estranhos ao idioma Pátrio;
VI  -  das  cédulas  que  contenham  rasuras  que  impeçam  o
reconhecimento  do  número  e/ou  nome  e/ou  apelido  do
candidato;
VII  -  das  cédulas  que  contenham  mais  de  um  nome  de
candidato à eleição[1].
§ 2º. Em caso de dúvida quanto à validade do voto, deverá ser
imediatamente  acionada a  Comissão Eleitoral  e  notificado o
representante do Ministério Público.
Art.  26.  A  apuração  dos  votos  ocorrerá  num  local  único,
especialmente designado para tal, da seguinte maneira:
I - retirando-se o lacre das urnas, na presença dos candidatos
ou  seus  fiscais,  do  Ministério  Público  e  dos  demais
escrutinadores;
II - contar as cédulas depositadas na urna;
III - desdobrar as cédulas,  uma de cada vez, numerando-as
sequencialmente;
IV - ler os votos e apor, nas cédulas, as expressões "em branco"
ou "nulo", se for o caso, colhendo-se a rubrica do Secretário;
V  -  preencher  no  mapa  de  apuração  o  número  de  votos
recebidos pelo candidato e/ou digitar no sistema de apuração o
número e/ou nome e/ou apelido do candidato;
VI - após conferência, gravar a mídia com os dados da votação
da seção específica.
§ 1º. As ocorrências relativas às cédulas somente poderão ser
suscitadas nessa oportunidade;
§ 2º. Os membros da Junta Apuradora e seus auxiliares somente
desdobrarão a cédula seguinte após a confirmação do registro
da cédula anterior na urna;
§ 3º. Os eventuais erros de digitação deverão ser corrigidos
enquanto não for comandada a confirmação final do conteúdo
da cédula.
Art.  27.  Verificada  a  não  correspondência  entre  o  número
sequencial da cédula em apuração e o apresentado pela urna,
deverão os escrutinadores:
I - emitir o espelho parcial de cédulas;
II - comparar o conteúdo das cédulas com o do espelho parcial,
a partir da última cédula até o momento em que se iniciou a
incoincidência;
III  -  comandar  a  exclusão dos  dados  referentes  às  cédulas
incoincidentes e retomar a apuração.
Parágrafo único.  Havendo motivo  justificado,  a  critério  da
Junta Apuradora, a apuração poderá ser reiniciada, apagando-
se todos os dados da Seção até então registrados.
Art. 28. A incoincidência entre o número de votantes e o de
cédulas  apuradas  não  constituirá  motivo  de  nulidade  da
votação, desde que não resulte de fraude comprovada (Código
Eleitoral, art. 166, §1º).
§ 1º. Se os membros da Junta Apuradora entenderem que a
incoincidência resulta de fraude, será imediatamente acionada
a Comissão Eleitoral e notificado o representante do Ministério
Público;
§ 2º. Caso a Comissão Eleitoral entenda necessário anular a
votação de uma determinada urna, determinará sua apuração
em separado e recorrerá de ofício para a plenária do CMDCA.
Art. 29. Concluída a contagem de votos, os membros da Junta
Apuradora providenciarão a emissão do boletim de urna em 03
(três) vias.
§  1º.  Os  boletins  de  urna  serão  assinados  pelos  03  (três)
membros da Junta Apuradora e pelos 02 (dois) auxiliares e, se

presentes, pelos fiscais dos candidatos e pelo representante do
Ministério Público.
§ 2º. Apenas os boletins de urna poderão servir como prova
posterior perante o CMDCA.
Art. 30. O encerramento da apuração de uma Seção consistirá
na emissão do boletim de urna com os resultados.
Art.  31.  Concluída a  apuração de uma urna e  antes  de se
passar à subsequente, as cédulas serão recolhidas em envelope
especial, o qual será fechado e lacrado, assim permanecendo
até  10  de  janeiro  de  2020,  salvo  se  houver  pedido  de
recontagem ou recurso quanto ao seu conteúdo.
Art.  32.  Apuradas  todas  as  urnas,  a  Comissão  Eleitoral
receberá o resultado das planilhas de apuração e, não havendo
impugnações  ou  recursos,  fará  a  totalização  dos  votos  por
candidato, lavrando a ata respectiva.
Art. 33. Resolvidas as impugnações apresentadas durante a
votação, a Comissão Eleitoral divulgará o resultado da eleição e
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
-  CMDCA,  proclamará  o  resultado  da  eleição,  que  será
posteriormente publicado nos órgãos oficiais.
Art.  34.  Após  a  proclamação  do  resultado  os  candidatos
poderão  apresentar  impugnações,  que  serão  decididas  pela
Comissão Eleitoral, após ouvida do Ministério Público.
Parágrafo único.  Caberá  recurso,  da  decisão  da  Comissão
Eleitoral ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, imediatamente após a decisão.
Art. 35. Os pedidos de impugnação referentes ao resultado
geral da eleição ou face propaganda irregular de candidatos,
deverão ocorrer  no prazo máximo de 02 (dois)  dias  após  a
publicação  oficial  do  resultado[2],  devendo  o  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
decidir,  em  reunião  extraordinária  especialmente  designada
para este fim, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
Parágrafo  único.  A  decisão  do  CMDCA será  precedida  de
parecer da Procuradoria Jurídica do Município, com notificação
pessoal do Ministério Público.
Art. 36. A pendência do julgamento de recursos não impede a
divulgação do resultado da votação, que deverá, no entanto,
conter a ressalva quanto à possibilidade de alteração.
Art. 37. Uma vez julgados os recursos, cabe ao CMDCA dar
ampla publicidade ao resultado final da eleição, sem prejuízo da
retificação  das  publicações  anteriormente  efetuadas,  caso
necessário.
 
Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38. Em caso de empate na votação de candidatos e de
suplentes de uma mesma Regional, será considerado eleito o
candidato mais idoso (Código Eleitoral, art. 111).
Art. 39. Serão considerados suplentes dos candidatos eleitos
todos os demais candidatos pertencentes à mesma regional que
não forem eleitos, na ordem decrescente de votação.
Art. 40. Ao final dos trabalhos, a Junta de Apuração e seus
auxiliares  preencherão os  relatórios  por  regional  (mapas  da
apuração) conforme modelo fornecido pelo CMDCA, em duas
vias,  as  quais  serão  assinadas  e  rubricadas  por  todos  os
componentes  da  referida  Junta,  fiscais  dos  candidatos  que
estiverem presentes e pelo representante do Ministério Público,
dos quais constarão, pelo menos, os seguintes dados (analogia
ao disposto no art. 186, §1º do Código Eleitoral):
I - o número de votos apurados diretamente pelas urnas;
II  -  as  urnas  anuladas  e  as  não  apuradas,  os  motivos  e  o
número de votos anulados ou não apurados;
III  -  a  votação  dos  candidatos  por  regional,  na  ordem da
votação recebida;
IV - as impugnações apresentadas às Juntas de Apuração e
como foram resolvidas,  assim como os recursos que tenham
sido interpostos.
Art. 41. Todos os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Eleitoral,  com  consulta  à  Procuradoria  do  Município  e

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

187/212www.famem.org.br



notificação pessoal do Ministério Público.
Benedito Leite, 30 de Agosto de 2019.
 
Karla dos Santos Ferreira
Presidente do CMDCA
 
[1] OBS: Como mencionado anteriormente, há Leis Municipais
que  preveem  a  possibilidade  de  voto  em  até  05  (cinco)
candidatos (verificar).
[2] OBS: É possível que a Lei Municipal local estabeleça prazos
diversos para interposição de recursos, que em tal caso devem
ser observados.

Publicado por: FRANK JAMES RODRIGUES LUSTOSA
Código identificador: 7445a33a489e37f8161b77ed91f23468

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 001.01072019.16.0012019. ADESÃO

Nº 001/2019. 

EXTRATO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
FORNECIMENTO Nº 001.01072019.16.0012019. ADESÃO Nº
001/2019.  REF:  PREGÃO PRESENCIAL:  Nº 030/2018 -  SRP.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019 – GONÇALVES
DIAS - MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal
do  Norte  -  MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração e Finanças. OBJETO: Fornecimento de materiais
de expediente para atender as necessidades da secretaria de
s a ú d e .  D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  0 2 / 0 7 / 2 0 1 9 .
CONTRATADOFRANCISCA NETA DO NASCIMENTO TERAMO
– ME, Praça São Sebastião Nº 490 Centro, Presidente Dutra –
MA, CNPJ: 01.672.176/0001-52, Inscrição Estadual: 121541010,
REPRESENTANTE:  Francisca  Neta  do  Nascimento  Teramo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 531.057,30 (quinhentos e trinta e
um mil  cinquenta  e  sete  reais  e  trinta  centavos).  Vigência:
31/12/2019. Base Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 E Alterações.
Lidiane  Pereira  da  Silva  –  Secretária  Municipal  de
Administração  e  Finanças.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: f816b187221319d7c794067e4485fe2c

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 13.0042019.1209.001-
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019

ORDEM DE FORNECIMENTO nº 13.0042019.1209.001
 
CAPINZAL DO NORTE (MA) 12 DE SETEMBRO DE 2019.
À EMPRESA:
 J.F.M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME
AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA, 2166, SÃO SEBASTIÃO
CODÓ - MA
CNPJ: 17.002.370/0001-60, I.E.: 123941709
 
PRÊAMBULO
  Conforme procedimento licitatório do processo em epígrafe, e
consequente  o  termo  de  homologação,  os  termo  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  004/2019  e  CONTRATO
A D M I N I S T R A T I V O  D E  F O R N E C I M E N T O  N º
02.29032019.13.0042019  consoante dispõe a Lei Federal nº
8.666/93 e  alterações,   AUTORIZA-SE  o  FORNECIMENTO
dos materiais, conforme descriminados abaixo, obedecendo o
prazo estabelecido no Edital e Termo de Referência, que segue
transcrito abaixo, o qual sua entrega deverá ser feita de forma
única,  conforme o que segue neste  ordem de fornecimento,

obedecendo os itens, valor unitário e quantidade citada abaixo,
vencido pela empresa.
OBJETO:
 
Gêneros alimentícios diversos para a composição de merenda
escolar
 
REFERENCIA:
 
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  004/2019    –   SISTEMA  DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Processo Administrativo nº 02.1802.0001/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 13/03/2019 -  HORÁRIO: 10:00 HORAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2019, de 27 (Vinte
e sete) dias do mês de março do ano de 2019
PEDIDO:
 
RELAÇÃO  DOS  PRODUTOS  solicitados  pela  Secretaria
Municipal  de  Educação,  solicitante  dos  produtos  a  serem
entregues.
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE R$ UNIT TOTAL

2 AÇUCAR REFINADO, EMBALAGEM
C/1KG,FARDO C/30KG IDEAL KG 400 R$ 2,30  R$  920,00

3 ALHO  PURO EM PASTA,EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 290G. GARLIC UND 120 R$ 4,00  R$  480,00

7 ARROZ AGULHINHA TIPO 1
EMBALAGEM C/1KG FARDO C/30KG

BOM
MARANHENSE KG 650 R$ 2,60  R$  1.690,00

15 BISCOITO MINI CRACKER 300GR
FARDO C/20 PACOTES KIKOS   und 700 R$ 3,00  R$  2.100,00

20 CEBOLA BRANCA TIPO PERA IN NATURA KG 700 R$ 3,00  R$  2.100,00
21 CENOURA TIPO KURONAN IN NATURA KG 800 R$ 4,00  R$  3.200,00

31 FLOCÃO DE ARROZ, EMBALAGEM C/
500GR FARDO C/10 KG KIFLOCÃO UND 230 R$ 1,30  R$  299,00

38 MACARRÃO ARGOLINHA  PCT COM 500
GR. OREGON UND 1500 R$ 2,50  R$  3.750,00

45 MILHO AMARELO QUEBRADO PARA
MINGUAL 500 GR MARATA UND 500 R$ 1,90  R$  950,00

47 OLEO DE SOJA REFINADO,
EMBALAGEM PET C/ 900ML. ABC UND 300 R$ 4,03  R$  1.209,00

51
PEITO DE FRANGO COM OSSO,
EMBALADOS EM BANDEIJAS LÁSTICOS
INDIVIDUALMENTE.

AVE NOVA KG 500 R$ 9,00  R$  4.500,00

58 TAPIOCA DE CAROÇO NATURAL KG 180 R$ 5,00  R$  900,00
    TOTAL COMPRA  R$  22.098,00

 
CONDIÇÕES  DE  ENTREGA  E  RECEBIMENTO  DOS
PRODUTOS
 
Os  produtos  deverão  ser  entregues  Diretamente  no
almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação localizado
na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais.
 
O prazo de entrega dos Materiais será imediato,  em até 03
( t r ê s )  d i a s   a p ó s  o  r e c e b i m e n t o  d a  O r d e m  d e
Fornecimento/Nota  de  Pedido/Empenho.
Qualquer  desconformidade  em  relação  ao  Edital  será
comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato,
obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 01 (um) dia,   sob pena de
incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato,
ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.
No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central
e /ou  própr io  da  Secretar ia ,  de  posse  da  Nota  de
Empenho/Ordem  de  Fornecimento,  o  recebedor  fará  o  seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto
de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência  do  produto  entregue  pela  contratada,  como  a
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.
Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos
fornecidos estão em desacordo com a proposta, com defeito,
fora da especificação ou incompletos, após a notificação por
escrito  à  contratada  serão  interrompidos  os  prazos  de
recebimento  e  suspenso  o  pagamento,  até  que  sanada  a
situação.
A  aceitação  é  condição  essencial  para  o  RECEBIMENTO
DEFINITIVO do material,  que será  realizado exclusivamente
pelo  recebedor,  através  da  aposição,  data  e  assinatura  do
carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.
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O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem
ético-profissional  pela  perfeita  entrega  do  objeto  pactuado,
dentro  dos  limites  estabelecidos  pela  lei  ou  por  este
instrumento.
Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em
horário comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00
horas.  Caso  seja  necessária  a  entrega  fora  do  horário
e s t i p u l a d o ,  a  c o n t r a t a d a  d e v e r á  c o m u n i c a r  a
Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega
em comum acordo.
Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja
expediente  na  Secretaria  solicitante,  o  mesmo  se  fará  no
primeiro dia útil imediatamente posterior.
A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus
para  o  MUNICÍPIO  DE  CAPINZAL  DO  NORTE/MA,
independente  de  ser  ou  não  o  fabricante  do  produto,  a
substituição  de  toda  unidade  que  apresentar  imperfeições,
defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência
com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.
PRAZO DE ENTREGA e LOCAL
O PRAZO de entrega dos Materiais será imediato, em até 03
(três) dias, conforme Edital e Termo de Referencia.
O  LOCAL de  entrega  será  Diretamente  no  almoxarifado  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  localizado  na  sede  do
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, localizada na sede da
Prefeitura  Municipal,  a  Avenida  Lindolfo  Flório,  s/n,  Bairro
Vista Alegre, nesta.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em
até  30  (trinta)  dias  úteis  após  o  recebimento  definitivo,
mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal  discriminativa,
acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor
designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida
em  nome  do  proponente  vencedor,  para  crédito  na  conta
corrente  por  ele  indicado,  uma vez  satisfeitas  as  condições

estabelecidas neste Edita e seus Anexos.
Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência  de  liquidação  de  obrigações  em  virtude  de
penalidades  impostas  ao  proponente  ou  inadimplência
contratual,  inclusive.
A Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA reserva-se
o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos
produtos  fornecidos  não  estiverem  de  acordo  com  a
especificação  apresentada  e  aceita.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O desatendimento às obrigações previstas nesta ORDEM DE
FORNECIMENTO será aplicado SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
que foram devidamente  indicadas  no EDITAL e  TERMO DE
REFERENCIA do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019  que
está vinculado à presente ordem de fornecimento.
 
DO ENVIO A EMPRESA:
A  presente  ORDEM  DE  FORNECIMENTO  será  enviada  à
CONTRATADA através de CORREIO ELETRONICO ( E-MAIL)
que foi indicado pela mesma para fins de comunicação entre as
partes, o qual fica desde considerada a data do envio à mesma
para a contagem dos prazos.
Fica a cargo da CONTRATADA a verificação de sua caixa de e-
mails, inclusive as pastas de “SPAM” e “LIXO” considerando
que a mesma será ENVIADA na forma de ANEXO via e-mail,
podendo cair nas citadas pastas.
Dê-se Ciência e cumpra-se
 
Capinzal do Norte (MA), 12 de setembro 2019.
 
Secretaria de Finanças, Tributaria e Planejamento
LIDIANE PEREIRA DA SILVA
Portaria nº 004/2017

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: 199be382ee5df2abc6c51f9c2b059849

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019-SEMUS/PMC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019-SEMUS/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2019-PMC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019-CPL/PMC
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
BENEFICIÁRIO DA ATA: S. P. DE SOUSA & CIA LTDA-ME
CNPJ: 16.830.414/0001-88 FONE: (63) 3414-7568 / (63) 99281-4490
ENDEREÇO: Rua 25 de Julho, nº 601, Loteamento São Miguel. CEP: 77.817-230 - Araguaína/TO.
E-MAIL: oxitins38@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: CARLA DE MIRANDA BENICCHIO
CPF Nº: 167.196.018-14 RG Nº: 1.944.266-SSP/GO
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: Bradesco AGÊNCIA: 0.919 CONTA: 4.522-5

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

 
Valor Total

01 OXIMETRO MEDICINAL COM FLUXOMETRO COD
005073 Unidade 20 415,00   8.300,00

02 UMIDECEDOR MEDICINAL FRASCO 500 ML COD
005003 Unidade 30 64,00   1.920,00

03 CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO COD
TM 09 Unidade 5 515,00   2.575,00

04 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL (CILINDRO
COM 01M³) m³ 400 140,00   56.000,00

05 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL (CILINDRO
COM 2,5M³) Unidade 200 164,00   32.800,00

06 RECARGA DE AR MEDICINAL (AR COMPRIMIDO-
CILINDRO COM 2,5M³) Unidade 150 180,00   27.000,00
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07 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL (CILINDRO
COM 7/10M³) - COTA PRINCIPAL m³ 2.850 29,00   82.650,00

7.1 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL (CILINDRO
COM 7/10M³) - COTA RESERVADA ME, EPP e MEI m³ 950 29,00   27.550,00

Total 238.795,00

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: baa6773af4684d3e7ecc23ec0df14638

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019-DC/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA. EXTRATO DO
CONTRATO  Nº  065/2019-DC/PMC.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  059/2018-PMC.  CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Carolina, CNPJ nº 12.081.691/0001-84.
CONTRATADA: WC VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, CNPJ
nº  13.480.254/0001-04.  OBJETO:  prestação  de  serviços  de
Agenciamento  de  Viagem  (Passagem  Aérea  Nacional  e
Internacional).  VALOR:  561.781,00 (quinhentos e sessenta e
um  mil  setecentos  e  oitenta  e  um  reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.01 - Gabinete do
Prefeito.  Fonte  de  Recurso:  00  -  Recursos  Ordinários
Projeto/Atividade:  04.122.0002.2-002  –  Manutenção  do
Gabinete do Prefeito. 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com
Locomoção.   Unidade  Orçamentária:  02.20  –  Secretaria  De
Administração, Finanças, Planejamento E Urbanismo. Fonte de
Recurso:  00  -  Recursos  Ordinários  Projeto/Atividade:
04.122.0002.2-068 – Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo. 3.3.90.33
–  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção.  Unidade
Orçamentária:  02.09  –  Secretaria  Municipal  De  Educação  -
MDE.  Fonte  de  Recurso:  01  –  Receita  de  Impostos  e
Transferências  de  Impostos  Vinculados  a  Educação.
Projeto/Atividade:  04.122.0002.2-042  –  Manutenção  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  3.3.90.33  –  Passagens  e
Despesas  com  Locomoção.  Unidade  Orçamentária:  02.30  –
Secretaria Municipal Saúde. Fonte de Recurso: 01 – Receita de
Impostos  e  Transferências  de Impostos  Vinculados  a  Saúde.
Projeto/Atividade:  04.122.0002.2-111  –  Manutenção  da
Secretaria  de  Saúde  e  Conselhos  de  Saúde.  3.3.90.33  –
Passagens e Despesas com Locomoção. Unidade Orçamentária:
02.05 – Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social. Fonte
de  Recurso:  00  –  Recursos  Ordinários.  Projeto/Atividade:
08.122.0002.2-005  –  Manutenção  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Social. 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com
Locomoção. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado
a  partir  da  data  28/09/2019.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei
Federal  nº  10.520/2002;  Lei  Complementar  nº  123/2006,
alterada  pela  Lei  Complementar  n°  147/2014  e  pela  Lei
Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e
Decreto Federal nº 7.892/2013. Deverão também ser aplicadas
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e
demais  normas  pert inentes  à  espécie .  DATA  DA
ASSINATURA:  12.09.2019.  SIGNATÁRIOS:  ANDRÉIA
MOREIRA  PESSOA  ANTONIOLLI  -  Secretária  Municipal  de
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, CPF n°
819.836.383-15 e SID CLÉIA CARVALHO GONÇALVES – Sócia-
Administradora da WC VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, CPF
nº  009.889.493-50.  Carolina/MA,  12  de  setembro  de  2019.
ANDRÉIA  MOREIRA  PESSOA  ANTONIOLLI  -  Secretária
Municipal  de  Administração,  Finanças,  Planejamento  e
Urbanismo.

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: 47d098cb55d848db2ca55ab25a38684e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

PORTARIA Nº 0381/2019-GP.

Portaria nº 0381/2019-GP. 
DISPÕE SOBRE ATO DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  e  dá  outras
providencias.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FORMOSA  DA  SERRA
NEGRA,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  no  uso  de  suas
atribuições que lhes são conferidas pelo disposto no inciso II, do
Art. 37, da Constituição Federal e no inciso II, do Art. 19, da
Constituição Estadual,
  RESOLVE: 
  Art. 1° - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de
Saúde do Município de Formosa da Serra Negra – MA, na qual
exercerão  mandato  de  (02)  dois  anos,  Apartir  da   com  a
seguinte formação e representação:
ENTIDADE ORGÃO TITULAR SUPLENTE
GESTAO/MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL SAUDE CLAUDIO VALE DE ARRUDA JUNIOR DOMINGOS LIMA MILHOMEM
 SEC. DE EDUCAÇÃO IRANICE MARTINS ARRUDA RAIMUNDO OLIVEIRA SANTOS
 SEC. ASSISTENCIA SOCIAL ANA CELIA MARTINS DOS S SILVA CARLOS AUGUSTO N RODRIGUES
TRABALHADORES DA SAUDE  VEREDIANA ARRUDA COELHO NUBIA MARIA DA S.  ASSUNÇAO
  ANTONIO MANOEL DA SILVA SÁ NILVA LOPES DOS REIS
  RAQUEL LEDA DE ARRUDA JOSE EDMAR MARTINS ROCHA
REP. USUARIOS ASSOCIAÇÃO PROD.RURAIS RAIMUNDO FERREIRA DE SÁ ALAIDES PEREIRA SANTOS
 IGREJA CATOLICA LUIS OLIVEIRA SOUSA NEDIA SILVA MENEZES BARROS
 IGREJA EVANGELICA DOMINGOS FERNANDES SILVA JAQUELINE PEREIRA DA SILVA
 SINDICATO TRABALHADORES RURAIS MARIA TATIANA SOUSA BRITO MARIA ROMANA RIBEIRO DA SILVA

 APAE –ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS IVONETE DOS REIS JORGE MARIA FELIX DOS SANTOS BORGES

 CLUBE DE MAES MARIA DO AMPARO S LOIOLA
RODRIGUES

DOMINGAS RIBEIRO DOS S.
 PEREIRA

 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 26 de Junho de 2019.
Art.4º  - Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Formosa da Serra Negra (MA),  em
15 de Agosto de 2019. Janes Clei da Silva Reis - PREFEITO
MUNICIPAL. 
 

Publicado por: GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA
Código identificador: 1991db7f399779fc13e0654ca224cf35

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº
041/2019 - SRP

PREFEITURA MUN. DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 -
SRP
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS-MA,  através  da  Comissão  Permanente  de
Licitação  -CPL,  torna  público  que  realizará  licitação  na
modalidade  Pregão Presencial  visando a  contratação de
empresas  para  a  Instalação  e  Manutenção  de  ar
condicionado a fim de atender a demanda operacional
desta  Prefeitura  Municipal  e  demais  Secretarias
Municipais.  Tipo  Menor  Preço  por  Item.  LOCAL:  Sede  da
Prefeitura.  Localizada  na  Rua  Rui  Barbosa,  nº  125-Centro.
DATA DE ABERTURA: 03/10/2019. HORÁRIO: 11:00hr (onze
horas).  Recebimento  dos  envelopes  e  início  da  habilitação.
Local: Sala de reunião da CPL, localizada na Rua Rui Barbosa,
nº 125, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. Recebimento dos
envelopes e início da habilitação.  Local:  Sala de reunião da
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CPL, localizada na Rua Rui Barbosa, nº 125, Centro, Fortaleza
dos Nogueiras - MA. AQUISIÇÃO DO EDITAL de Segunda a
sexta-feira. Horário: 08:00 às 12:00 (Horário do Município), na
Sala  da  Comissão  de  Licitação,  Rua  Rui  Barbosa  nº  125  –
Centro - CEP: 65.805-000; Email: cpl.fortnog@outlook.com. Os
interessados caso queira adquirir cópia do Edital será cobrada
taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais). Fortaleza dos Nogueiras
(MA),  12  de  setembro  de  2019.  Jackson  Macedo  Rocha  –
Pregoeiro Municipal.

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
Código identificador: 1d5a2aa15590461b657023f59177a757

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALVES DIAS

PORTARIA Nº 162/2019 - GP.

PORTARIA Nº 162/2019 -  GP. 01 de Agosto de 2019 -
 DESIGNA  FISCAL  DE  CONTRATO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS. O Prefeito Municipal de Gonçalves Dias,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições conferidas pelo
artigo 53, inciso I e VI da Lei Orgânica Municipal e de acordo
com o previsto no artigo67 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993  e  demais  legislação  correlata,  RESOLVE:  Art.
1º  Designar,  os  servidores  abaixo  relacionados,  para
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
d a s  c l á u s u l a s  e s t a b e l e c i d a s  n o  C o n t r a t o
nº  001.2808.2019.13.024.2019,  celebrado  entre  a
PREFEITURA  MUNICPAL  DE  GONÇALVES  DIAS  e  a
empresa  POSTO  CARDOSO  LTDA  –  ME ,  CNPJ  nº
23.937.814/0001-52,  cujo  objeto  é  o  fornecimento  de
combustíveis  (óleo  diesel)  para  abastecimento  dos  ônibus
escolares  para  atendimento  das  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Educação.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

 FISCAL TITULAR LUIS LOPES DA SILVA NETO  763

 FISCAL SUBSTITUTO MAYTON DA SILVA  FERREIRA   

      

Art.  2º  Os  Fiscais  de  Contrato  serão  responsáveis  para
representar a Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias perante o
contratado  e  zelar  pela  boa  execução  do  objeto  pactuado,
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização,
controle e ateste. Art. 3º A o Fiscal deverá ser entregue pelo
Setor de compras, imediatamente após a ciência da nomeação,
pasta  contendo  cópia  do  contrato  com  sua  respectiva
publicação, para conhecimento do objeto a ser fiscalizado. Art.
4º  Fica  garantido  ao  Fiscal  do  contrato  amplo  e  irrestrito
acesso  aos  autos  do  processo  administrativo  relativo  ao
Contrato sob sua fiscalização. Art.5º  Esta Portaria entra em
vigor  na data da sua assinatura.  Gonçalves  Dias/MA,  01 de
Agosto  de  2019.  Antonio  Soares  de  Sena  -  Prefeito
Municipal.
CIÊNCIAS:
Fiscal   _______________________________________  Fiscal
Substituto____________________________  

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identificador: 9d3890fff03325a55b84050cc1430f08

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
ARCHER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2019 PREGÃO
PRESENCIAL 007/2019 - SRP

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  O  FUTURO  E
E V E N T U A L  F O R N E C I M E N T O  D E  G Ê N E R O S

ALIMENTÍCIOS DIVERSOS E MATERIAIS DE LIMPEZA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
02.0608.001/2019.  VALIDADE:  12  (DOZE)  MESES.
 
Aos 11 (onze) dias do mês de setembro do ano de 2019, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, à
Praça  Getúlio  Vargas,  s/n,  centro,  CEP:  65.770-000,
GOVERNADOR ARCHER -  MA,   portadora  do  CNPJ/MF n.º
06.138.150/0001-42,  reuniram-se  na  sala  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE   LICITAÇÃO,   situada   no  Prédio  da
Prefeitura  Municipal,  nas  Dependências  da  Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente
de  Licitação  –  CPL,  o  Senhor  DIEGO  DE  FIGUEIREDO
SEREJO,  portador  do  CPF:  007.675.433-27  e  RG  Nº
1163323990 SSPMA e a Senhora TANIA MARIA MARINHO
PRAZERES,  portadora  do  CPF:  452.996.843-04  e  RG  N°
1683967  SESP  MA  representantes  das  empresas:  D DE  F
SEREJO  COMERCIO  EIRELI  –  EPP,   localizada  na  Av
Principal, n° 200-G, Inhauma, CEP: 65.138-000 Raposa – MA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°:  21.417.17/0001-87  e  inscrição
estadual  n°  12451873-7  e  TANIA  MARIA  M  PRAZERES
COMERCIO EIRELI, localizada na BR 222, KM 40, N° 73, Cep:
65.350-000, Vitoria do Mearim-MA inscrita no CNPJ sob o n°
33.366.156/0001-40  e  INS.  EST:  125969503  e  a  Senhora
MARIA  DE  JESUS  MONTEIRO  DOS  SANTOS,  Prefeita
Municipal, responsável pelos Registros de Preços do Município,
denominada:  ÓRGÃO GERENCIADOR  da  presente  ATA  de
REGISTRO  de  PREÇOS  Nº  006/2019,  com  base  na  Lei  nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo 
Decreto Municipal nº 024 e 025/2019, em face das propostas
vencedoras  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
007/2019  - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados
pela autoridade administrativa, RESOLVE:
 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançada,  por  item,  atendendo  as  condições  previstas  no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas  alterações,
conforme as cláusulas seguintes:
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE
PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados
abaixo,  para  o  futuro  e  eventual  fornecimento  de  gêneros
alimentícios diversos  e materiais de limpeza para atender as
necessidades  das  Secretarias  Municipais,  conforme
quantidades  e  especificações  constantes  da  cláusula  quarta
desta ATA, conforme condições e especificações constantes do
edital do PREGÃO PRESENCIAL N.  007/2019, bem como das
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
 
EMPRESA A
Razão Social: D DE F SEREJO COMERCIO EIRELE - EPP
CNPJ: 21.417.617/0001-87 Inscrição Estadual: 12.451.873-7

Endereço: AV. PRINCIPAL, N°200-G, INHAUMA, CEP: 65.138-000, RAPOSA-MA Inscrição Municipal:
7810007167141239

Telefone: (98) 3012-7078 E-mail: dfserejo@hotmail.com
EMPRESA B
Razão Social: TANIA MAARIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI
CNPJ: 3.3661.156/0001-40
 Inscrição Estadual: 12.596.950-3

Endereço:  BR 222, KM 40, N°73, CEP: 65.350-000, VITORIA DO MEARIM-MA
 Inscrição Municipal: 401

Telefone: (98) 981305630 E-mail: prolivetti@gmail.com
   

 
Parágrafo  único:  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços
constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes,
com característica de compromisso para futura contratação.
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
 
CLÁUSULA  SEGUNDA:  São  obrigações  dos  Licitantes
REGISTRADOS,  entre  outras:
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I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação formal.
 
II. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado central
ou diretamente nas dependências das Secretarias Municipal de
Administração,  Saúde,  Educação e  Assistência  Social  e  seus
respectivos  setores,  todos  estabelecidos  no  Município  de
GOVERNADOR  ARCHER/MA,  conforme  solicitações,
acompanhada  das  respectivas  notas  fiscais.
 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou
irregularidades  constatadas  pelo  MUNICÍPIO,  na  forma  de
fornecimento  dos  produtos  e  ao  cumprimento  das  demais
obrigações assumidas nesta ata.
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os
prazos  de  validade  da  documentação  apresentada,  novos
documentos que comprovem todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº
007/2019.
 
V.  Prover  condições  que  possibilitem  o  atendimento  das
obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços.
 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO,
aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das
obrigações assumidas na presente ARP.
 
VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou
indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,
fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados,  ficando,  ainda,  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  isentos  de  qualquer  vínculo  empregatício,
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária.
 
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as
obrigações  fiscais  com base  na  presente  ata,  exonerando  o
MUNICÍPIO  e  os  Órgãos  Participantes  de  responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de
Registro  de  Preços  é  de  12 (doze)  meses,  contados  da  sua
publicação, sendo vedada sua prorrogação.
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS
 
CLÁUSULA QUARTA:  O preço registrado,  a  quantidade e  o
fornecedor  dos  materiais  constantes  desta,  encontram-se
contidos na tabela abaixo:
EMPRESA A
D. DE F. SEREJO COMERCIO EIRELE - EPP
AVENIDA PRINCIPAL, Nº 200-G, INHAUMA CEP: 65138-000,
RAPOSA – MA
CNPJ: 21.417.617/001-87, INS. EST: 12451873-7
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERICIVEIS
ITEM DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS MARCA UNID. QTD VLR UNIT. TOTAL
1 Carne Bovina Moída FORTBOI Kg 800 R$ 16,80 R$ 13.440,00
2 Carne Bovina (Costela) FRIBAL Kg 640 R$ 15,60 R$ 9.984,00
3 Carne Bovina Maciça FRIBAL Kg 640 R$ 18,80 R$ 12.032,00
4 Frango BONASA Kg 960 R$ 9,00 R$ 8.640,00
5 Linguiça Toscana ESTRELA Kg 480 R$ 9,40 R$ 4.512,00
 TOTAL R$ 48.608,00
 
MATERIAL DE LIMPEZA E DESCATAVEIS
ITEM DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS MARCA UND  LANCE VENCEDOR
67 Agua sanitária  1000ml DULAGO LTS 25740 R$ 2,35 R$ 60.489,00

68 Removedor de ferrugem (tipo Azulim, Removex  ou
similar) 1 lt ECONOMICO LTS 565 R$ 5,80 R$ 3.277,00

69 Bacia plástico grande PLASUTIL UND 1115 R$ 18,20 R$ 20.293,00
70 Bacia plástico médio PLASUTIL UND 525 R$ 11,00 R$ 5.775,00
71 Balde grande 100l PLASUTIL UND 525 R$ 18,60 R$ 9.765,00
72 Baterias aaa DURACELL PAR 365 R$ 3,90 R$ 1.423,50

73 Baterias aa DURACELL PAR 415 R$ 3,10 R$ 1.286,50
74 Baterias g DURACELL PAR 415 R$ 9,00 R$ 3.735,00
75 Baterias 9v DURACELL UND 360 R$ 8,60 R$ 3.096,00
76 Balde pequeno PLASUTIL UND 335 R$ 3,00 R$ 1.005,00

77 Desodorizador de ambiente aerosol (Tipo Bom
ar/similar) FRESH FR 525 R$ 7,80 R$ 4.095,00

78 Palha da aço (tipo Bombril, assolam ou simular) BOMBRIL PCT 9025 R$ 1,40 R$ 12.635,00
79 Canudos descartáveis THEOTO PCT 715 R$ 2,30 R$ 1.644,50
80 Cesto p/ lixo comum pequeno PLASVALE UND 435 R$ 3,10 R$ 1.348,50

81 Colher descartável c/ 50 und ALEGRIA E
FESTA PCT 665 R$ 3,10 R$ 2.061,50

82 Copo descartável 50 ml(café) FC OLIVEIRA PCT 4000 R$ 1,60 R$ 6.400,00
83 Copo descartável 180 ml(agua) FC OLIVEIRA PCT 7100 R$ 3,00 R$ 21.300,00
84 Copo descartável 500 ml(sopa) FC OLIVEIRA PCT 6050 R$ 5,80 R$ 35.090,00

85 Coador de café VASSOURAS
BAHIA UND 1315 R$ 3,50 R$ 4.602,50

86 Desinfetante 1000ml DULAGO LTS 5400 R$ 3,60 R$ 19.440,00
87 Desodorante sanitário DESODOR UND 900 R$ 2,20 R$ 1.980,00
88 Detergente 500ml FC OLIVEIRA FR 800 R$ 1,70 R$ 1.360,00

89 Escova p/ lavar roupa VASSOURAS
BAHIA UND 655 R$ 1,70 R$ 1.113,50

90 Escova p /sanitário VASSOURAS
BAHIA UND 750 R$ 5,10 R$ 3.825,00

91 Esponja dupla face p/lavar louça BRILHUS UND 1100 R$ 1,00 R$ 1.100,00

92 Flanela VASSOURAS
BAHIA UND 815 R$ 2,45 R$ 1.996,75

93 Fosforo cx. PARANA MAÇO 1000 R$ 2,70 R$ 2.700,00
94 Guardanapo de papel (mesa) SEPAC PCT 850 R$ 1,60 R$ 1.360,00
95 Inseticida  300ml (tipo baigon/similar) BAYGON FR 900 R$ 8,50 R$ 7.650,00
96 Limpa alumínio 500ml HYPER BOM FR 1100 R$ 1,70 R$ 1.870,00
97 Limpa vidro 500ml FC OLIVEIRA FR 1750 R$ 9,10 R$ 15.925,00
98 Limpa forno DIABO VERDE POTE 675 R$ 6,40 R$ 4.320,00
99 Lustra moveis  500ml POLIFLOR FR 550 R$ 3,90 R$ 2.145,00
100 Luva de látex tam, p VOLK PAR 1050 R$ 3,50 R$ 3.675,00
101 Luva de látex tam, m VOLK PAR 1050 R$ 3,70 R$ 3.885,00
102 Luva de látex tam, g VOLK PAR 1050 R$ 3,50 R$ 3.675,00

103 Pá p/lixo pequena com cabo médio VASSOURAS
BAHIA UND 1050 R$ 1,60 R$ 1.680,00

104 Palito de dente PARANA CX 1100 R$ 1,35 R$ 1.485,00

105 Pano de chão VASSOURAS
BAHIA UND 2150 R$ 4,00 R$ 8.600,00

106 Pano de prato VASSOURAS
BAHIA UND 1400 R$ 2,70 R$ 3.780,00

107 Pano multiuso c/ 05 unidades (perfex) VASSOURAS
BAHIA PCT 1050 R$ 2,80 R$ 2.940,00

108 Papel alumínio ALUMIM UND 1600 R$ 3,10 R$ 4.960,00
109 Papel higiênico 04 rolos FOFEX PCT 16400 R$ 2,30 R$ 37.720,00
110 Papel toalha 02 rolos IPEL PCT 10800 R$ 3,50 R$ 37.800,00
111 Plástico filme transparente PLASTIK UND 1200 R$ 9,35 R$ 11.220,00
112 Pedra de afiar STONERMIX UND 160 R$ 3,70 R$ 592,00
113 Quentinha  cx com 100 und FC OLIVEIRA CX 550 R$ 15,00 R$ 8.250,00

114 Rodo c/ cabo VASSOURAS
BAHIA UND 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00

115 Sabão comum 200gr FC OLIVEIRA BARRA 950 R$ 2,40 R$ 2.280,00
116 Sabão em pó  500gr FC OLIVEIRA PCT 8300 R$ 3,10 R$ 25.730,00
117 Saco p/ lixo 15l c/ 10 unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 2,40 R$ 25.200,00
118 Saco p/ lixo 30l c/ 10 unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 2,60 R$ 27.300,00
119 Saco p/ lixo 50l c/ 10 unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 2,60 R$ 27.300,00
120 Saco p/ lixo 100l c/ 05unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 3,00 R$ 31.500,00
121 Saco p/ hot dog c/ 100 unidades REGINA PCT 1150 R$ 2,80 R$ 3.220,00

122 Saco plástico transparente p/armazenamento de
alimentos 2kg c/ 500 unidades REGINA RL 950 R$ 2,35 R$ 2.232,50

123 Saco plástico transparente p/armazenamento de
alimentos 5kg c/ 500 unidades REGINA RL 950 R$ 4,70 R$ 4.465,00

124 Saco plástico transparente p/armazenamento de
alimentos 10kg c/ 500 unidades REGINA RL 950 R$ 10,40 R$ 9.880,00

125 Vassoura de pelo VASSOURAS
BAHIA UND 700 R$ 4,70 R$ 3.290,00

126 Vassoura de palha VASSOURAS
BAHIA UND 3650 R$ 1,20 R$ 4.380,00

127 desengordurante ( tipo Veja multiuso/similar) FC OLIVEIRA FR 1600 R$ 3,40 R$ 5.440,00
 TOTAL R$ 570.586,75
 
 TOTAL GLOBAL R$ 619.194,75
        

 
EMPRESA B
TANIA MARIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI
BR 222, KM 40, Nº 73, CEP: 65350-000, VITORIA DO MEARIM
– MA
CNPJ: 33.366.156/0001-40, INS. EST: 125969503
GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS SECO E MOLHADOS
ITEM DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD VLR UNIT TOTAL  

6

Achocolatado em pó pote de 400gr, c/ ferro, cálcio, potássio e
vitamina c, d e b. Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do tipo,
cheiro característico e sabor doce, próprio. Com umidade
máxima de 3%. Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel e
sal refinado, não contém glúten. Livres de sujidades, parasitos
e larvas.

NESCAU UND 4355 R$ 6,70 R$ 29.178,50  

7
Açúcar refinado em pacote com  1.000g, açúcar, tipo refinado,
cristal branco, livre de sujidades, acondicionado em pacote de
01 quilo, embalagem original lacrada com todas as
informações necessárias, com data de fabricação recente.

BRANCA DE NEVE UND 9.240 R$ 2,30 R$ 21.252,00  

8 Adoçante 100 ml ZERO CAL UND 2480 R$ 3,50 R$ 8.680,00  
9 Alho branco de primeira WERHMANN UND 4.760 R$ 1,40 R$ 6.664,00  
10 Amaciante de carnes c/ tempero - 120g MARIZA UND 405 R$ 6,70 R$ 2.713,50  

11

Amido de milho 1 kg - produto amílaceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos, rançosos. Sob a forma de pó,
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimidos entre
os dedos.  Umidade máxima 14% p/p, acidez 2,5% p/p, mínimo
de amido 84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2% p/p.

MAISENA UND 2125 R$ 8,60 R$ 18.275,00  

12 Arroz parboilizado - tipo 1, pacote com 1 kg. PRIMOR UND 760 R$ 3,50 R$ 2.660,00  

13

Arroz, tipo agulhinha longo fino polido tipo 01, sem glúten,
contendo no mínimo 90% de grãos inteiros com no máximo
14% de umidade e com valor nutricional na porção de 50g
contendo no mínimo: de 37 gramas de carboidratos, 4g de
proteínas e 0 de gorduras totais.  Com rendimento após o
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso da cocção,
devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros
e soltos após cozimento. Emb. De 5 quilos.

PRIMOR UND 3540 R$ 3,00 R$ 10.620,00  

14 Aveia em flocos - 200g QUAKER UND 1145 R$ 3,15 R$ 3.606,75  
15 Azeitona verde s/ caroço - pote c/ 300g. MARIZA UND 405 R$ 7,40 R$ 2.997,00  
16 Biscoito rosca sabor leite pacote com 800 g. MABEL UND 6120 R$ 9,50 R$ 58.140,00  

17

Bolacha de água e sal - embalagem de 400 grs. Ingredientes:
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9),
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal
refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos, bicarbonato de sódio, amido de milho.
Valor nutricional na porção de 100 g: mínimo 70g de
carboidrato, 10g de proteína  e 12,5g gorduras totais. (cada
embalagem externa com três pacotes) data de fabricação
recente, pacotes bem fechados e intactos.

FORTALEZA UND 9.520 R$ 3,50 R$ 33.320,00  

18

Bolacha doce pacote de 400 grs, ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, extrato de
malte, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos,
bicarbonato de sódio, amido de milho. Valor nutricional na
porção de 100 g: mínimo 70g de carboidrato, 10g de proteína 
e 12,5g gorduras totais. (cada embalagem externa com três
pacotes) pacotes bem fechados e intactos, data de fabricação
recente.

BIRIBA UND 7480 R$ 3,80 R$ 28.424,00  

19 Café torrado e moído,  em  pó  homogêneo  fino, empacotado à
vácuo, em pacote  com 250g  e  selo  de qualidade  abic. SANTA CLARA UND 9440 R$ 4,70 R$ 44.368,00  

20 Café torrado e moído,  em  pó  homogêneo  fino, empacotado à
vácuo, em pacote  com 500g  e  selo  de qualidade  abic. SANTA CLARA UND 7520 R$ 9,80 R$ 73.696,00  

21 Chá mate 40g 25 sache sabores diversos DR. OETKER UND 40 R$ 51,70 R$ 2.068,00  
22 Caldo de galinha cartela KNORR UND 405 R$ 0,75 R$ 303,75  
23 Coco ralado / pacote com 100 grama. MAIS COCO UND 515 R$ 3,98 R$ 2.049,70  

24
Colorífico - pacote de 01 quilo, aspecto: pó fino, cor
alaranjado; cheiro próprio: sabor; próprio. Acidez máxima 5%;
cloreto de sódio máximo 10%;amido máximo de 78%.

MARATÁ UND 1520 R$ 6,35 R$ 9.652,00  
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25

Extrato de tomate: lata com 350gr (a lata  deverá estar
íntegra- concentração mínima de 6% de sólidos solúveis
naturais de tomate, valor calórico mínimo de 14kcal em 30 gr
do produto, proteínas mínima de 0,5 gr em 30 gr do produto e
carboidratos mínimos de 2,8 gr em 30 gr do produto,  aspecto
da massa mole e de cor vermelha, cheiro e sabores próprios.

QUERO UND 2280 R$ 2,85 R$ 6.498,00  

26 Farinha de mandioca amarela 1 kg SABOR UND 1780 R$ 5,35 R$ 9.523,00  
27 Farinha de mandioca branca 1 kg SABOR UND 1780 R$ 5,35 R$ 9.523,00  

28
Farinha de trigo integral, embalada em pacote de 1 kg, livre
de sujidades, parasitas e larvas, embalagem original intacta
com todas as informações de fabricação e validade.

DONA BENTA UND 2540 R$ 2,20 R$ 5.588,00  

29 Feijão comum SABOR UND 1320 R$ 5,20 R$ 6.864,00  
30 Feijão Preto CAMIL UND 520 R$ 4,80 R$ 2.496,00  

31

Fermento em pó químico lata de 100 grs, livre de sujidades,
parasitas e larvas. Prazo de validade não inferior a 6 meses.
Produto formado de substancias químicas que por influência
do calor e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz
de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade.  Contendo
no ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e
fosfato monocálcico.

ROYAL UND 410 R$ 4,35 R$ 1.783,50  

32 Leite de coco - garrafa c/ 200ml SOCOCO UND 510 R$ 2,50 R$ 1.275,00  

33
Leite em pó - embalagem de 200 grs. Composto por açúcar
aspecto, cor, odor e sabor característicos livre de sujidades,
parasitas e larvas.

PIRACANJUBA UND 5415 R$ 4,00 R$ 21.660,00  

34
Leite em pó desnatado - embalagem de 200 grs. Composto por
açúcar aspecto, cor, odor e sabor característicos livre de
sujidades, parasitas e larvas.

PIRACANJUBA UND 2540 R$ 4,25 R$ 10.795,00  

35
Leite em pó - embalagem de 400 grs. Composto por açúcar
aspecto, cor, odor e sabor característicos livre de sujidades,
parasitas e larvas.

LASSERENISSIMA UND 2280 R$ 7,80 R$ 17.784,00  

36

Macarrão tipo espaguete com ovos - pacote de 500g . Pacotes
bem fechados e intactos. Composição mínima: carboidratos
70g, proteínas 13g, lipídios 1,2g, colesterol mínimo 15mg. As
massas ao serem postas na água não deverão turva-las antes
da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas.

FORTALEZA UND 4.060 R$ 3,75 R$ 15.225,00  

37

Macarrão tipo parafuso com ovos - pacote de 500g . Pacotes
bem fechados e intactos. Composição mínima: carboidratos
70g, proteínas 13g, lipídios 1,2g, colesterol mínimo 15mg. As
massas ao serem postas na água não deverão turva-las antes
da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas.

FORTALEZA UND 3.540 R$ 3,65 R$ 12.921,00  

38

Margarina com sal sem gorduras trans, com aspecto
homogêneo e uniforme, cor e aroma característicos lipídio
máximo de 95% e 10% pro mínimo de gordura láctea,
embalada em potes de polietileno de 500 grs, intactos e
original de fábrica.

PRIMOR UND 3100 R$ 3,60 R$ 11.160,00  

39 Massa de arroz CORINGA UND 5710 R$ 2,00 R$ 11.420,00  
40 Massa de milho para preparo de cuscuz - pct c/ 500g. CORINGA UND 6115 R$ 1,70 R$ 10.395,50  

41

Milho para canjica tipo 01 especial, pacote de 500 grs, lacrado
intacto - contendo 80% de grãos inteiros, preparados com
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitas e detritos de animais ou vegetais com no máximo de
15% de umidade.

MARIZA UND 1840 R$ 1,90 R$ 3.496,00  

42
Milho pipoca, pacote de 500 grs. Pacote lacrado e intacto,
livre de sujidades, parasitas e larvas.com no máximo 15% de
umidade. Contendo informações de embalagem e validade.

KIMIMO UND 1840 R$ 3,08 R$ 5.667,20  

43
Milho verde em conserva lata com 200 g.( a embalagem
deverá ser intacta, com grãos íntegros, com cor, sabor, odor e
aspectos característicos.

QUERO UND 916 R$ 1,90 R$ 1.740,40  

44 Mistura à base de amido, tipo mucilon/similar, sabor arroz, de
500g. NESTLE UND 1510 R$ 7,40 R$ 11.174,00  

45 Mistura à base de amido, tipo mucilon/similar, sabor milho, de
500g. NESTLE UND 1615 R$ 7,40 R$ 11.951,00  

46 Óleo de milho refinado 900 ml SOYA UND 1980 R$ 6,00 R$ 11.880,00  

47
Óleo de soja refinado, lata de 900 ml. A lata deverá estar
íntegra. As características sensoriais compreendem: aspecto
límpido e isento de impurezas; cor e odor característicos. 
Caixa com 20 unidades.

SOYA UND 1825 R$ 4,00 R$ 7.300,00  

48 Ovo de galinha – branco – bandeja c/ 30 unid. TIJUCA UND 1780 R$ 12,00 R$ 21.360,00  

49

Pó para preparo de gelatina, produto constituído de gelatina
comestível em pó, sal, açúcar, acidulante ácido cítrico,
aromatizantes artificial de morango ou framboesa e corantes
artificiais vermelhobordeux-s e amarelo crepúsculo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Caixa com 85g.
Composição nutricional na porção 15,4g de gelatina
preparada: 13g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras
totais.

DR. OETKER UND 860 R$ 4,55 R$ 3.913,00  

50 Polpa de fruta, sabores diversos. POLMAR UND 8.065 R$ 4,95 R$ 39.921,75  

51
Polvilho doce, pacotes de 1kg, tipo 01, cor aspecto e sabor
característicos, embalagens intactas livre de sujidades,
parasitas e larvas.

AMAFIL UND 1540 R$ 4,30 R$ 6.622,00  

52

Sal refinado iodado - pacote com 1 kg. Com granulação
uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 98,5% de
cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo
10mg e máximo e máximo de 15mg de iodo por quilo.
Conforme regulamentações da ANVISA.

CAVALINHO UND 810 R$ 2,10 R$ 1.701,00  

53 Salsicha em conserva – lata cx c/24 ANGLO UND 810 R$ 1,95 R$ 1.579,50  

54
Sardinha em lata de 250 grs em óleo comestível
características sensoriais compreendem aspecto límpido e
isento de impurezas, embalagem com as devidas
especificações.

PESCADOR UND 3.520 R$ 2,70 R$ 9.504,00  

55

Sardinha enlatada em embalagens horizontais com molho de
tomate, 425g. Lata integra, com data de validade mínima de 6
meses, em 60 g conter: 8,2g de proteínas, 1,3g de gorduras
saturadas, 1,5 g de monoinsaturadas, 2,5g de poli-insaturadas
e 0,7g de ômega 3.

GOMES DA COSTA UND 3.780 R$ 2,90 R$ 10.962,00  

56 Suco concentrado, sabor abacaxi garrafa 500 ml. JANDAIA UND 1350 R$ 5,25 R$ 7.087,50  
57 Suco concentrado, sabor uva garrafa  500 ml. JANDAIA UND 950 R$ 5,30 R$ 5.035,00  
58 Suco concentrado, sabor maracujá garrafa 500 ml. JANDAIA UND 1100 R$ 5,45 R$ 5.995,00  
59 Suco concentrado, sabor goiaba  garrafa 500 ml. JANDAIA UND 1500 R$ 5,30 R$ 7.950,00  
60 Suco concentrado, sabor acerola, garrafa  500 ml. JANDAIA UND 950 R$ 4,95 R$ 4.702,50  
61 Suco concentrado, sabor caju, garrafa  500 ml. JANDAIA UND 1900 R$ 3,45 R$ 6.555,00  
62 Suco concentrado, sabor manga, garrafa 500 ml. JANDAIA UND 1650 R$ 5,25 R$ 8.662,50  
63 Massa de mandioca AMAFIL UND 260 R$ 5,70 R$ 1.482,00  
64 Tapioca de caroço SABOR UND 760 R$ 6,00 R$ 4.560,00  
65 Tapioca tipo goma YOKI UND 1020 R$ 4,90 R$ 4.998,00  
66 Tempero completo, sem pimenta pote c/ 250 gr. ARISCO UND 915 R$ 2,90 R$ 2.653,50  
 TOTAL R$ 722.032,05
         

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da  administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante  prévia  consulta  e  autorização  do  Município  e  do
fornecedor,  sem prejuízo  das  quantidades  registradas  nesta
Ata.
 
Parágrafo  único:  As  contratações  adicionais  previstas  nesta
cláusula  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade
interessada,  a  100%  (cem  por  cento)  dos  quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
CLÁUSULA  SEXTA:  São  obrigações  do  MUNICÍPIO,  entre
outras:
 
I.   Gerenciar,  através  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GOVERNADOR ARCHER/MA, GABINETE DA PREFEITA, esta
Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre
que  solicitado,  dos  fornecedores,  para  atendimento  às
necessidades  da  Administração,  obedecendo  a  ordem  de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes desta Ata;
 

II.   Observar para que, durante a vigência da presente ata,
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente
Registro  de  Preços,  através  do  setor  de  compras/Secretaria
Municipal.
 
IV.   Publicar  o  preço,  o  fornecedor  e  as  especificações  do
objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município,
sem prejuízo de outras formas de divulgação,  inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da
presente ata;
 
DA CONTRATAÇÃO
 
CLÁUSULA  SÉTIMA:   Observados  os  critérios  e  condições
estabelecidos no edital do Pregão Presencial nº 007/2019 - SRP,
o  MUNICÍPIO  e/ou  órgãos  participantes,  formalização  seus
respectivos contratos  obedecendo os  itens e  quantidades de
cada  Secretaria,  podendo  também  conforme  o  caso  a
Autoridade competente formalizar um único contrato com os
itens e quantidades Secretaria participante.
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga
o  MUNICÍPIO  a  firmar  as  contratações  nas  quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de
fornecimento, em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA  NONA:  A  contratação  junto  a  cada  fornecedor
registrado  será  formalizada  pelos  órgãos  integrantes  da
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante
a assinatura de contrato.
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais
pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até  30  (trinta)  dias  úteis,  após  o  recebimento
definitivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado
através  de  deposito  bancário,  mediante  apresentação  do
documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços
poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei
8.666/93, nos seguintes casos:
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto
em decorrência de eventual  redução daqueles praticados no
mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  materiais
registrados,  cabendo  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GOVERNADOR  ARCHER/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo
superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no
mercado,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOVERNADOR
ARCHER/MA deverá:
 
I.  Convocar  o  fornecedor  registrado  para  negociação  de
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
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II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do
compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial,
os  demais  fornecedores  que  não  tiveram  seus  preços
registrados,  visando  igual  oportunidade  de  negociação;
 
Parágrafo  Terceiro:  Quando  o  valor  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor,  mediante
comunicação  e  comprovação  formal,  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido,
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital
do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá
ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial,
os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação;
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma
da legislação vigente.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  O  Registro  de  Preços  dos
fornecedores registrados será cancelado quando:
 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;
 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado
neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do
fornecedor;
 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no
caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
 
VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante
solicitação  por  escrito,  comprovar  a  impossibilidade  do
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e
aceito pelo MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão
irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II,
alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o
equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  mediante
solicitação  fundamentada  e  aceita.
 
DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial
da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido
processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:
 
I  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de GOVERNADOR ARCHER - MA por prazo de até 5
(cinco) anos;
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
 
III  - Advertência.
 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na
entrega  dos  produtos  ou  atraso  na  sua  substituição,  e  por
ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada
oficialmente.
 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho,  no  caso  de  inexecução total  ou  parcial  do  objeto
contratado,  recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial.
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR ARCHER - MA pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA:  A  penalidade  de  advertência
poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da
aplicação de multas:
 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente,
desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
 
II.  Execução  insatisfatória  ou  inexecução  da  entrega  do
material,  desde  que  a  sua  gravidade  não  recomende  o
enquadramento  nos  casos  de  suspensão  temporária  ou
declaração  de  inidoneidade;
 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no
desenvolvimento dos serviços  do MUNICÍPIO ou dos órgãos
municipais;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de
atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a
multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da
Cláusula  Décima  Quinta   não  impede  que  o  MUNICÍPIO
rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de
Preço  do  fornecedor  e,  ainda  aplique  as  outras  sanções
previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I, III e
IV,  facultada  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA:   As  multas  aplicadas  serão
descontadas  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo
MUNICÍPIO;
 
Parágrafo  Primeiro:   Inexistindo  pagamento  devido  pelo
MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de
confirmação da sanção;
 
Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos termos
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
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sua cobrança judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de
inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração
Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e
premeditada  da  CONTRATADA em prejuízo  do  MUNICÍPIO,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações
sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
 
Parágrafo Único:  A penalidade prevista nesta cláusula,  é  de
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o
devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuserem o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
-  SRP  e  as  propostas  apresentadas  pelas  CONTRATADAS,
prevalecendo,  em caso  de  conflito,  as  disposições  do  Edital
sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre
de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,
cujas  descrições,  quantidades  e  especificações  constam  no
Termo de Referência  Anexo I, do PREGÃO PRESENCIAL Nº
007/2019   -  SRP,  conforme  decisão  da  Pregoeira  do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA:   Caberá  à  PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA o gerenciamento
da  presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  TERCEIRA:   Fica  eleito  o  foro  da
Comarca do Município de GOVERNADOR ARCHER/MA, para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA,
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente
Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
GOVERNADOR ARCHER – MA 11 de setembro de 2019.
 
PREFEITURA DE GOVERNADOR ARCHER - MA
MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
D DE F SEREJO COMERCIO EIRELI – EPP
CNPJ: 21.417.17/0001-87
REPRESENTANTE: DIEGO DE FIGUEIREDO SEREJO
CPF: 007.675.433-27 e RG Nº 1163323990 SSPMA
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
TANIA MARIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI
CNPJ: 33.366.156/0001-40
Representante: TANIA MARIA MARINHO PRAZERES
CPF: 452.996.843-04 e RG N° 1683967 SESP MA
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
TESTEMUNHAS:
 

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: a280824eb85f7c5b704ffd9dd9f2067e

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 005/2019 PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019 - SRP

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  FUTURA  E
E V E N T U A L  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE
CONDICIONADORES  DE  AR  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS.  
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  02.0608.002/2019.
VALIDADE:  12  (DOZE)  MESES.
 
Aos 11 (onze) dias do mês de setembro do ano de 2019, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, à
Praça  Getúlio  Vargas,  s/n,  centro,  CEP:  65.770-000,
GOVERNADOR ARCHER -  MA,   portadora  do  CNPJ/MF n.º
06.138.150/0001-42,  reuniram-se  na  sala  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE   LICITAÇÃO,   situada   no  Prédio  da
Prefeitura  Municipal,  nas  Dependências  da  Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente
de  Licitação  –  CPL,  o  Senhor  JOSUÉ SILVA DE MOURA,
portador  do  CPF:  677.732.143-87  e  RG  Nº  0000135451930
SSP/MA representante da empresa: JOSUE SILVA DE MOURA
- ME, localizada na Rua Emilio Murad, nº 132 – Centro -
Governador Archer - MA CEP: 65.770-000  inscrita no CNPJ
sob  o  n°:  22.853.283/0001-57  e  inscrição  estadual  n°
12.470.374-7  e  a  Senhora  MARIA DE JESUS MONTEIRO
DOS SANTOS, Prefeita Municipal, responsável pelos Registros
de Preços do Município, denominada: ÓRGÃO GERENCIADOR
da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS Nº 005/2019, com
base  na  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  e  na
regulamentação  feita  pelo   Decreto  Municipal  nº  024  e
025/2019,  em  face  da  proposta  vencedora  apresentada  no
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019  - SRP, cuja ata e demais
atos  foram  homologados  pela  autoridade  administrativa,
RESOLVE:
 
Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas
quantidades estimadas, de  acordo  com  a  classificação  por 
ela  alcançada,  por  item,  atendendo  as  condições previstas
no  instrumento  convocatório  e  as  constantes  desta  Ata  de
Registro de Preços,  sujeitando-se  as   partes  às   normas 
estabelecidas  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de 1993 e
suas alterações, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE
PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados
abaixo,  para  a  futura  e  eventual  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar
para  atender  as  necessidades  das  Secretarias  Municipais,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula
quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e  especificações
constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.  008/2019,
bem  como  das  propostas  comerciais  das  PROMITENTES
CONTRATADAS.
 
EMPRESA
Razão Social: JOSUE SILVA DE MOURA – ME
CNPJ: 22.853.283/0001-57 Inscrição Estadual: 12.470374-7
Endereço: RUA EMILIO MURAD, N° 132, CENTRO, CEP: 65.770-000 GOVERNADOR
ARCHER/MA.

Inscrição Municipal:
000000262018

Telefone: (99) 98190-0208 E-mail: josuesuperz@gmail.com

 
Parágrafo  único:  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços
constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes,
com característica de compromisso para futura contratação.
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
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CLÁUSULA  SEGUNDA:  São  obrigações  dos  Licitantes
REGISTRADOS,  entre  outras:
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação formal.
 
II.  Executar  os  serviços  de  manutenção  diretamente  nas
Secretarias  onde  se  encontram os  aparelhos,  de  segunda  a
sexta-feira,  das  08:00  às  18:00  horas,  podendo  também os
aparelhos serem retirados e levados para a sede da empresa,
conforme   o  caso  específico  e  comunicado  a  Contratante,
devendo  ser  devolvido  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas
devidamente  feito  os  serviços,  conforme  solicitações,
acompanhada  das  respectivas  notas  fiscais.
 
III. Fornecer os produtos necessários junto as Secretarias que
fizerem suas solicitações, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às
18:00 horas, acompanhada das respectivas notas fiscais
 
IV. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou
irregularidades  constatadas  pelo  MUNICÍPIO,  na  forma  de
fornecimento  dos  produtos  e  ao  cumprimento  das  demais
obrigações assumidas nesta ata.
 
V.  Reapresentar  sempre,  a  medida  que  forem vencendo  os
prazos  de  validade  da  documentação  apresentada,  novos
documentos que comprovem todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº
008/2019.
 
VI.  Prover  condições  que  possibilitem  o  atendimento  das
obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços.
 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO,
aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das
obrigações assumidas na presente ARP.
 
VIII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou
indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,
fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados,  ficando,  ainda,  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  isentos  de  qualquer  vínculo  empregatício,
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária.
 
IX.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações
fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e
os  Órgãos  Participantes  de  responsabilidade  solidária  ou
subsidiária por tal pagamento.
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de
Registro  de  Preços  é  de  12 (doze)  meses,  contados  da  sua
publicação, sendo vedada sua prorrogação.
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS
 
CLÁUSULA QUARTA:  O preço registrado,  a  quantidade e  o
fornecedor  dos  materiais  constantes  desta,  encontram-se
contidos na tabela abaixo:
 
 EMPRESA: JOSUE SILVA DE MOURA – ME  
 ENDEREÇO: Rua Emilio Murad, n° 132, Centro, CEP: 65.770-000, Governador Archer/MA  

 CNPJ: Nº 22.853.283/0001-57, INSC. EST: 12.470374-7
  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL.

1 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT
7.000 BTUs serviço 10  R$ 270,00  R$  2.700,00

2 DESISTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT
7.000 BTUs serviço 10  R$ 50,00  R$  500,00

3 LIMPEZA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 7.000
BTUs serviço 15  R$ 110,00  R$  1.650,00

4 COMPLEMENTO DE GÁS EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 15  R$ 50,00  R$  750,00

5 REPOSIÇÃO COMPLETA DE GÁS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 15  R$ 130,00  R$  1.950,00

6
TROCA DO CAPACITOR DO COMPRESSOR DA
CONDESSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 7.000 BTUs

serviço 10  R$ 75,00  R$  750,00

7
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDESSADORA CONDICIONADOR DE AR SPLIT
7.000 BTUs

serviço 10  R$ 50,00  R$  500,00

8
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR DA TURBINA DA
EVAPORADORA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
7.000 BTUs

serviço 10  R$ 58,00  R$  580,00

9 TROCA DO MOTOR  VENTILADOR DA
CONDESADORA DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 205,00  R$  1.025,00

10 TROCA DO MOTOR DA TURBINA DA EVAPORADORA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 195,00  R$  975,00

11
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR VENTILADOR
DA CONDENSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 7.000 BTUs

serviço 10  R$ 60,00  R$  600,00

12
TROCA DO ROLAMENTOS DO MOTOR DA TURBINA
EVAPORADORA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
7.000 BTUs

serviço 10  R$ 70,00  R$  700,00

13 TROCA DO COMPRESSOR DA CONDENSADORA EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 545,00  R$  2.725,00

14 TROCA DA HELICE DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA  DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 185,00  R$  925,00

15 TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 205,00  R$  1.025,00

16 TROCA DO PLACA ELETRÔNICA DA EVAPORADORA
DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 245,00  R$  1.225,00

17 TROCA DO SENSOR DE GELO DA EVAPORADORA DE
AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 10  R$ 60,00  R$  600,00

18 TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA DE AR
SPLIT 7.000 BTUs serviço 10  R$ 60,00  R$  600,00

19 TROCA DO SENSOR  DE INFRAVERMELHO DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 10  R$ 50,00  R$  500,00

20 TROCA DO PORCA DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 10  R$ 20,00  R$  200,00

21 REPARO DO PLACA ELETRONICA DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 5  R$ 115,00  R$  575,00

22 REPARO DA SERPENTINA DA CONDENSADORA DE
AR SPLIT 7.000 BTUs serviço 10  R$ 75,00  R$  750,00

23 REPARO DA SERPENTINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 7.000 BTUs serviço 10  R$ 95,00  R$  950,00

 VALOR TOTAL  R$  22.755,00

  
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTUs SPLIT  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL.

24 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT
9.000 BTUs serviço 30  R$ 300,00  R$  9.000,00

25 DESISTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT
9.000 BTUs serviço 20  R$ 60,00  R$  1.200,00

26 LIMPEZA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000
BTUs serviço 70  R$ 110,00  R$  7.700,00

27 COMPLEMENTO DE GÁS EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 70  R$ 60,00  R$  4.200,00

28 REPOSIÇÃO COMPLETA DE GÁS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 70  R$ 150,00  R$  10.500,00

29
TROCA DO CAPACITOR DO COMPRESSOR DA
CONDESSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 9.000 BTUs

serviço 20  R$ 90,00  R$  1.800,00

30
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDESSADORA CONDICIONADOR DE AR SPLIT
9.000 BTUs

serviço 20  R$ 50,00  R$  1.000,00

31
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR DA TURBINA DA
EVAPORADORA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
9.000 BTUs

serviço 20  R$ 58,00  R$  1.160,00

32 TROCA DO MOTOR  VENTILADOR DA
CONDESADORA DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 10  R$ 245,00  R$  2.450,00

33 TROCA DO MOTOR DA TURBINA DA EVAPORADORA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 10  R$ 335,00  R$  3.350,00

34
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR VENTILADOR
DA CONDENSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 9.000 BTUs

serviço 20  R$ 60,00  R$  1.200,00

35
TROCA DO ROLAMENTOS DO MOTOR DA TURBINA
EVAPORADORA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
9.000 BTUs

serviço 20  R$ 70,00  R$  1.400,00

36 TROCA DO COMPRESSOR DA CONDENSADORA EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 10  R$ 590,00  R$  5.900,00

37 TROCA DA HELICE DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA  DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 15  R$ 205,00  R$  3.075,00

38 TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 9.000 BTUs serviço 15  R$ 230,00  R$  3.450,00

39 TROCA DO PLACA ELETRÔNICA DA EVAPORADORA
DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 10  R$ 225,00  R$  2.250,00

40 TROCA DO SENSOR DE GELO DA EVAPORADORA DE
AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 20  R$ 65,00  R$  1.300,00

41 TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA DE AR
SPLIT 9.000 BTUs serviço 20  R$ 70,00  R$  1.400,00

42 TROCA DO SENSOR  DE INFRAVERMELHO DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 20  R$ 58,00  R$  1.160,00

43 TROCA DO PORCA DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 20  R$ 24,00  R$  480,00

44 REPARO DO PLACA ELETRONICA DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 15  R$ 115,00  R$  1.725,00

45 REPARO DA SERPENTINA DA CONDENSADORA DE
AR SPLIT 9.000 BTUs serviço 20  R$ 75,00  R$  1.500,00

46 REPARO DA SERPENTINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 9.000 BTUs serviço 20  R$ 95,00  R$  1.900,00

 VALOR TOTAL    R$  69.100,00

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTUs SPLIT  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL.

47 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT
12.000 BTUs serviço 30  R$ 320,00  R$  9.600,00

48 DESISTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT
12.000 BTUs serviço 20  R$ 60,00  R$  1.200,00

49 LIMPEZA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000
BTUs serviço 60  R$ 140,00  R$  8.400,00

50 COMPLEMENTO DE GÁS EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 60  R$ 60,00  R$  3.600,00

51 REPOSIÇÃO COMPLETA DE GÁS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 60  R$ 150,00  R$  9.000,00

52
TROCA DO CAPACITOR DO COMPRESSOR DA
CONDESSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 12.000 BTUs

serviço 15  R$ 95,00  R$  1.425,00

53
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDESSADORA CONDICIONADOR DE AR SPLIT
12.000 BTUs

serviço 15  R$ 60,00  R$  900,00

54
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR DA TURBINA DA
EVAPORADORA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
12.000 BTUs

serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

55 TROCA DO MOTOR  VENTILADOR DA
CONDESADORA DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 10  R$ 265,00  R$  2.650,00

56 TROCA DO MOTOR DA TURBINA DA EVAPORADORA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 10  R$ 255,00  R$  2.550,00

57
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR VENTILADOR
DA CONDENSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 12.000 BTUs

serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

58
TROCA DO ROLAMENTOS DO MOTOR DA TURBINA
EVAPORADORA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
12.000 BTUs

serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

59 TROCA DO COMPRESSOR DA CONDENSADORA EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 10  R$ 545,00  R$  5.450,00

60 TROCA DA HELICE DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA  DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 215,00  R$  3.225,00

61 TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 12.000 BTUs serviço 10  R$ 290,00  R$  2.900,00

62 TROCA DO PLACA ELETRÔNICA DA EVAPORADORA
DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 10  R$ 305,00  R$  3.050,00

63 TROCA DO SENSOR DE GELO DA EVAPORADORA DE
AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

64 TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA DE AR
SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

65 TROCA DO SENSOR  DE INFRAVERMELHO DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 60,00  R$  900,00

66 TROCA DO PORCA DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 30,00  R$  450,00

67 REPARO DO PLACA ELETRONICA DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 130,00  R$  1.950,00

68 REPARO DA SERPENTINA DA CONDENSADORA DE
AR SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 90,00  R$  1.350,00
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69 REPARO DA SERPENTINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 12.000 BTUs serviço 15  R$ 95,00  R$  1.425,00

 VALOR TOTAL  R$  65.275,00

  
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTUs SPLIT  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL.

70 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT
18.000 BTUs serviço 10  R$ 380,00  R$  3.800,00

71 DESISTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT
18.000 BTUs serviço 5  R$ 70,00  R$  350,00

72 LIMPEZA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000
BTUs serviço 10  R$ 155,00  R$  1.550,00

73 COMPLEMENTO DE GÁS EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 10  R$ 60,00  R$  600,00

74 REPOSIÇÃO COMPLETA DE GÁS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 10  R$ 180,00  R$  1.800,00

75
TROCA DO CAPACITOR DO COMPRESSOR DA
CONDESSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 18.000 BTUs

serviço 5  R$ 115,00  R$  575,00

76
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDESSADORA CONDICIONADOR DE AR SPLIT
18.000 BTUs

serviço 5  R$ 72,00  R$  360,00

77
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR DA TURBINA DA
EVAPORADORA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
18.000 BTUs

serviço 5  R$ 70,00  R$  350,00

78 TROCA DO MOTOR  VENTILADOR DA
CONDESADORA DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 290,00  R$  1.450,00

79 TROCA DO MOTOR DA TURBINA DA EVAPORADORA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 265,00  R$  1.325,00

80
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR VENTILADOR
DA CONDENSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 18.000 BTUs

serviço 5  R$ 70,00  R$  350,00

81
TROCA DO ROLAMENTOS DO MOTOR DA TURBINA
EVAPORADORA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
18.000 BTUs

serviço 5  R$ 80,00  R$  400,00

82 TROCA DO COMPRESSOR DA CONDENSADORA EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 770,00  R$  3.850,00

83 TROCA DA HELICE DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA  DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 235,00  R$  1.175,00

84 TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 326,00  R$  1.630,00

85 TROCA DO PLACA ELETRÔNICA DA EVAPORADORA
DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 365,00  R$  1.825,00

86 TROCA DO SENSOR DE GELO DA EVAPORADORA DE
AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 70,00  R$  350,00

87 TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA DE AR
SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 70,00  R$  350,00

88 TROCA DO SENSOR  DE INFRAVERMELHO DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 60,00  R$  300,00

89 TROCA DO PORCA DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 28,00  R$  140,00

90 REPARO DO PLACA ELETRONICA DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 135,00  R$  675,00

91 REPARO DA SERPENTINA DA CONDENSADORA DE
AR SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 100,00  R$  500,00

92 REPARO DA SERPENTINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 18.000 BTUs serviço 5  R$ 120,00  R$  600,00

 VALOR TOTAL  R$  24.305,00

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONDICIONADOR DE AR 22.000 BTUs SPLIT

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL.

93 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT
22.000 BTUs serviço 40  R$ 400,00  R$  16.000,00

94 DESISTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT
22.000 BTUs serviço 30  R$ 90,00  R$  2.700,00

95 LIMPEZA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 22.000
BTUs serviço 80  R$ 180,00  R$  14.400,00

96 COMPLEMENTO DE GÁS EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 80  R$ 87,00  R$  6.960,00

97 REPOSIÇÃO COMPLETA DE GÁS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 80  R$ 180,00  R$  14.400,00

98
TROCA DO CAPACITOR DO COMPRESSOR DA
CONDESSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 22.000 BTUs

serviço 15  R$ 145,00  R$  2.175,00

99
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDESSADORA CONDICIONADOR DE AR SPLIT
22.000 BTUs

serviço 15  R$ 60,00  R$  900,00

100
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR DA TURBINA DA
EVAPORADORA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
22.000 BTUs

serviço 15  R$ 65,00  R$  975,00

101 TROCA DO MOTOR  VENTILADOR DA
CONDESADORA DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 345,00  R$  3.450,00

102 TROCA DO MOTOR DA TURBINA DA EVAPORADORA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 290,00  R$  2.900,00

103
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR VENTILADOR
DA CONDENSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 22.000 BTUs

serviço 15  R$ 65,00  R$  975,00

104
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR DA TURBINA
EVAPORADORA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
22.000 BTUs

serviço 15  R$ 72,00  R$  1.080,00

105 TROCA DO COMPRESSOR DA CONDENSADORA EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 880,00  R$  8.800,00

106 TROCA DA HELICE DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA  DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 280,00  R$  2.800,00

107 TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 340,00  R$  3.400,00

108 TROCA DO PLACA ELETRÔNICA DA EVAPORADORA
DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 455,00  R$  4.550,00

109 TROCA DO SENSOR DE GELO DA EVAPORADORA DE
AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

110 TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA DE AR
SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

111 TROCA DO SENSOR  DE INFRAVERMELHO DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 60,00  R$  900,00

112 TROCA DO PORCA DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 48,00  R$  720,00

113 REPARO DO PLACA ELETRONICA DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 10  R$ 155,00  R$  1.550,00

114 REPARO DA SERPENTINA DA CONDENSADORA DE
AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 105,00  R$  1.575,00

115 REPARO DA SERPENTINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 130,00  R$  1.950,00

 VALOR TOTAL  R$  95.260,00
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONDICIONADOR DE AR 24.000 BTUs SPLIT

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL.

116 INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT
24.000 BTUs serviço 30  R$ 545,00  R$  16.350,00

117 DESISTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT
24.000 BTUs serviço 20  R$ 95,00  R$  1.900,00

118 LIMPEZA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000
BTUs serviço 60  R$ 180,00  R$  10.800,00

119 COMPLEMENTO DE GÁS EM CONDICIONADOR DE
AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 60  R$ 95,00  R$  5.700,00

120 REPOSIÇÃO COMPLETA DE GÁS EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 20  R$ 200,00  R$  4.000,00

121
TROCA DO CAPACITOR DO COMPRESSOR DA
CONDESSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 24.000 BTUs

serviço 15  R$ 148,00  R$  2.220,00

122
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDESSADORA CONDICIONADOR DE AR SPLIT
24.000 BTUs

serviço 15  R$ 60,00  R$  900,00

123
TROCA DO CAPACITOR DO MOTOR DA TURBINA DA
EVAPORADORA EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
24.000 BTUs

serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

124 TROCA DO MOTOR  VENTILADOR DA
CONDESADORA DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 345,00  R$  3.450,00

125 TROCA DO MOTOR DA TURBINA DA EVAPORADORA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 295,00  R$  2.950,00

126
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR VENTILADOR
DA CONDENSADORA EM CONDICIONADOR DE AR
SPLIT 24.000 BTUs

serviço 15  R$ 67,00  R$  1.005,00

127
TROCA DO ROLAMENTO DO MOTOR DA TURBINA
EVAPORADORA  EM CONDICIONADOR DE AR SPLIT
24.000 BTUs

serviço 15  R$ 75,00  R$  1.125,00

128 TROCA DO COMPRESSOR DA CONDENSADORA EM
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 890,00  R$  8.900,00

129 TROCA DA HELICE DO MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA  DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 290,00  R$  2.900,00

130 TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 355,00  R$  3.550,00

131 TROCA DO PLACA ELETRÔNICA DA EVAPORADORA
DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 450,00  R$  4.500,00

132 TROCA DO SENSOR DE GELO DA EVAPORADORA DE
AR SPLIT 22.000 BTUs serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

133 TROCA DO SENSOR DE TEMPERATURA DE AR
SPLIT 24.000 BTUs serviço 15  R$ 70,00  R$  1.050,00

134 TROCA DO SENSOR  DE INFRAVERMELHO DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 15  R$ 60,00  R$  900,00

135 TROCA DO PORCA DA TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE
AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 15  R$ 48,00  R$  720,00

136 REPARO DO PLACA ELETRONICA DA
EVAPORADORA DE AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 155,00  R$  1.550,00

137 REPARO DA SERPENTINA DA CONDENSADORA DE
AR SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 110,00  R$  1.100,00

138 REPARO DA SERPENTINA DA EVAPORADORA DE AR
SPLIT 24.000 BTUs serviço 10  R$ 130,00  R$  1.300,00

     VALOR TOTAL  R$  78.970,00

      VALOR TOTAL  R$  355.665,00

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da  administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante  prévia  consulta  e  autorização  do  Município  e  do
fornecedor,  sem prejuízo  das  quantidades  registradas  nesta
Ata.
 
Parágrafo  único:  As  contratações  adicionais  previstas  nesta
cláusula  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade
interessada,  a  100%  (cem  por  cento)  dos  quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
CLÁUSULA  SEXTA:  São  obrigações  do  MUNICÍPIO,  entre
outras:
 
I.   Gerenciar,  através  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GOVERNADOR ARCHER/MA, GABINETE DA PREFEITA, esta
Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre
que  solicitado,  dos  fornecedores,  para  atendimento  às
necessidades  da  Administração,  obedecendo  a  ordem  de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes desta Ata;
 
II.   Observar para que, durante a vigência da presente ata,
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente
Registro  de  Preços,  através  do  setor  de  compras/Secretaria
Municipal.
 
IV.   Publicar  o  preço,  o  fornecedor  e  as  especificações  do
objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município,
sem prejuízo de outras formas de divulgação,  inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da
presente ata;
 
DA CONTRATAÇÃO
 
CLÁUSULA  SÉTIMA:  Observados  os  critérios  e  condições
estabelecidos no edital do Pregão Presencial nº 008/2019 - SRP,
o  MUNICÍPIO  e/ou  órgãos  participantes,  formalização  seus
respectivos contratos  obedecendo os  itens e  quantidades de
cada  Secretaria,  podendo  também  conforme  o  caso  a
Autoridade competente formalizar um único contrato com os
itens e quantidades Secretaria participante.
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga
o  MUNICÍPIO  a  firmar  as  contratações  nas  quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de
fornecimento, em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA  NONA:  A  contratação  junto  a  cada  fornecedor
registrado  será  formalizada  pelos  órgãos  integrantes  da
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante
a assinatura de contrato.
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
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CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais
pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até  30  (trinta)  dias  úteis,  após  o  recebimento
definitivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado
através  de  deposito  bancário,  mediante  apresentação  do
documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços
poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei
8.666/93, nos seguintes casos:
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto
em decorrência de eventual  redução daqueles praticados no
mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  materiais
registrados,  cabendo  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GOVERNADOR  ARCHER/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo
superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no
mercado,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOVERNADOR
ARCHER/MA deverá:
 
I.  Convocar  o  fornecedor  registrado  para  negociação  de
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do
compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial,
os  demais  fornecedores  que  não  tiveram  seus  preços
registrados,  visando  igual  oportunidade  de  negociação;
 
Parágrafo  Terceiro:  Quando  o  valor  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor,  mediante
comunicação  e  comprovação  formal,  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido,
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital
do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá
ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial,
os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação;
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma
da legislação vigente.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  O  Registro  de  Preços  dos
fornecedores registrados será cancelado quando:
 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;
 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado

neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do
fornecedor;
 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no
caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
 
VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante
solicitação  por  escrito,  comprovar  a  impossibilidade  do
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e
aceito pelo MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão
irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II,
alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o
equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  mediante
solicitação  fundamentada  e  aceita.
 
DAS PENALIDADES
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial
da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido
processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:
 
I  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de GOVERNADOR ARCHER - MA por prazo de até 5
(cinco) anos;
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
 
III  - Advertência.
 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na
entrega  dos  produtos  ou  atraso  na  sua  substituição,  e  por
ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada
oficialmente.
 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho,  no  caso  de  inexecução total  ou  parcial  do  objeto
contratado,  recolhida  no  prazo  de  15 quinze)  dias  corridos,
contado da comunicação oficial.
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR ARCHER - MA pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA:  A  penalidade  de  advertência
poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da
aplicação de multas:
 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente,
desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
 
II.  Execução  insatisfatória  ou  inexecução  da  entrega  do
material,  desde  que  a  sua  gravidade  não  recomende  o
enquadramento  nos  casos  de  suspensão  temporária  ou
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declaração  de  inidoneidade;
 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no
desenvolvimento dos serviços  do MUNICÍPIO ou dos órgãos
municipais;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de
atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a
multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da
Cláusula  Décima  Quinta   não  impede  que  o  MUNICÍPIO
rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de
Preço  do  fornecedor  e,  ainda  aplique  as  outras  sanções
previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I, III e
IV,  facultada  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA:  As  multas  aplicadas  serão
descontadas  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo
MUNICÍPIO;
 
Parágrafo  Primeiro:  Inexistindo  pagamento  devido  pelo
MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de
confirmação da sanção;
 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
sua cobrança judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de
inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração
Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e
premeditada  da  CONTRATADA em prejuízo  do  MUNICÍPIO,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações
sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
 
Parágrafo Único:  A penalidade prevista nesta cláusula,  é  de
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o
devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuserem o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
-  SRP  e  as  propostas  apresentadas  pelas  CONTRATADAS,
prevalecendo,  em caso  de  conflito,  as  disposições  do  Edital
sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre
de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,
cujas  descrições,  quantidades  e  especificações  constam  no
Termo de Referência  Anexo I, do PREGÃO PRESENCIAL Nº
008/2019   -  SRP,  conforme  decisão  da  Pregoeira  do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pela senhora
Prefeita Municipal.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA:  Caberá  à  PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA o gerenciamento

da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  TERCEIRA:  Fica  eleito  o  foro  da
Comarca do Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta
ATA,  com  renúncia  das  partes  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente
Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
GOVERNADOR ARCHER – MA 11 de setembro de 2019.
 
PREFEITURA DE GOVERNADOR ARCHER - MA
MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
JOSUE SILVA DE MOURA – ME
CNPJ 22.853283/0001-57
REPRESENTANTE: JOSUE SILVA DE MOURA
CPF Nº 677.732.143-87 e RG Nº 000013545193-0 SESP/MA.
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
TESTEMUNHAS:
 

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: ba27c92a669b66790f7be509995abe87

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº
007/2019

Em face ao proferido pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio
consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal nº 024 e 025/2019, Lei Complementar
nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e
subsidiariamente  da  Lei  Federal  nº.  8.666/93  e  alterações
posteriores, RESOLVO:
 
HOMOLOGAR  o  objeto  do  PREGÃO  PRESENCIAL  nº
007/2019,  no Sistema de Registro de Preços – SRG, para a
contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
de gêneros alimentícios diversos e materiais de limpeza para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, a Empresa
vencedora abaixo citada,  conforme especificações na Ata de
julgamento  e  termo  de  Adjudicação  da  Pregoeira,  nas
quantidades e especificações que seguem abaixo, juntando-se
as quantidades das cotas PRINCIPAL e RESERVADA:
 
D. DE F. SEREJO COMERCIO EIRELE - EPP
AVENIDA PRINCIPAL, Nº 200-G, INHAUMA CEP: 65138-000,
RAPOSA – MA
CNPJ: 21.417.617/001-87, INS. EST: 12451873-7
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERICIVEIS
ITEM DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS MARCA UNID. QTD VLR UNIT. TOTAL  
1 Carne Bovina Moída FORTBOI Kg 800 R$ 16,80 R$ 13.440,00  
2 Carne Bovina (Costela) FRIBAL Kg 640 R$ 15,60 R$ 9.984,00  
3 Carne Bovina Maciça FRIBAL Kg 640 R$ 18,80 R$ 12.032,00  
4 Frango BONASA Kg 960 R$ 9,00 R$ 8.640,00  
5 Linguiça Toscana ESTRELA Kg 480 R$ 9,40 R$ 4.512,00  
TOTAL R$ 48.608,00
 
MATERIAL DE LIMPEZA E DESCATAVEIS
ITEM DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS MARCA UND  LANCE VENCEDOR  
67 Agua sanitária  1000ml DULAGO LTS 25740 R$ 2,35 R$ 60.489,00  

68 Removedor de ferrugem (tipo Azulim, Removex  ou
similar) 1 lt ECONOMICO LTS 565 R$ 5,80 R$ 3.277,00  

69 Bacia plástico grande PLASUTIL UND 1115 R$ 18,20 R$ 20.293,00  
70 Bacia plástico médio PLASUTIL UND 525 R$ 11,00 R$ 5.775,00  
71 Balde grande 100l PLASUTIL UND 525 R$ 18,60 R$ 9.765,00  
72 Baterias aaa DURACELL PAR 365 R$ 3,90 R$ 1.423,50  
73 Baterias aa DURACELL PAR 415 R$ 3,10 R$ 1.286,50  
74 Baterias g DURACELL PAR 415 R$ 9,00 R$ 3.735,00  
75 Baterias 9v DURACELL UND 360 R$ 8,60 R$ 3.096,00  
76 Balde pequeno PLASUTIL UND 335 R$ 3,00 R$ 1.005,00  
77 Desodorizador de ambiente aerosol (Tipo Bom ar/similar) FRESH FR 525 R$ 7,80 R$ 4.095,00  
78 Palha da aço (tipo Bombril, assolam ou simular) BOMBRIL PCT 9025 R$ 1,40 R$ 12.635,00  
79 Canudos descartáveis THEOTO PCT 715 R$ 2,30 R$ 1.644,50  
80 Cesto p/ lixo comum pequeno PLASVALE UND 435 R$ 3,10 R$ 1.348,50  

81 Colher descartável c/ 50 und ALEGRIA E
FESTA PCT 665 R$ 3,10 R$ 2.061,50  

82 Copo descartável 50 ml(café) FC OLIVEIRA PCT 4000 R$ 1,60 R$ 6.400,00  
83 Copo descartável 180 ml(agua) FC OLIVEIRA PCT 7100 R$ 3,00 R$ 21.300,00  
84 Copo descartável 500 ml(sopa) FC OLIVEIRA PCT 6050 R$ 5,80 R$ 35.090,00  
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85 Coador de café VASSOURAS
BAHIA UND 1315 R$ 3,50 R$ 4.602,50  

86 Desinfetante 1000ml DULAGO LTS 5400 R$ 3,60 R$ 19.440,00  
87 Desodorante sanitário DESODOR UND 900 R$ 2,20 R$ 1.980,00  
88 Detergente 500ml FC OLIVEIRA FR 800 R$ 1,70 R$ 1.360,00  

89 Escova p/ lavar roupa VASSOURAS
BAHIA UND 655 R$ 1,70 R$ 1.113,50  

90 Escova p /sanitário VASSOURAS
BAHIA UND 750 R$ 5,10 R$ 3.825,00  

91 Esponja dupla face p/lavar louça BRILHUS UND 1100 R$ 1,00 R$ 1.100,00  

92 Flanela VASSOURAS
BAHIA UND 815 R$ 2,45 R$ 1.996,75  

93 Fosforo cx. PARANA MAÇO 1000 R$ 2,70 R$ 2.700,00  
94 Guardanapo de papel (mesa) SEPAC PCT 850 R$ 1,60 R$ 1.360,00  
95 Inseticida  300ml (tipo baigon/similar) BAYGON FR 900 R$ 8,50 R$ 7.650,00  
96 Limpa alumínio 500ml HYPER BOM FR 1100 R$ 1,70 R$ 1.870,00  
97 Limpa vidro 500ml FC OLIVEIRA FR 1750 R$ 9,10 R$ 15.925,00  
98 Limpa forno DIABO VERDE POTE 675 R$ 6,40 R$ 4.320,00  
99 Lustra moveis  500ml POLIFLOR FR 550 R$ 3,90 R$ 2.145,00  
100 Luva de látex tam, p VOLK PAR 1050 R$ 3,50 R$ 3.675,00  
101 Luva de látex tam, m VOLK PAR 1050 R$ 3,70 R$ 3.885,00  
102 Luva de látex tam, g VOLK PAR 1050 R$ 3,50 R$ 3.675,00  

103 Pá p/lixo pequena com cabo médio VASSOURAS
BAHIA UND 1050 R$ 1,60 R$ 1.680,00  

104 Palito de dente PARANA CX 1100 R$ 1,35 R$ 1.485,00  

105 Pano de chão VASSOURAS
BAHIA UND 2150 R$ 4,00 R$ 8.600,00  

106 Pano de prato VASSOURAS
BAHIA UND 1400 R$ 2,70 R$ 3.780,00  

107 Pano multiuso c/ 05 unidades (perfex) VASSOURAS
BAHIA PCT 1050 R$ 2,80 R$ 2.940,00  

108 Papel alumínio ALUMIM UND 1600 R$ 3,10 R$ 4.960,00  
109 Papel higiênico 04 rolos FOFEX PCT 16400 R$ 2,30 R$ 37.720,00  
110 Papel toalha 02 rolos IPEL PCT 10800 R$ 3,50 R$ 37.800,00  
111 Plástico filme transparente PLASTIK UND 1200 R$ 9,35 R$ 11.220,00  
112 Pedra de afiar STONERMIX UND 160 R$ 3,70 R$ 592,00  
113 Quentinha  cx com 100 und FC OLIVEIRA CX 550 R$ 15,00 R$ 8.250,00  

114 Rodo c/ cabo VASSOURAS
BAHIA UND 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00  

115 Sabão comum 200gr FC OLIVEIRA BARRA 950 R$ 2,40 R$ 2.280,00  
116 Sabão em pó  500gr FC OLIVEIRA PCT 8300 R$ 3,10 R$ 25.730,00  
117 Saco p/ lixo 15l c/ 10 unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 2,40 R$ 25.200,00  
118 Saco p/ lixo 30l c/ 10 unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 2,60 R$ 27.300,00  
119 Saco p/ lixo 50l c/ 10 unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 2,60 R$ 27.300,00  
120 Saco p/ lixo 100l c/ 05unidades FC OLIVEIRA PCT 10500 R$ 3,00 R$ 31.500,00  
121 Saco p/ hot dog c/ 100 unidades REGINA PCT 1150 R$ 2,80 R$ 3.220,00  

122 Saco plástico transparente p/armazenamento de alimentos
2kg c/ 500 unidades REGINA RL 950 R$ 2,35 R$ 2.232,50  

123 Saco plástico transparente p/armazenamento de alimentos
5kg c/ 500 unidades REGINA RL 950 R$ 4,70 R$ 4.465,00  

124 Saco plástico transparente p/armazenamento de alimentos
10kg c/ 500 unidades REGINA RL 950 R$ 10,40 R$ 9.880,00  

125 Vassoura de pelo VASSOURAS
BAHIA UND 700 R$ 4,70 R$ 3.290,00  

126 Vassoura de palha VASSOURAS
BAHIA UND 3650 R$ 1,20 R$ 4.380,00  

127 desengordurante ( tipo Veja multiuso/similar) FC OLIVEIRA FR 1600 R$ 3,40 R$ 5.440,00  
TOTAL R$ 570.586,75
 
TOTAL GLOBAL R$ 619.194,75
         

GOVERNADOR ARCHER - MA em 10 de setembro de 2019.
 
Atenciosamente,
 
MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS
CPF nº 278.509.433-68
Prefeita Municipal

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 9f62ec87e596f522fa1b420bea764d1b

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº
007/2019

 
Em face ao proferido pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio
consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal nº 024 e 025/2019, Lei Complementar
nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e
subsidiariamente  da  Lei  Federal  nº.  8.666/93  e  alterações
posteriores, RESOLVO:
 
HOMOLOGAR  o  objeto  do  PREGÃO  PRESENCIAL  nº
007/2019,  no Sistema de Registro de Preços – SRG, para a
contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
de gêneros alimentícios diversos e materiais de limpeza para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, a Empresa
vencedora abaixo citada,  conforme especificações na Ata de
julgamento  e  termo  de  Adjudicação  do  Pregoeiro,  nas
quantidades e especificações que seguem abaixo, juntando-se
as quantidades das cotas PRINCIPAL e RESERVADA:
 
TANIA MARIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI
BR 222, KM 40, Nº 73, CEP: 65350-000, VITORIA DO MEARIM
– MA
CNPJ: 33.366.156/0001-40, INS. EST: 125969503
GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS SECO E MOLHADOS
ITEM DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS MARCA UND QTD VLR UNIT TOTAL

6

Achocolatado em pó pote de 400gr, c/
ferro, cálcio, potássio e vitamina c, d e b.
Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do
tipo, cheiro característico e sabor doce,
próprio. Com umidade máxima de 3%.
Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel
e sal refinado, não contém glúten. Livres
de sujidades, parasitos e larvas.

NESCAU UND 4355 R$ 6,70 R$ 29.178,50

7

Açúcar refinado em pacote com  1.000g,
açúcar, tipo refinado, cristal branco, livre
de sujidades, acondicionado em pacote de
01 quilo, embalagem original lacrada com
todas as informações necessárias, com
data de fabricação recente.

BRANCA DE NEVE UND 9.240 R$ 2,30 R$ 21.252,00

8 Adoçante 100 ml ZERO CAL UND 2480 R$ 3,50 R$ 8.680,00
9 Alho branco de primeira WERHMANN UND 4.760 R$ 1,40 R$ 6.664,00
10 Amaciante de carnes c/ tempero - 120g MARIZA UND 405 R$ 6,70 R$ 2.713,50

11

Amido de milho 1 kg - produto amílaceo
extraído do milho, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas e parasitos, rançosos.
Sob a forma de pó, deverão produzir
ligeira crepitação quando comprimidos
entre os dedos.  Umidade máxima 14%
p/p, acidez 2,5% p/p, mínimo de amido
84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2% p/p.

MAISENA UND 2125 R$ 8,60 R$ 18.275,00

12 Arroz parboilizado - tipo 1, pacote com 1
kg. PRIMOR UND 760 R$ 3,50 R$ 2.660,00

13

Arroz, tipo agulhinha longo fino polido tipo
01, sem glúten, contendo no mínimo 90%
de grãos inteiros com no máximo 14% de
umidade e com valor nutricional na porção
de 50g contendo no mínimo: de 37 gramas
de carboidratos, 4g de proteínas e 0 de
gorduras totais.  Com rendimento após o
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais
do peso da cocção, devendo também
apresentar coloração branca, grãos
íntegros e soltos após cozimento. Emb. De
5 quilos.

PRIMOR UND 3540 R$ 3,00 R$ 10.620,00

14 Aveia em flocos - 200g QUAKER UND 1145 R$ 3,15 R$ 3.606,75
15 Azeitona verde s/ caroço - pote c/ 300g. MARIZA UND 405 R$ 7,40 R$ 2.997,00

16 Biscoito rosca sabor leite pacote com 800
g. MABEL UND 6120 R$ 9,50 R$ 58.140,00

17

Bolacha de água e sal - embalagem de 400
grs. Ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fólico (vit.
B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, sal refinado, extrato de
malte, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos, bicarbonato de sódio,
amido de milho. Valor nutricional na
porção de 100 g: mínimo 70g de
carboidrato, 10g de proteína  e 12,5g
gorduras totais. (cada embalagem externa
com três pacotes) data de fabricação
recente, pacotes bem fechados e intactos.

FORTALEZA UND 9.520 R$ 3,50 R$ 33.320,00

18

Bolacha doce pacote de 400 grs,
ingredientes: farinha de trigo fortificada
com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, sal refinado, extrato de malte,
estabilizante lecitina de soja, fermentos
químicos, bicarbonato de sódio, amido de
milho. Valor nutricional na porção de 100
g: mínimo 70g de carboidrato, 10g de
proteína  e 12,5g gorduras totais. (cada
embalagem externa com três pacotes)
pacotes bem fechados e intactos, data de
fabricação recente.

BIRIBA UND 7480 R$ 3,80 R$ 28.424,00

19
Café torrado e moído,  em  pó 
homogêneo  fino, empacotado à vácuo, em
pacote  com 250g  e  selo  de qualidade 
abic.

SANTA CLARA UND 9440 R$ 4,70 R$ 44.368,00

20
Café torrado e moído,  em  pó 
homogêneo  fino, empacotado à vácuo, em
pacote  com 500g  e  selo  de qualidade 
abic.

SANTA CLARA UND 7520 R$ 9,80 R$ 73.696,00

21 Chá mate 40g 25 sache sabores diversos DR. OETKER UND 40 R$ 51,70 R$ 2.068,00
22 Caldo de galinha cartela KNORR UND 405 R$ 0,75 R$ 303,75
23 Coco ralado / pacote com 100 grama. MAIS COCO UND 515 R$ 3,98 R$ 2.049,70

24
Colorífico - pacote de 01 quilo, aspecto: pó
fino, cor alaranjado; cheiro próprio: sabor;
próprio. Acidez máxima 5%; cloreto de
sódio máximo 10%;amido máximo de 78%.

MARATÁ UND 1520 R$ 6,35 R$ 9.652,00

25

Extrato de tomate: lata com 350gr (a lata 
deverá estar íntegra- concentração
mínima de 6% de sólidos solúveis naturais
de tomate, valor calórico mínimo de
14kcal em 30 gr do produto, proteínas
mínima de 0,5 gr em 30 gr do produto e
carboidratos mínimos de 2,8 gr em 30 gr
do produto,  aspecto da massa mole e de
cor vermelha, cheiro e sabores próprios.

QUERO UND 2280 R$ 2,85 R$ 6.498,00

26 Farinha de mandioca amarela 1 kg SABOR UND 1780 R$ 5,35 R$ 9.523,00
27 Farinha de mandioca branca 1 kg SABOR UND 1780 R$ 5,35 R$ 9.523,00

28

Farinha de trigo integral, embalada em
pacote de 1 kg, livre de sujidades,
parasitas e larvas, embalagem original
intacta com todas as informações de
fabricação e validade.

DONA BENTA UND 2540 R$ 2,20 R$ 5.588,00

29 Feijão comum SABOR UND 1320 R$ 5,20 R$ 6.864,00
30 Feijão Preto CAMIL UND 520 R$ 4,80 R$ 2.496,00

31

Fermento em pó químico lata de 100 grs,
livre de sujidades, parasitas e larvas.
Prazo de validade não inferior a 6 meses.
Produto formado de substancias químicas
que por influência do calor e/ou umidade
produz desprendimento gasoso capaz de
expandir massas elaboradas com farinhas,
amidos ou féculas, aumentando-lhes o
volume e a porosidade.  Contendo no
ingrediente bicarbonato de sódio,
carbonato de cálcio e fosfato monocálcico.

ROYAL UND 410 R$ 4,35 R$ 1.783,50

32 Leite de coco - garrafa c/ 200ml SOCOCO UND 510 R$ 2,50 R$ 1.275,00

33
Leite em pó - embalagem de 200 grs.
Composto por açúcar aspecto, cor, odor e
sabor característicos livre de sujidades,
parasitas e larvas.

PIRACANJUBA UND 5415 R$ 4,00 R$ 21.660,00

34
Leite em pó desnatado - embalagem de
200 grs. Composto por açúcar aspecto,
cor, odor e sabor característicos livre de
sujidades, parasitas e larvas.

PIRACANJUBA UND 2540 R$ 4,25 R$ 10.795,00

35
>

Leite em pó - embalagem de 400 grs.
Composto por açúcar aspecto, cor, odor e
sabor característicos livre de sujidades,
parasitas e larvas.

LASSERENISSIMA UND 2280 R$ 7,80 R$ 17.784,00

36

Macarrão tipo espaguete com ovos -
pacote de 500g . Pacotes bem fechados e
intactos. Composição mínima:
carboidratos 70g, proteínas 13g, lipídios
1,2g, colesterol mínimo 15mg. As massas
ao serem postas na água não deverão
turva-las antes da cocção, não podendo
estar fermentadas ou rançosas.

FORTALEZA UND 4.060 R$ 3,75 R$ 15.225,00

37

Macarrão tipo parafuso com ovos - pacote
de 500g . Pacotes bem fechados e intactos.
Composição mínima: carboidratos 70g,
proteínas 13g, lipídios 1,2g, colesterol
mínimo 15mg. As massas ao serem postas
na água não deverão turva-las antes da
cocção, não podendo estar fermentadas ou
rançosas.

FORTALEZA UND 3.540 R$ 3,65 R$ 12.921,00
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38

Margarina com sal sem gorduras trans,
com aspecto homogêneo e uniforme, cor e
aroma característicos lipídio máximo de
95% e 10% pro mínimo de gordura láctea,
embalada em potes de polietileno de 500
grs, intactos e original de fábrica.

PRIMOR UND 3100 R$ 3,60 R$ 11.160,00

39 Massa de arroz CORINGA UND 5710 R$ 2,00 R$ 11.420,00

40 Massa de milho para preparo de cuscuz -
pct c/ 500g. CORINGA UND 6115 R$ 1,70 R$ 10.395,50

41

Milho para canjica tipo 01 especial, pacote
de 500 grs, lacrado intacto - contendo 80%
de grãos inteiros, preparados com
matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitas e detritos de
animais ou vegetais com no máximo de
15% de umidade.

MARIZA UND 1840 R$ 1,90 R$ 3.496,00

42

Milho pipoca, pacote de 500 grs. Pacote
lacrado e intacto, livre de sujidades,
parasitas e larvas.com no máximo 15% de
umidade. Contendo informações de
embalagem e validade.

KIMIMO UND 1840 R$ 3,08 R$ 5.667,20

43
Milho verde em conserva lata com 200 g.(
a embalagem deverá ser intacta, com
grãos íntegros, com cor, sabor, odor e
aspectos característicos.

QUERO UND 916 R$ 1,90 R$ 1.740,40

44 Mistura à base de amido, tipo
mucilon/similar, sabor arroz, de 500g. NESTLE UND 1510 R$ 7,40 R$ 11.174,00

45 Mistura à base de amido, tipo
mucilon/similar, sabor milho, de 500g. NESTLE UND 1615 R$ 7,40 R$ 11.951,00

46 Óleo de milho refinado 900 ml SOYA UND 1980 R$ 6,00 R$ 11.880,00

47

Óleo de soja refinado, lata de 900 ml. A
lata deverá estar íntegra. As
características sensoriais compreendem:
aspecto límpido e isento de impurezas; cor
e odor característicos.  Caixa com 20
unidades.

SOYA UND 1825 R$ 4,00 R$ 7.300,00

48 Ovo de galinha – branco – bandeja c/ 30
unid. TIJUCA UND 1780 R$ 12,00 R$ 21.360,00

49

Pó para preparo de gelatina, produto
constituído de gelatina comestível em pó,
sal, açúcar, acidulante ácido cítrico,
aromatizantes artificial de morango ou
framboesa e corantes artificiais
vermelhobordeux-s e amarelo crepúsculo.
Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Caixa com 85g. Composição
nutricional na porção 15,4g de gelatina
preparada: 13g de carboidrato, 1g de
proteína, 0g de gorduras totais.

DR. OETKER UND 860 R$ 4,55 R$ 3.913,00

50 Polpa de fruta, sabores diversos. POLMAR UND 8.065 R$ 4,95 R$ 39.921,75

51
Polvilho doce, pacotes de 1kg, tipo 01, cor
aspecto e sabor característicos,
embalagens intactas livre de sujidades,
parasitas e larvas.

AMAFIL UND 1540 R$ 4,30 R$ 6.622,00

52

Sal refinado iodado - pacote com 1 kg.
Com granulação uniforme e com cristais
brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto
de sódio e com dosagem de sais de iodo de
no mínimo 10mg e máximo e máximo de
15mg de iodo por quilo. Conforme
regulamentações da ANVISA.

CAVALINHO UND 810 R$ 2,10 R$ 1.701,00

53 Salsicha em conserva – lata cx c/24 ANGLO UND 810 R$ 1,95 R$ 1.579,50

54

Sardinha em lata de 250 grs em óleo
comestível características sensoriais
compreendem aspecto límpido e isento de
impurezas, embalagem com as devidas
especificações.

PESCADOR UND 3.520 R$ 2,70 R$ 9.504,00

55

Sardinha enlatada em embalagens
horizontais com molho de tomate, 425g.
Lata integra, com data de validade mínima
de 6 meses, em 60 g conter: 8,2g de
proteínas, 1,3g de gorduras saturadas, 1,5
g de monoinsaturadas, 2,5g de poli-
insaturadas e 0,7g de ômega 3.

GOMES DA COSTA UND 3.780 R$ 2,90 R$ 10.962,00

56 Suco concentrado, sabor abacaxi garrafa
500 ml. JANDAIA UND 1350 R$ 5,25 R$ 7.087,50

57 Suco concentrado, sabor uva garrafa  500
ml. JANDAIA UND 950 R$ 5,30 R$ 5.035,00

58 Suco concentrado, sabor maracujá garrafa
500 ml. JANDAIA UND 1100 R$ 5,45 R$ 5.995,00

59 Suco concentrado, sabor goiaba  garrafa
500 ml. JANDAIA UND 1500 R$ 5,30 R$ 7.950,00

60 Suco concentrado, sabor acerola, garrafa 
500 ml. JANDAIA UND 950 R$ 4,95 R$ 4.702,50

61 Suco concentrado, sabor caju, garrafa 
500 ml. JANDAIA UND 1900 R$ 3,45 R$ 6.555,00

62 Suco concentrado, sabor manga, garrafa
500 ml. JANDAIA UND 1650 R$ 5,25 R$ 8.662,50

63 Massa de mandioca AMAFIL UND 260 R$ 5,70 R$ 1.482,00
64 Tapioca de caroço SABOR UND 760 R$ 6,00 R$ 4.560,00
65 Tapioca tipo goma YOKI UND 1020 R$ 4,90 R$ 4.998,00

66 Tempero completo, sem pimenta pote c/
250 gr. ARISCO UND 915 R$ 2,90 R$ 2.653,50

 TOTAL R$ 722.032,05
        

GOVERNADOR ARCHER - MA em 10 de setembro de 2019.

 

Atenciosamente,

 

MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS

CPF nº 278.509.433-68

Prefeita Municipal

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 898b2cc487d78acb7b08e26a789cd74c

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
EUGêNIO BARROS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO
CONTRATO Nº 045/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº
045/2019.  PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019.  Contratante:
Prefeitura  Municipal  de  Governador  Eugênio  Barros-  MA.
OBJETO: Gêneros Alimentícios, material de limpeza e material
de expediente,  para manutenção da Secretaria Municipal  de
Saúde do Município de Governador Eugênio Barros – MA, em
favor de J S LIMA EIRELI - EPP, CNPJ: 26.898.022/0001-04,
vencedora do certame: LOTE I  –  Gêneros Alimentícios –  R$
63.000,00 - Secretaria Municipal de Saúde. Maria do Socorro
Cunha Araújo Sousa.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 9234401154836738c76e633934a580d4

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO
CONTRATO Nº 046/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº
046/2019.  PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019.  Contratante:
Prefeitura  Municipal  de  Governador  Eugênio  Barros-  MA.
OBJETO: Gêneros Alimentícios, material de limpeza e material
de expediente,  para manutenção da Secretaria Municipal  de
Saúde do Município de Governador Eugênio Barros – MA, em
favor de J S LIMA EIRELI - EPP, CNPJ: 26.898.022/0001-04,
vencedora do certame: LOTE II – Material de Limpeza – R$
50.336,00 - Secretaria Municipal de Saúde. Maria do Socorro
Cunha Araújo Sousa.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 8e33309b5fbee87d8ab743154771c7fa

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO
CONTRATO Nº 047/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº
047/2019.  PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019.  Contratante:
Prefeitura  Municipal  de  Governador  Eugênio  Barros-  MA.
OBJETO: Gêneros Alimentícios, material de limpeza e material
de expediente,  para manutenção da Secretaria Municipal  de
Saúde do Município de Governador Eugênio Barros – MA, em
favor de J S LIMA EIRELI - EPP, CNPJ: 26.898.022/0001-04,
vencedora do certame: LOTE III – Material de Expediente – R$
48.500,00 - Secretaria Municipal de Saúde. Maria do Socorro
Cunha Araújo Sousa.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 4b8cd92d0cffcce92b5ae4bee74db7b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

PORTARIA Nº 158-GAB

O  E x m o .  S r .  AJURICABA  SOUSA  DE  ABREU,
PrefeitoMunicipal de Montes Altos, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições legais que lhes conferidas pela Art. 72 da Lei
Municipal nº 034/1998 – Estatuto e Regime Jurídico Único
dos Funcionários Públicos do Município de Montes Altos-MA, e
Parecer Jurídico nº 0017/2019 – PGM.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º–  Conceder  Licença  Prêmio  (Licença  Especial)  ao
Servidor ALCIONE MIRANDA GOMES, brasileiro,  portador
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do CPF/MF sob nº 363.673.543-87, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar a partir de13 de setembrode 2019.
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Cumpra-se. Publique-se.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-
MA, 12 DE SETEMBRO DE 2019.
 
AJURICABA SOUSA DE ABREU
Prefeito Municipal

Publicado por: ODILON DE SOUSA ARAúJO SOBRINHO
Código identificador: c227b6ecf419c329b2e1b06a8be4ca7b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE SEGUNDO
ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO Nº

001/2017 

EXTRATO DE CONTRATO.  Extrato  de  Segundo aditivo  de
Contrato de Serviço Continuado Nº 001/2017 Tomada de Preços
002/2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Pio XII, CNPJ
nº 06.447.833/0001-81, Através da Secretaria Municipal
de  Administração  de  Pio  XII  e  a  TEIXEIRA,  BARROS,
FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS,
CNPJ  nº  08.989.489/0001-88.  OBJETO:  Prestação  de
serviços  jurídicos  de  atuação  consultiva  e  contenciosa  com
atendimento  personalizado  para  atender  a  necessidade  da
Prefeitura de Pio XII– MA. PRAZO: até 22 de maio de 2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
r e a i s ) .  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T A R I A :
02.05.00.04.122.0040.2007.0000  –  339035  –  SERVIÇOS  DE
CONSULTORIA  FONTE:  recurso  Próprio.  FUNDAMENTO
LEGAL: Lei  8.666/93 e suas posteriores alterações.  Data da
Assinatura 22/05/2019. ASSINAM: José da Conceição da Silva,
CPF nº 000.616.683-03 - Secretário de Administração de Pio XII
-MA  e  a  Empresa  TEIXEIRA,  BARROS,  FERNANDES  &
BORGNETH  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  representada  pela
Sra.  Fabiana  Borgneth  Silva  Antunes,  brasileira,  CPF.  Nº
011.662.273-32 - Pio XII – MA 05/06/2019.

Publicado por: JOSÉ MÁRIO RIOS DE SOUSA SOBRINHO
Código identificador: f9db1d3adaaea0464664e7d4be4a2bfc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DO
SOTER

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
08/2019

A Prefeitura Municipal de São João do Sotér - MA, através do
gabinete  da  excelentíssima  Sra.  Prefeita  torna  público  para
conhecimento dos interessados a homologação do Dispensa de
Licitação n0 08/2019.
 
Empresa: LIGA CAXIENSE DE FUTEBOL - LCF – DEMAIS.
 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços
de arbitragem, com vista a implantação do projeto seleções do
futuro do município de São João do Sóter – MA.
 
Processo Administrativo n0 195/2019.
 
Órgão(s) interessado(s): Secretaria Municipal de Juventude,

Esporte e Lazer.
 
Amparo legal: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso V.
 
Adjudicatários:
 

NOME EMPRESARIAL: LIGA CAXIENSE DE FUTEBOL - LCF –
DEMAIS

CNPJ Nº: 07.371.442/0001-93
ENDEREÇO RUA PC DO ESTÁDIO, Nº S/N, BAIRRO SERIEMA,
CAXIAS - MA
(DDD) TELEFONE: XXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL: ROBSON EDSON SOARES
RODRIGUES
CPF Nº: 850.593.077-00
  Com valor global de R$ 31.980,00 (trinta e um mil,
novecentos e oitenta reais);
 
Gabinete da Prefeita municipal de São João – MA, em 11 de
setembro de 2019.
 
Francisco Onete da Silva Cardoso
CHEFE DE GABINETE

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: 0aa16468c9aba04c92795d0e9f4800ec

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
08/2019

  Considerando os autos do processo, RATIFICO os termos e
autorizo  a  contratação  por  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
08/2019 a empresa:  LIGA CAXIENSE DE FUTEBOL -  LCF –
DEMAIS, para a contratação de empresa para a prestação de
serviços  de  arbitragem,  com vista  a  implantação do projeto
seleções do futuro do município de São João do Sóter – MA, no
valor global de R$ 31.980,00 (trinta e um mil, novecentos e
oitenta reais), tudo com espeque no Art. 24, Inciso V da Lei
Federal nº 8.666/93.
 
São João do Soter (MA), 11 de setembro de 2019.
 
Joserlene Silva Bezerra de Araújo
Prefeita Municipal

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: bcf4b1217d28c534feedbd4d8a4e0320

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 08/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado
do  Maranhão,  CNPJ-01.612.628/0001-00.  Contratada:  LIGA
CAXIENSE  DE  FUTEBOL  -  LCF  -  DEMAIS,  CNPJ :
07.371.442/0001-93.  Fundamento  Legal:  Licitação  na
Modalidade  Dispensa  de  Licitação  Nº  08/2019.  Objeto  –
contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de
arbitragem, com vista a  implantação do projeto seleções do
futuro  do  município  de  São  João  do  Sóter  –  MA.  Data  da
Assinatura: 11/09/2019. Prazo de Vigência: até 31 de dezembro
de  2019.  Fonte  Pagadora:  Recurso  Federal/FPL  (Convenio
880393/2018). Valor Global de R$ 31.980,00 (trinta e um mil,
novecentos e oitenta reais). Pela Contratante: Joserlene Silva
Bezerra  de  Araújo  e  pelo  Contratado  Robson  Edson  Soares
Rodrigues.
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São João do Sóter – MA, 12 de setembro de 2019.
Publique-Se
 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: 580bfe7395a9c2d951fbe75496c4b19f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DOS
PATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº
06/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;  A Prefeita Municipal, no uso
de atribuições constitucionais, e tendo em vista o conteúdo do
presente processo regular de licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS Nº 06/2019 tipo Menor Preço Global, HOMOLOGO
para fins de direito as proposta encaminhada e assinada pela
empresa,  PADRÃO  SERVIÇOS  TECNICOS  LTDA  CNPJ:
63.447.296/0001-03, como o valor Global de R$ 499.688,83
(Quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e oitenta e
oito  reais,  oitenta  e  três  centavos),  já  mencionados  na
própria  ata  da  Comissão  Permanente  de  Licitação.  Assim,
determino que os serviços contábeis deste Município façam o
registro na forma da Legislação em vigor e aplicada à espécie,
visando assegurar os compromissos ora assumidos. CUMPRA-
SE NA FORMA RECOMENDADA.GABINETE DA PREFEITA DE
SÃO JOÃO DOS PATOS -  MA, 06 DE SETEMBRO DE 2019.
Gilvana Evangelista de Souza, Prefeita Municipal

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
Código identificador: 15ee7db854927f098630babb57a38325

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2019 – PMTF-MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  020/2019  –  PMTF-MA.
Processo  Administrativo  n.º  031/2019  –  PMTF/MA.
CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 - SRP – PMTF/MA. A Prefeitura
Municipal  de  Tasso  Fragoso/MA,  de  acordo  com  o  que
estabelece o art. 12 do Decreto Municipal nº 05/2017 e o edital
do CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 - SRP – PMTF/MA, constante
do  Processo  Administrativo  n.º  031/2019-PMTF/MA,  torna
público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2019 – PMTF-
MA, tendo como objeto a Eventual contratação de empresa de
engenharia civil, para prestação de serviços de manutenção em
prédios públicos de interesse desta Administração. A empresa
detentora  do  menor  preço  registrado  por  item  assumem  o
compromisso  de  prestar  os  serviços,  de  acordo  com  as
especificações,  durante  o  período de vigência  desta  Ata.  As
especificações  técnicas  e  as  condições  de  recebimento,
faturamento,  pagamento,  garantia,  penalizações,  revisão  e
outras  expressamente  relacionadas  no  Edital  de
CONCORRÊNCIA  Nº  001/2019  -  SRP  –  PMTF/MA  e  seus
Anexos,  constante  do  Processo  Administrativo  n.º  031/2019-
PMTF/MA integram a presente Ata, independentemente de sua
transcrição. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas, Estado do
Maranhão,  para  dirimir  as  questões  que  possam  advir  do
presente compromisso.
 
Nome empresarial: TAVARES & CARVALHO LTDA
CNPJ nº: 28.387.045/0001-80
Endereço: Rua Paulo Macalâo, nº 01, Bairro São Jose, Tasso
Fragoso (MA). CEP: 65.820.000

(99) 98201-4249
E-mail: apiceconstru@hotmail.com
Representante legal: Antônio Damasceno Carvalho, R.G. n.º
816761973 SEJSP/MA e CPF n.º 967.916.673-20 – Sócio
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
PREÇO
UNIT.
SEM
BDI (R$)

PREÇO
UNIT.
COM
BDI (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

 Demolições/retiradas      

1 Remoção de forros de
drywall, pvc e fibromineral M² 100,00 0,85 1,06 105,75

2 Demolição de argamassas M² 300,00 1,51 1,89 567,00

 Local de obra      

3 Tapume de chapa de
madeira compensada  M2 100,00 41,38 51,73 5.172,75

 Demolição/retirada      

4 Remoção de trama de
madeira para cobertura M2 500,00 3,66 4,58 2.289,38

5 Demolição de alvenaria de
bloco furado  M3 50,00 25,80 32,25 1.612,69

 Reaterro de valas      

6 Reaterro manual M³ 25,00 23,57 29,46 736,59

 Escavação      

7 Escavação manual de vala  M3 25,00 98,28 122,85 3.071,25

 Formas      

8
Montagem e desmontagem
de fôrma de pilares
retangulares e estruturas
similares

M2 15,00 114,15 142,68 2.140,26

9 Montagem e desmontagem
de fôrma de viga  M2 10,00 66,35 82,94 829,35

 Armação de
sapata/pilar/viga      

10 Armação de bloco, viga
baldrame ou sapata KG 200,00 6,30 7,88 1.575,00

11
Armação de pilar ou viga
de uma estrutura
convencional de concreto
armado

KG 250,00 6,26 7,83 1.957,50

 Concretagem      

12 Concretagem de sapatas M3 5,00 423,69 529,62 2.648,08

13 Concretagem de pilares M³ 7,00 387,88 484,85 3.393,97

14 Concretagem de vigas e
lajes  M3 10,00 419,41 524,26 5.242,61

 Alvenaria de vedação      

15 Alvenaria de vedação de
blocos cerâmicos furados M2 300,00 40,43 50,54 15.160,50

17
Rasgo em alvenaria para
ramais/distribuição com
diâmetros menores ou
iguais a 40 mm

 M 30,00 6,59 8,24 247,05

18
Rasgo em contrapiso para
ramais/distribuição com
diâmetros menores ou
iguais a 40 mm

 M 30,00 14,18 17,72 531,56

19

Rasgo em contrapiso para
ramais/ distribuição com
diâmetros maiores que 40
mm e menores ou iguais a
75 mm

 M 30,00 15,13 18,91 567,34

20
Rasgo em contrapiso para
ramais/distribuição com
diâmetros maiores que 75
mm

 M 30,00 16,53 20,67 619,99

21
Rasgo em alvenaria para
eletrodutos com diâmetros
menores ou iguais a 40 mm

M 30,00 3,21 4,02 120,49

22 Madeiramento      

23 Recolocação de
madeiramento do telhado M 1.000,00 3,67 4,59 4.590,00

24 Trama de madeira M2 450,00 43,68 54,60 24.568,31

25 Instalação de tesoura UN 5,00 251,92 314,90 1.574,49

 Telhamento      

26 Telhamento com telha
cerâmica M² 450,00 26,21 32,76 14.742,00
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27 Recolocação de telhas
cerâmicas M2 500,00 8,62 10,78 5.388,75

28 Telhamento com telha
ondulada de fibrocimento  M2 350,00 33,11 41,39 14.486,06

 Cumeeira cerâmica      

29 Espigão para telha
cerâmica M 150,00 16,16 20,19 3.029,06

30 Cumeeira para telha
cerâmica M 150,00 12,61 15,76 2.364,19

 Cumeeira fibrocimento      

31 Cumeeira para telha de
fibrocimento M 80,00 45,65 57,06 4.564,80

 Calha de pvc, peças e
acessórios      

32 Calha em chapa de aço
galvanizado M 100,00 44,11 55,14 5.513,63

 Rufo metálico      

33 Rufo em chapa de aço
galvanizado M 100,00 22,06 27,57 2.757,38

 
Revestimento e
tratamento de
superfícies

     

 Emboco      

34 Aplicação manual de gesso
desempenado M² 200,00 10,04 12,54 2.508,75

35
Massa única, para
recebimento de pintura, em
argamassa traço 1:2:8

M² 300,00 12,38 15,47 4.640,63

 
Pastilhas, cerâmicas,
placas pré-moldadas e
outros

     

36

Revestimento cerâmico
para paredes internas em
ambientes de área menor
que 5 m² na altura inteira
das paredes

M² 100,00 42,51 53,13 5.313,38

37

Revestimento cerâmico
para paredes internas em
ambientes de área maior
que 5 m² na altura inteira
das paredes

M² 100,00 37,75 47,18 4.718,25

 Peitoril de
mármore/granito      

38 Peitoril em mármore
branco M 25,00 79,33 99,16 2.478,94

39 Soleira de mármore branco  M 35,00 65,84 82,31 2.880,68

 Cimentado liso
desempenado      

40 Piso cimentado traço 1:3
(cimento e areia) M² 300,00 25,66 32,07 9.622,13

 Piso cerâmico      

41
Revestimento cerâmico
para piso em ambientes de
área maior que 10 m²

M² 250,00 33,37 41,72 10.428,75

 Piso concreto      

42
Execução de passeio
(calçada) ou piso de
concreto com concreto

M² 450,00 56,04 70,05 31.524,19

43 Contrapiso em argamassa
traço 1:4 (cimento e areia) M² 350,00 31,92 39,90 13.966,31

 Pintura esmalte      

44 Pintura esmalte alto brilho M2 200,00 16,17 20,22 4.043,25

 
Pinturas a óleo e
alquídicos sobre paredes
e tetos

     

45 Pintura de quadro escolar
com tinta esmalte M² 90,00 8,32 10,40 935,55

46 Aplicação de fundo selador
acrílico em paredes M² 1.000,00 1,33 1,67 1.665,00

47
Aplicação manual de
pintura com tinta látex pva
em paredes

M² 1.000,00 7,29 9,11 9.112,50

48
Aplicação manual de
pintura com tinta látex
acrílica em paredes

M² 1.000,00 9,05 11,31 11.306,25

49 Aplicação e lixamento de
massa látex em paredes M² 1.000,00 5,25 6,56 6.558,75

50
Aplicação manual de
pintura com tinta
texturizada acrílica

 M2 750,00 13,05 16,31 12.234,38

 Pintura em concreto
aparente      

 Pintura esmalte      

51 Pintura esmalte acetinado
em madeira M² 75,00 108,90 136,13 10.209,38

 Pintura a óleo e
alquídicos sobre ferro      

52 Pintura a óleo brilhante
sobre superfície metálica M² 250,00 10,52 13,15 3.287,81

53 Pintura em verniz sintético
brilhante em madeira  M2 450,00 10,79 13,49 6.069,94

 Grade de ferro, barra
chata      

54 Grade de ferro em barra
chata 3/16" M² 30,00 236,18 295,22 8.856,68

 Guarda-corpo de ferro      

55 Guarda-corpo em tubo de
aço galvanizado 1 1/2" M² 50,00 244,95 306,19 15.309,56

56
Vidro liso comum
transparente, espessura
4mm

M² 50,00 121,64 152,06 7.602,75

57 Vidro temperado incolor,
espessura 10mm M² 30,00 193,64 242,06 7.261,65

 Porta de madeira
compensada lisa      

58 Aduela / marco / batente
para porta de 60x210cm UN 20,00 239,90 299,88 5.997,60

59 Aduela / marco / batente
para porta de 70x210cm UN 15,00 244,17 305,21 4.578,19

60 Aduela / marco / batente
para porta de 80x210cm UN 50,00 248,45 310,57 15.528,38

61 Aduela / marco / batente
para porta de 90x210cm UN 10,00 252,73 315,91 3.159,11

63
Porta de madeira para
pintura, semi-oca (leve ou
média), 60x210cm

UN 20,00 244,11 305,13 6.102,68

64
Porta de madeira para
pintura, semi-oca (leve ou
média), 70x210cm

UN 15,00 259,30 324,12 4.861,86

65
Porta de madeira para
pintura, semi-oca (leve ou
média), 80x210cm

UN 50,00 257,24 321,55 16.077,38

66
Porta de madeira para
pintura, semi-oca (leve ou
média), 90x210cm

UN 10,00 266,88 333,60 3.335,96

67
Alizar / guarnição de
5x1,5cm para porta de
60x210cm

UN 20,00 38,86 48,58 971,55

68
Alizar / guarnição de
5x1,5cm para porta de
70x210cm

UN 15,00 40,10 50,13 751,95

69
Alizar / guarnição de
5x1,5cm para porta de
80x210cm

UN 50,00 41,35 51,68 2.584,13

70
Alizar / guarnição de
5x1,5cm para porta de
90x210cm

UN 10,00 42,62 53,27 532,69

71 Fechadura de embutir UN 100,00 71,38 89,22 8.922,38

 Janela de madeira      

72 Janela de madeira tipo
veneziana M² 25,00 419,00 523,74 13.093,59

 Porta de ferro de abrir      

73
Porta de ferro, de abrir,
tipo grade com chapa,
87x210cm

M² 25,00 413,60 516,99 12.924,84

74 Porta de ferro tipo
veneziana, de abrir M² 50,00 284,73 355,92 17.795,81

75 Porta de ferro de abrir tipo
barra chata M² 50,00 393,22 491,52 24.576,19

 Porta de aço de enrolar      

76 Batente ferro 1x1/8\" M 30,00 21,92 27,39 821,81

 Janela de ferro      

77 Janela de aço de correr, 4
folhas M² 15,00 477,94 597,42 8.961,30

 Portões de
madeira/ferro/alumínio      

78 Portão de ferro em chapa
galvanizada plana 14 gsg M² 30,00 175,58 219,48 6.584,29

 Janela de ferro      

79 Janela de aço basculante  UN 15,00 485,60 606,99 9.104,91

 Ferragens para portas      

 
Fornecimento e
assentamento de
ferragens

     

80 Dobradiça tipo vai e vem
em latão polido 3\" UN 10,00 121,02 151,28 1.512,79
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81
Jogo de ferragens
cromadas para porta de
vidro temperado

UN 8,00 459,60 574,50 4.596,03

82
Mola hidráulica de piso
para porta de vidro
temperado

UN 4,00 919,11 1.148,88 4.595,54

83 Fechadura de embutir para
portas internas UN 30,00 61,31 76,64 2.299,05

 Ferragens diversas      

 Dobradiça      

84 Dobradiça em aço/ferro, 3"
x 21/2" UN 100,00 28,36 35,45 3.544,88

 Porta cadeado      

85 Fecho embutir tipo unha
22cm UN 35,00 27,01 33,76 1.181,64

 Forro metálico/pvc      

86 Forro de pvc, liso, para
ambientes comerciais  M2 500,00 43,83 54,79 27.393,75

 Forro de gesso      

87 Forro em placas de gesso,
para ambientes comerciais M² 300,00 24,90 31,13 9.338,63

 Forro metálico/pvc      

88 Recolocação de forros em
régua de pvc e perfis M² 500,00 6,53 8,16 4.078,13

 
Fornecimento e
assentamento de tubos
p/instalação domiciliar

     

89 Tubo, pvc, soldável, dn
20mm M 600,00 9,50 11,88 7.128,00

90 Tubo, pvc, soldável, dn
25mm M 120,00 11,25 14,06 1.687,50

91 Tubo, pvc, soldável, dn
32mm M 60,00 16,18 20,23 1.213,65

92 Tubo, pvc, soldável, dn
40mm M 60,00 9,14 11,42 685,13

 Tubulação para esgoto      

93 Tubo pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 40 mm M 250,00 10,00 12,50 3.124,69

94 Tubo pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 50 mm M 100,00 14,99 18,74 1.874,25

95 Tubo pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 75 mm M 150,00 22,82 28,52 4.277,81

96 Tubo pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 100 mm M 200,00 29,17 36,46 7.292,25

 Conexões para rede de
água predial      

97 Cap pvc esgoto 50mm
(tampão) UN 25,00 4,15 5,19 129,66

98 Cap pvc esgoto 75mm
(tampão) UN 25,00 6,35 7,93 198,28

99 Cap pvc esgoto 100mm
(tampão) UN 25,00 8,74 10,92 273,09

100 Joelho 90 graus, pvc,
soldável, dn 20mm UN 100,00 3,80 4,75 474,75

101 Joelho 45 graus, pvc,
soldável, dn 20mm UN 20,00 4,03 5,04 100,80

102 Curva 90 graus, pvc,
soldável, dn 20mm UN 20,00 5,03 6,29 125,78

103 Curva 45 graus, pvc,
soldável, dn 20mm UN 20,00 4,64 5,81 116,10

104 Joelho 90 graus, pvc,
soldável, dn 25mm UN 20,00 4,55 5,68 113,63

105 Joelho 45 graus, pvc,
soldável, dn 25mm UN 20,00 5,06 6,32 126,45

106 Curva 90 graus, pvc,
soldável, dn 25mm UN 20,00 6,10 7,63 152,55

107 Curva 45 graus, pvc,
soldável, dn 25mm UN 20,00 5,63 7,04 140,85

108
Joelho 90 graus com bucha
de latão, pvc, soldável, dn
25mm, x 3/4

UN 20,00 8,89 11,12 222,30

109 Joelho 90 graus, pvc,
soldável, dn 32mm UN 20,00 6,38 7,98 159,53

110 Joelho 45 graus, pvc,
soldável, dn 32mm UN 20,00 7,80 9,75 195,08

111 Curva 90 graus, pvc,
soldável, dn 32mm UN 20,00 9,58 11,97 239,40

112 Curva 45 graus, pvc,
soldável, dn 32mm UN 20,00 7,51 9,38 187,65

113 Luva, pvc, soldável, dn
20mm UN 50,00 2,88 3,60 180,00

114 Luva de correr, pvc,
soldável, dn 20mm UN 50,00 7,60 9,50 474,75

115 Luva de redução, pvc,
soldável, dn 25mm x 20mm UN 20,00 3,31 4,14 82,80

116 Luva de redução, pvc,
soldável, dn 32mm x 25mm UN 20,00 5,36 6,69 133,88

117 União, pvc, soldável, dn
25mm UN 30,00 8,84 11,05 331,43

118 Te, pvc, soldável, dn 20mm UN 50,00 3,49 4,37 218,25

119
Tê com bucha de latão na
bolsa central, pvc, soldável,
dn 20mm x 1/2

UN 50,00 7,51 9,38 469,13

120 Te, pvc, soldável, dn 25mm UN 20,00 6,37 7,97 159,30

121
Tê com bucha de latão na
bolsa central, pvc, soldável,
dn 25mm x 1/2

UN 20,00 11,40 14,25 285,08

122 Tê de redução, pvc,
soldável, dn 25mm x 20mm UN 20,00 7,71 9,64 192,83

123 Te, pvc, soldável, dn 32mm UN 20,00 9,48 11,85 236,93

124
Tê com bucha de latão na
bolsa central, pvc, soldável,
dn 32mm x 3/4

UN 20,00 18,02 22,52 450,45

125 Tê de redução, pvc,
soldável, dn 32mm x 25mm UN 20,00 10,81 13,51 270,23

126 Joelho 90 graus, pvc,
soldável, dn 20mm UN 50,00 2,58 3,23 161,44

127 Joelho 45 graus, pvc,
soldável, dn 20mm UN 20,00 2,82 3,52 70,43

128
Adaptador curto com bolsa
e rosca para registro, pvc,
soldável, dn 32m m x 1

UN 20,00 3,61 4,51 90,23

129 Curva de transposição, pvc,
soldável, dn 32mm UN 20,00 14,72 18,39 367,88

130 Te, pvc, soldável, dn 20mm UN 50,00 3,71 4,64 231,75

131
Tê soldável e com rosca na
bolsa central, pvc, soldável,
dn 20mm x 1/2

UN 20,00 5,06 6,32 126,45

132 Te, pvc, soldável, dn 25mm UN 20,00 4,49 5,61 112,28

 Conexões para rede de
esgoto predial      

133
Joelho 90 graus, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
40 mm

UN 50,00 5,21 6,51 325,69

134
Joelho 45 graus, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
40 mm

UN 50,00 3,80 4,75 237,38

135
Luva simples, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
40 mm

UN 50,00 3,24 4,05 202,50

136
Luva simples, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
75 mm

UN 20,00 7,84 9,80 195,98

137
Te, pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 40 x 40
mm

UN 50,00 6,22 7,77 388,69

138
Junção simples, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
40 mm

UN 50,00 6,36 7,95 397,69

139 Luva, pvc, soldável, dn
25mm UN 40,00 2,01 2,51 100,35

 
Caixa de passagem
(inspeção) pré-moldada
dn 60 cm

     

140
Caixa d´água em
polietileno, 1000 litros, com
acessórios

UN 15,00 550,58 688,22 10.323,28

 Ralos/caixa sifonada      

141 Caixa sifonada, pvc, dn 100
x 100 x 50 mm UN 100,00 17,27 21,59 2.158,88

142 Ralo sifonado, pvc, dn 100
x 40 mm UN 100,00 6,59 8,24 823,50

 Aparelhos sanitários,
loucas, metais e outros      

143 Vaso sanitário infantil
sifonado UN 10,00 367,68 459,60 4.595,96

 Mictório      

144 Mictório sifonado de louca
branca UN 10,00 395,48 494,35 4.943,48

145 Válvula em metal cromado
1.1/2" x 1.1/2" UN 15,00 19,99 24,99 374,79

146 Engate flexível em plástico
branco, 1/2\" x 40cm UN 100,00 6,53 8,17 816,75

147 Vaso sanitário sifonado
com caixa acoplada UN 25,00 326,17 407,71 10.192,78
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148
Lavatório louça branca com
coluna, 45 x 55cm ou
equivalente

UN 20,00 247,35 309,18 6.183,68

149
Lavatório louça branca
suspenso, 29,5 x 39cm ou
equivalente

UN 15,00 97,47 121,84 1.827,56

150 Torneira cromada longa, de
parede, 1/2" ou 3/4" UN 30,00 33,52 41,90 1.256,85

151 Torneira plástica 3/4" UN 50,00 20,43 25,54 1.276,88

152 Porta toalha rosto em metal
cromado UN 10,00 15,67 19,59 195,86

153 Porta toalha banho em
metal cromado UN 10,00 25,43 31,79 317,93

154 Papeleira de parede em
metal cromado sem tampa UN 10,00 19,78 24,73 247,28

155 Saboneteira de parede em
metal cromado UN 10,00 19,35 24,19 241,88

156
Kit de acessórios para
banheiro em metal
cromado

UN 15,00 58,88 73,60 1.103,96

157
Saboneteira plástica tipo
dispenser para sabonete
liquido

UN 15,00 42,39 52,99 794,81

 Sumidouro      

158
Sumidouro retangular, em
alvenaria com tijolos
cerâmicos

UN 3,00 2.125,92 2.657,40 7.972,19

 
Fornecimento e
colocação de válvulas de
retenção

     

159 Válvula de retenção vertical
ø 25mm (1\") UN 10,00 48,88 61,10 610,99

160 Válvula de retenção
horizontal ø 25mm (1) UN 10,00 78,02 97,53 975,26

 Instalação
hidrossanitária      

163 Registro de esfera, pvc,
soldável, dn 25 mm UN 30,00 12,76 15,95 478,58

164 Sifão do tipo flexível em
pvc 1 x 1.1/2 UND 100,00 7,75 9,69 968,63

165 Registro de pressão bruto,
latão, roscável, 1/2" UND 15,00 17,96 22,46 336,83

166 Torneira cromada de mesa,
1/2" ou 3/4" UN 20,00 39,69 49,61 992,25

167 Registro de pressão bruto,
latão, roscável, 3/4" UN 20,00 51,72 64,65 1.293,08

 Conexões para rede de
água predial      

168 Curva 90 graus, pvc,
soldável, dn 40mm UM 15,00 11,30 14,12 211,78

169 Curva 90 graus, pvc,
soldável, dn 50mm UN 15,00 14,07 17,58 263,76

 Conexões para rede de
esgoto predial      

170
Luva simples, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
100 mm

 UN 15,00 9,84 12,30 184,44

171
Curva curta 90 graus, pvc,
serie normal, esgoto
predial, dn 100 mm

 UN 10,00 20,16 25,20 252,00

172
Te, pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 100 x
100 mm

 UN 15,00 21,25 26,56 398,42

173
Te, pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 50 x 50
mm

UN 10,00 10,39 12,98 129,83

174
Te, pvc, serie normal,
esgoto predial, dn 150 x
150 mm

 UN 10,00 46,23 57,79 577,91

175
Joelho 90 graus, pvc, serie
normal, esgoto predial, dn
100 mm

 UN 15,00 12,74 15,93 238,95

 Tanque/pia      

176 Cuba de embutir de aço
inoxidável média UN 15,00 120,99 151,23 2.268,51

177
Bancada de mármore
sintético 120 x 60cm, com
cuba integrada

UN 15,00 175,94 219,93 3.298,89

178
Tanque de mármore
sintético com coluna, 22l
ou equivalente

UN 10,00 280,88 351,10 3.511,01

 
Instalação
elétrica/eletrificação e
iluminação externa

     

179 Eletroduto flexível
corrugado, pvc, dn 25 mm M 150,00 4,59 5,74 860,63

180 Eletroduto flexível
corrugado, pvc, dn 32 mm M 100,00 6,00 7,50 750,38

181 Eletroduto rígido soldável,
pvc, dn 25 mm M 100,00 4,97 6,21 621,00

182 Eletroduto rígido soldável,
pvc, dn 32 mm M 50,00 6,00 7,50 375,19

 Fios/cabos      

183 Cabo de cobre flexível
isolado, 2,5 mm² M 1.000,00 2,04 2,55 2.553,75

184 Cabo de cobre flexível
isolado, 4 mm²  M 350,00 3,34 4,17 1.460,81

185 Cabo de cobre flexível
isolado, 6 mm² M 200,00 4,58 5,73 1.145,25

186
Cabo de cobre flexível
isolado, 10 mm² para
circuitos terminais

M 50,00 7,55 9,44 471,94

187
Cabo de cobre flexível
isolado, 10 mm² para
distribuição

M 200,00 5,18 6,47 1.293,75

188
Caixa de passagem
30x30x40 com tampa e
dreno brita

UN 20,00 104,82 131,03 2.620,58

189 Caixa retangular 4\" x 2\"
média (1,30 m do piso) UN 100,00 7,61 9,51 950,63

190 Caixa retangular 4\" x 2\"
baixa (0,30 m do piso) UN 100,00 5,22 6,53 652,50

 Quadros/disjuntores      

191 Caixa de proteção para
medidor monofásico UN 5,00 107,22 134,02 670,11

 Quadros de distribuição      

192
Quadro de distribuição de
energia em chapa de aço
galvanizado

UN 15,00 255,24 319,05 4.785,75

193
Disjuntor monopolar tipo
din, corrente nominal de
10a

UN 25,00 8,15 10,18 254,53

194
Disjuntor monopolar tipo
din, corrente nominal de
20a

UN 25,00 8,99 11,24 280,97

 Interruptor/tomada      

195
Interruptor simples (1
módulo) incluindo suporte
e placa

UN 50,00 15,10 18,88 943,88

196
Interruptor paralelo (1
módulo) sem suporte e sem
placa

UN 50,00 13,68 17,10 855,00

197
Interruptor paralelo (1
módulo) incluindo suporte
e placa

UN 50,00 18,55 23,19 1.159,31

198
Interruptor simples (2
módulos) sem suporte e
sem placa

UN 20,00 19,08 23,85 477,00

199
Interruptor simples (2
módulos), incluindo suporte
e placa

UN 50,00 23,95 29,94 1.496,81

200
Tomada média de embutir
(2 módulos) incluindo
suporte e placa

UN 50,00 29,18 36,47 1.823,63

201
Interruptor simples (1
módulo) com 2 tomadas de
embutir incluindo suporte e
placa

UN 25,00 38,03 47,54 1.188,56

202
Interruptor simples (2
módulos) com 1 tomada de
embutir  incluindo suporte
e placa

UN 25,00 35,41 44,26 1.106,44

203

Interruptor simples (1
módulo), interruptor
paralelo (1 módulo) e 1
tomada de embutir, 
incluindo suporte e placa

UN 20,00 38,85 48,57 971,33

 Luminária interna tipo
calha sobrepor      

204
Luminária tipo calha, de
sobrepor e lâmpada
fluorescente 4x40w

UN 50,00 172,33 215,42 10.770,75

 Luminária interna      

205 Lâmpada compacta
fluorescente de 20 w UN 150,00 16,49 20,61 3.091,50

206 Lâmpada fluorescente
espiral branca 45 w UN 100,00 39,66 49,58 4.957,88

207
Luminária tipo plafon em
plástico, de sobrepor, com
1 lâmpada de 15 w

UN 100,00 22,76 28,45 2.845,13

 Sistemas de
proteção/aterramento      
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208 Haste de aterramento 5/8 UN 30,00 36,29 45,36 1.360,80

 Extintor de incêndio      

209 Extintor incêndio UN 20,00 191,51 239,39 4.787,78

 
Instalação
elétrica/eletrificação e
iluminação externa

     

216
Curva 180 graus para
eletroduto, pvc, roscável,
dn 40 mm

 UN 30,00 10,67 13,33 399,94

217
Curva 90 graus para
eletroduto, pvc, roscável,
dn 50 mm

 UN 50,00 11,57 14,47 723,38

218 Luva para eletroduto, pvc,
roscável, dn 50 mm  UN 50,00 7,55 9,44 471,94

 Limpeza e arremates
finais      

219 Limpeza final da obra M² 4.000,00 0,16 0,20 810,00

 
  Tasso  Fragoso  (MA),  09  de  setembro  de  2019.  Roberth
Cleydson Martins Coelho, pelo Órgão gerenciador.
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 521731f8438ac7821b8a8a8f5d4ad008

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2019 – PMTF-MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  021/2019  –  PMTF-MA.
Processo  Administrativo  n.º  033/2019  –  PMTF/MA.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº  024/2019 -  SRP –  PMTF/MA.  A  Prefeitura
Municipal  de  Tasso  Fragoso/MA,  de  acordo  com  o  que
estabelece o art. 12 do Decreto Municipal nº 05/2017 e o edital
do  PREGÃO PRESENCIAL  Nº  024/2019  -  SRP  –  PMTF/MA,
constante do Processo Administrativo n.º 033/2019-PMTF/MA,
torna público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2019 –
PMTF-MA, tendo como objeto a eventual contratação de pessoa
jurídica  para  o  fornecimento  de  climatizadores  de  ar,  de
interesse desta Administração Pública. A empresa detentora do
menor preço registrado por item assume o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante
o período de vigência desta Ata. As especificações técnicas e as
condições de recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações, revisão e outras expressamente relacionadas no
Edital  de  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  024/2019  -  SRP  –
PMTF/MA e seus Anexos, constante do Processo Administrativo
n.º  033/2019-PMTF/MA  integram  a  presente  Ata,
independentemente de sua transcrição. Fica eleito o Foro da
Comarca  de  Balsas,  Estado  do  Maranhão,  para  dirimir  as
questões que possam advir do presente compromisso.
Nome empresarial: A G MAIA
CNPJ nº: 02.671.581/0001-19
Endereço: Rua Luís Gomes, nº 373, Bairro Acuçena, CEP:
65.800,00, Balsas/MA
(99) 3541-5259

E-mail: lojainfomoveis@gmail.com
Representante legal: Adão Gomes Maia, RG nº 43579595-3
SSP/MA - Proprietário
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

01

Climatizador
evaporativo de
Fabricação Nacional
produzido em aço
inoxidável Tamanho:
A1249xL992xP882 cm
Peso sem água: 65,7 kg
 Reservatório de água
em plástico ABS com
capacidade para 13 lts
Espaço para abertura
na parede: 840x840 cm
Vazão de ar: 13.000 m³h
Suporte de fixação com
sistema de cabo de aço
Polias de alumínio
Motor: 0,5cv nacional
Consumo máximo:
0,3kwh Sensor de nível
em polipropileno  Uma
bomba d’água de 2.000
lts/h Válvula solenoide
elétrica na entrada de
água Placas
evaporativas de 150mm
espessura Rolamento
Automotivo Hélices,
Estrutura interna e
externa, parafusos em
aço inoxidável
Reservatório de água
em plástico ABS Grelha
em alumínio com aletas
para direcionamento do
ar vertical e horizontal
 Inversor de frequência
com botão de
emergência, sensor de
temperatura e 60
velocidade A máquina
deve atender todas as
exigências da NR12.

UND 70 R$
9.990,00

R$
699.300,00

 
  Tasso  Fragoso  (MA),  12  de  setembro  de  2019.  Roberth
Cleydson Martins Coelho, pelo Órgão gerenciador.
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 6faddc9650540464f00e568b4e7f1416

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO ADM. Nº
049/2019/CPL/PP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR
AVISO DE CONVOCAÇÃO.
REF.: PROC. ADM. N.º 048/2019/CPL/PP Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  025/2019/SRP.  Tipo:  Menor  Preço  pelo
Sistema de Registro de Preço/SRP, com Adjudicação por Lote.
Objeto:  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para  futura  e
eventual  prestação  de  serviços  auxiliares  operacionais  e  de
apoio administrativo em caráter complementar ao do Município,
visando atender as necessidades das Secretarias. A Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal  de Duque
Bacelar/MA. CONVOCA as LICITANTES participantes para o
comparecimento no dia 17/09/2019 às 08h30min, no endereço
sito: Av. Coronel Rosalino, s/n Centro Duque Bacelar-MA, para
reabertura do certame na sua fase de lances e negociações das
Propostas.
Washington Carlos F. dos Santos
Pregoeiro

Publicado por: JALES MOURA DE FREITAS CARVALHO
Código identificador: 2628c76dbd3339cd12b4586dc991bfb7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

REF.:  Dispensa  nº  DL  01/2019,  Processo  nº  02.01/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  -  ESPECIE:
Contrato  de  Locação  de  Imóvel  -  OBJETO:  Contratação  de
Pessoa  Física  para  Locação  de  Imóvel  localizado  na  Rua
Raimundo  Viana  Braga  s/n  centro  para  Funcionamento  do
Conselho  Tutelar  no  Município  de  Nina  Rodrigues/MA;
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24,inciso X -
VALOR  GLOBAL :  R$  11.000,00  (Onze  Mil  Reais)  -
VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 -
ADJUDICADO:  Marfisa  Melo  e  Silva  CPF:785.920.463-00,
RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15
de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  02/2019,  Processo  nº  02.02/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado no Assentamento Palmares
para Funcionamento da Creche Vitoria Abold no Município de
Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
8.666/93,  Art.  24,inciso  X -  VALOR GLOBAL:  R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais) -  VIGENCIA:  de sua assinatura ate 31 de
Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  MARIA  DAS  DORES
SOUSA  COQUEIRO  CPF:932.338.923-49,  RATIFICAÇÃO:
Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de
2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  03/2019,  Processo  nº  02.03/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para  Locação  de  Imóvel  localizado  na  Rua  do  Sol  para
Funcionamento do Conselho da Educação no Município de Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) -
VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 -
ADJUDICADO :  Jus t ina  Damiana  Cos ta  Gou lar t
CPF:656.543.403-44,  RATIFICAÇÃO:  Prefeito  Municipal  de
Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  04/2019,  Processo  nº  02.04/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  -  ESPECIE:
Contrato  de  Locação  de  Imóvel  -  OBJETO:  Contratação  de
Pessoa  Física  para  Locação  de  Imóvel  localizado  na  Rua
Diortino Sampaio de Castro para Funcionamento da Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social  no  Município  de  Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil
e Quinhentos Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de
Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  ILDENER  VIANA  DE
FREITAS  CPF:450.166.233-68,  RATIFICAÇÃO:  Prefeito
Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  05/2019,  Processo  nº  02.05/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Rua Anisio Castro para
Funcionamento  da  Escola  Raimundo  Correa  de  Oliveira  no
Município  de  Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO  LEGAL:  Lei
Federal nº 8.666/93, Art. 24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$
15.000,00 (Quinze Mil Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura

ate  31  de  Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  Adilvo  Folc
CPF:031.792.178-98,  RATIFICAÇÃO:  Prefeito  Municipal  de
Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  06/2019,  Processo  nº  02.06/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel  localizado no Povoado Santa Isabel
para  Funcionamento  do  EJA  no  Município  de  Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso  X  -  VALOR  GLOBAL:  R$  1.500,00  (Um  Mil
Quinhentos Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de
Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  Itamar  Araujo  da
Conceição  CPF:499.343.503-78,  RATIFICAÇÃO:  Prefeito
Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  07/2019,  Processo  nº  02.07/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Administração - ESPECIE: Contrato
de Locação de Imóvel - OBJETO: Contratação de Pessoa Física
para  Locação  de  Imóvel  localizado  Rua  Cohab  s/n  para
Funcionamento  da  Delegacia  no  Município  de  Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso  X  -  VALOR GLOBAL:  R$  5.500,00  (Cinco  Mil  e
Quinhentos Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de
Dezembro de 2019 - ADJUDICADO: LENIR ALVES SANTANA
SOUSA  CPF:963.088.343-00,  RATIFICAÇÃO:  Prefeito
Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  08/2019,  Processo  nº  02.08/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Administração - ESPECIE: Contrato
de Locação de Imóvel - OBJETO: Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado Rua Raimundo Viana Braga
s/n para Funcionamento do Almoxarifado no Município de Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$ 27.500,00 (Vinte e Sete Mil
e Quinhentos Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de
Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  ABILIO  BARROSO DE
FIGUEREDO  FILHO  CPF:196.988.283-20,  RATIFICAÇÃO:
Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15 de Fevereiro de
2019.
 
REF.:  Dispensa  nº  DL  09/2019,  Processo  nº  02.09/2019  -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Administração - ESPECIE: Contrato
de Locação de Imóvel - OBJETO: Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado Rua Anisio Castro s/n para
Funcionamento da Secretaria de Esportes no Município de Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso  X  -  VALOR GLOBAL:  R$4.950,00  (Quatro  Mil  e
Novecentos e Cinqüenta Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura
ate  31  de  Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  EMERSON
LEONARDO  SOUSA  MORAES  CPF:614.177.623-06,
RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 15
de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 010/2019,  Processo nº  02.010/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da  Secretaria  Municipal  de  Administração   -  ESPECIE:
Contrato  de  Locação  de  Imóvel  -  OBJETO:  Contratação  de
Pessoa Física para Locação de Imóvel localizado na Rua Ariston
C.  Mesquita  para  Funcionamento  da  Guarda  Municipal  no
Município  de  Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO  LEGAL:  Lei
Federal nº 8.666/93, Art. 24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$
9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais) - VIGENCIA: de sua
assinatura  ate  31  de  Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:
Rennan  Pessoa  Souza  CPF:007.981.743-23  RATIFICAÇÃO:
Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 22 de Março de
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2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 011/2019,  Processo nº  02.011/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Saúde  -  ESPECIE:  Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Sede do Município para
Funcionamento da UBS DR Jose Martins no Município de Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) -
VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 -
ADJUDICADO :  GESSICA  TAYNARA  FERREIRA
CPF:054.576.253-70  RATIFICAÇÃO:  Prefeito  Municipal  de
Nina Rodrigues - Ma. 28 de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 012/2019,  Processo nº  02.012/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Saúde  -  ESPECIE:  Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Sede do Municipio para
Funcionamento da UBS Ruth Barbosa no Município de Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) -
VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 -
ADJUDICADO:  Antonio  Hilton  Viana  CPF:235.755.573-49
RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 28
de Fevereiro de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 013/2019,  Processo nº  02.013/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Rua Manoel Vicente S/N
para  Funcionamento  da  escola  Raimundo  de  Oliveira  no
Município  de  Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO  LEGAL:  Lei
Federal nº 8.666/93, Art. 24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$
6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais) - VIGENCIA: de sua
assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 - ADJUDICADO: Maria
das  Graças  Morais  de  Souza  CPF:196.996.543-68  
RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma. 04
de Março de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 014/2019,  Processo nº  02.014/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Saúde  -  ESPECIE:  Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Sede Rua do Palmeiral
para  Funcionamento  da  Republica  no  Município  de  Nina
Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art.
24,inciso X -  VALOR GLOBAL:  R$ 4.500,00  (Quatro Mil  e
Quinhentos Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de
Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  Rennan  Pessoa  Souza
CPF:007.981.743-23  RATIFICAÇÃO:  Prefeito  Municipal  de
Nina Rodrigues - Ma. 22 de Março de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 015/2019,  Processo nº  02.015/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Rua São Benedito s/n
para Funcionamento da Escola Gonçalves Dias no Município de
Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
8.666/93,  Art.  24,inciso  X -  VALOR GLOBAL:  R$ 5.400,00
(Cinco  Mil  e  Quatro  centos  Reais)  -  VIGENCIA:  de  sua
assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 - ADJUDICADO: Jose
Ribamar  Correa  Filho  CPF:064.633.473-53,  RATIFICAÇÃO:
Prefeito  Municipal  de Nina Rodrigues -  Ma.  05 de Abril  de
2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 016/2019,  Processo nº  02.016/2019 -

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para  Locação  de  Imóvel  localizado  na  Rua do  Sol  s/n  para
Funcionamento da Escola Domingos Hilton de Jesus Costa no
Município  de  Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO  LEGAL:  Lei
Federal nº 8.666/93, Art. 24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$
4.000,00 (Quatro Mil Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura
ate 31 de Dezembro de 2019 - ADJUDICADO:  Roseana Dos
Santos CPF:614.223.723-59, RATIFICAÇÃO: Prefeito de Nina
Rodrigues - Ma.12 de Abril de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 017/2019,  Processo nº  02.017/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da  Secretaria  Municipal  de  Administração   -  ESPECIE:
Contrato  de  Locação  de  Imóvel  -  OBJETO:  Contratação  de
Pessoa Física para Locação de Imóvel localizado na Rua do Sol
nª256 centro para Funcionamento da Secretaria Municipal de
Agricultura  no  Município  de  Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO
LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Art.  24,inciso  X -  VALOR
GLOBAL:  R$  4800,00  (Quatro  Mil  e  Oitocentos  Reais)  -
VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 -
ADJUDICADO: Antonio Teixeira Goulart CPF:029.085.733-34,
RATIFICAÇÃO: Prefeito de Nina Rodrigues - Ma.15 de Abril de
2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 018/2019,  Processo nº  02.018/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Saúde  -  ESPECIE:  Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para  Locação  de  Imóvel  localizado  na  Sede  Rua  Dionisio
Sampaio  s/n  para  Funcionamento  da  cozinha  do  hospital
municipal  no  Município  de  Nina  Rodrigues/MA;  AMPARO
LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Art.  24,inciso  X -  VALOR
GLOBAL:  R$  3.600,00  (Três  Mil  e  Seiscentos  Reais)  -
VIGENCIA: de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2019 -
ADJUDICADO: Engracio do Carmo Costa CPF:055.594.723-87
RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal de Nina Rodrigues - Ma., 27
de Maio de 2019.
 
REF.:  Dispensa nº  DL 019/2019,  Processo nº  02.019/2019 -
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA através
da Secretaria Municipal de Educação  - ESPECIE: Contrato de
Locação de Imóvel -  OBJETO:  Contratação de Pessoa Física
para Locação de Imóvel localizado na Povoado Lagoinha s/n
para Funcionamento da Escola Unidade Integrada Joselina Elice
Costa no Município de Nina Rodrigues/MA; AMPARO LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24,inciso X - VALOR GLOBAL: R$
3.390,00 (Três Mil Reais) - VIGENCIA: de sua assinatura ate
31  de  Dezembro  de  2019  -  ADJUDICADO:  Edhullyana  dos
Santos Vieira CPF:609.415.473-88, RATIFICAÇÃO: Prefeito de
Nina Rodrigues - Ma., 05 de julho de 2019.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 77bd09840769e16adb79d169f0ba8dfc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO FéLIX DE
BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2019. PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  44/2019 .  PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. PARTES: O Município de São Félix
de  Balsas,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  a
empresa  SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  inscrita  no
C.N.P.J  sob o n.º  27.800.493/0001-09.  OBJETO:  Registro de

SãO LUíS, SEXTA * 13 DE SETEMBRO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2179

209/212www.famem.org.br



Preços  para  eventuais  aquisições  de  equipamentos  de
informática e suprimentos de informática de interesse de varias
secretarias pertinentes a Prefeitura Municipal de São Félix de
Balsas/MA.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
nº  8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores,  a  Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. VALOR: de
R$ 53.222,50 (cinquenta e três mil, duzentos e vinte e dois reais
e  cinquenta centavos).  VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de
2019 a partir da data de sua assinatura. ORGÃO: 15 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 15 00 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
PROJETO  ATIVIDADE:  10.301.0203.2051.0000  –
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF,
CLASSIF ICAÇÃO  ECONÔMICA:  4 .4 .90 .52 .00  –
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ORGÃO: 15 –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UNIDADE ORÇAMENTARIA:
15 00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PROJETO ATIVIDADE:
10.301.0203.2051.0000  –  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA
SAÚDE DA FAMILIA –  PSF.  CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO.  ORGÃO:  15  –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UNIDADE ORÇAMENTARIA:
15 00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PROJETO ATIVIDADE:
10.302.0210.2068.0000  –  MANUTENÇÃO  DO  SERVIÇO  DE
ATENDIMENTO DE SAÚDE.  CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
ORGÃO: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 15 00 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.  PROJETO  ATIVIDADE:  10.302.0210.2068.0000  –
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE SAÚDe.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: .3.90.30.00 –  MATERIAL DE
CONSUMO;  SIGNATÁRIOS:  JARDEANY DA SILVA PAIVA -
Secretária  Municipal  de Saúde pela CONTRATANTE SELMA
SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  pela  CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2019.

Publicado por: JARDEL ALVES NASCIMENTO
Código identificador: 220167f9aa632e2526f86ee19334dc1f

EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2019. PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. 

EXTRATO DE CONTRATO
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  42/2019 .  PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. PARTES: O Município de São Félix
de Balsas, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a
empresa  SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  inscrita  no
C.N.P.J  sob o n.º  27.800.493/0001-09.  OBJETO:  Registro de
Preços  para  eventuais  aquisições  de  equipamentos  de
informática e suprimentos de informática de interesse de varias
secretarias pertinentes a Prefeitura Municipal de São Félix de
Balsas/MA.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
nº  8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores,  a  Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. VALOR: R$
13.621,30 (treze mil,  seiscentos e  vinte e  um reais  e  trinta
centavos). VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2019 a partir da
data de sua assinatura. ORGÃO: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISYENCIA SOCIAL. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 00 –
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL.  PROJETO
ATIVIDADE:  08.243.0130.2061.0000  –  CUSTEIO  DOS
SERVIÇOS  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE
VINCULOS.  CLASSIFICAÇÃO  ECONÔMICA:  4.4.90.52.00  –
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ORGÃO: 16 –
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISYENCIA  SOCIAL.  UNIDADE

ORÇAMENTARIA:  16  00  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL .  PROJETO  AT IV IDADE:
08.243.0130.2061.0000  –  CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VINCULOS.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE
CONSUMO.  ORGÃO:  16  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISYENCIA SOCIAL. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 00 –
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL.  PROJETO
ATIVIDADE:  08.244.0141.2086.0000  –  MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA  DA  SECRETARIA.  CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA:  4.4.90.52.00 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE.  ORGÃO:  16  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISYENCIA SOCIAL. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 00 –
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL.  PROJETO
ATIVIDADE:  08.244.0141.2086.0000  –  MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA  DA  SECRETARIA.  CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA:  3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO;
SIGNATÁRIOS:  RAIMUNDA  ZELIA  PEREIRA  BRINGEL  -
Secretária Municipal de Assistência Social pela CONTRATANTE
SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  pela  CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2019.

Publicado por: JARDEL ALVES NASCIMENTO
Código identificador: 44ea925caa59c15dd02550e77f61bffc

EXTRATO DO CONTRATO N° 45/2019. PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. 

  EXTRATO DE CONTRATO
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  45/2019 .  PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. PARTES: O Município de São Félix
de Balsas, através da Secretaria Municipal de Administração e
a  empresa  SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  CNPJ:
27.800.493/0001-09.  OBJETO:  Registro  de  Preços  para
eventuais  aquisições  de  equipamentos  de  informática  e
suprimentos de informática de interesse de varias secretarias
pertinentes a Prefeitura Municipal de São Félix de Balsas/MA.
BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  aplicando-se,
subsidiariamente,  no  que  couberem,  a  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar
nº 123/2006 alterada pela Lei  Complementar nº 147/2014 e
demais normas pertinentes à espécie. VALOR:  R$ 24.331,20
(vinte  e  quatro  mil,  trezentos  e  trinta  e  um  reais  e  vinte
centavos). VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2019 a partir da
data de sua assinatura. ORGÃO: 02 – SECRETARIA SE ADM. E
RECURSOS HUMANOS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 00 – SECRETARIA DE ADM. E
RECURSOS HUMANOS
PROJETO  ATIVIDADE:  04.122.0052.2012.0000  –
MANUTENÇÃO  DEPARTAMENTO  PESSOAL  E  SERVIÇO
GERAL,  CLASSIFICAÇÃO  ECONÔMICA:  4.4.90.52.00  –
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ORGÃO: 02 –
SECRETARIA SE ADM. E RECURSOS HUMANOS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 00 – SECRETARIA DE ADM. E
RECURSOS HUMANOS
PROJETO  ATIVIDADE:  04.122.0052.2008.0000  –
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  GESTÃO  PESSOAL  CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA:  3.3.90.30.00  –   MATERIAL  DE  CONSUMO;
SIGNATÁRIOS:  JOÃO  MARTINS  PONTES  -  Secretária
Municipal  de  Administração  pela  CONTRATANTE  SANTOS
COELHO COMERCIO LTDA,  pela  CONTRATADA.  DATA DA
ASSINATURA: 02 de setembro de 2019.

Publicado por: JARDEL ALVES NASCIMENTO
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EXTRATO DO CONTRATO N° 43/2019. PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. 

EXTRATO DE CONTRATO
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  43/2019 .  PREGÃO
PRESENCIAL 008/2019. PARTES: O Município de São Félix
de Balsas, através da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa  SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  inscrita  no
C.N.P.J  sob o n.º  27.800.493/0001-09.  OBJETO:  Registro de
Preços  para  eventuais  aquisições  de  equipamentos  de
informática e suprimentos de informática de interesse de varias
secretarias pertinentes a Prefeitura Municipal de São Félix de
Balsas/MA.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
nº  8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores,  a  Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. VALOR: R$
30.064,60  (trinta  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  sessenta
centavos). VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2019 a partir da

data  de  sua  assinatura.  ORGÃO:  13  –  FUNDEB.  UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 13 00 – FUNDEB
PROJETO  ATIVIDADE:  12.361.0403.2071.0000  –
MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO  BASICA  –  FUNDEB  40%.
CLASSIF ICAÇÃO  ECONÔMICA:  4 .4 .90 .52 .00  –
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ORGÃO: 13 –
FUNDEB. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13 00 – FUNDEB
PROJETO  ATIVIDADE:  12.361.0403.2071.0000  –
MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO  BASICA  –  FUNDEB  40%.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE
CONSUMO; SIGNATÁRIOS: GRAZIELA JANINE FURTADO DE
SOUSA  -  Secretár ia  Munic ipal  de  Educação  pela
CONTRATANTE  SANTOS  COELHO  COMERCIO  LTDA,  pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de
2019.
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